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Cópia do Estatuto Social com destaque das alterações propostas 

 

 
 

KEPLER WEBER S/A  
CNPJ nº 91.983.056/0001-69 

COMPANHIA ABERTA - GRUPO KEPLER WEBER   
NIRE nº 3530045422-7 

 
 

CAPÍTULO PRIMEIRO 
Da Denominação, Sede, Objeto e Duração 

 
 Artigo 1º - KEPLER WEBER S/A é uma sociedade anônima que se regerá pelo 
presente estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.  

 
 Artigo 2º -  A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, SP, na 
rua do Rócio, nº 84, 3º andar, Vila Olímpia, podendo criar e extinguir filiais, alterar 
endereço de sua sede, mediante decisão do Conselho de Administração.  

 
 Artigo 3º -  A Companhia tem por objeto: 
 
a) A indústria e o comércio de produtos e matérias primas relacionadas com a 

metalurgia em geral, a construção civil, especialmente a necessária à instalação dos 
equipamentos fabricados; 

b) A importação e exportação de matérias primas, produtos manufaturados, semi-
manufaturados, inclusive nos termos da legislação sobre empresas comerciais 
exportadoras,  a prestação de serviços técnicos relacionados com o comércio 
exterior e a promoção de produtos brasileiros no mercado estrangeiro; 

c) O comércio e a representação de insumos destinados à agroindústria; a prestação 
de serviços técnicos de engenharia, processamento de dados e intermediação de 
compra, venda e transferência de cereais.  

 
Parágrafo Único -  A Companhia realizará seus objetivos diretamente ou através de 
empresas controladas ou coligadas, no Brasil ou no exterior. 
 
 Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 

CAPÍTULO SEGUNDO 
Do Capital e das Ações 

 
Artigo 5º - O capital social é de R$ R$ 234.321.965,40234.222.583,80  

(duzentos e trinta e quatro milhões, duzentos e vinte e doistrezentos e vinte e um mil 
, quinhentos e oitenta e três novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta quarenta 
centavos), representado por 26.311.97126.309.395 (vinte e seis milhões, trezentas e 
nove onze mil e trezentas e noventa e cinconovecentas e sententa e uma) ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal. 
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Parágrafo 1º - A Companhia mediante deliberação do Conselho de Administração está 
autorizada a aumentar, independentemente de reforma estatutária o valor do capital 
social até o limite de R$1.800.000.000 (um bilhão e oitocentos milhões de reais) 
mediante emissão de ações. O capital autorizado deverá sempre manter um número de 
ações suficientes para o exercício dos bônus de subscrição emitidos nas Assembleias 
Gerais Extraordinárias de 28 de setembro de 2007 e 18 de agosto de 2014. 
  
Parágrafo 2º - Na emissão de ações ou debêntures conversíveis, destinadas à 
subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, 
dentro do limite do capital autorizado o Conselho de Administração poderá determinar a 
exclusão do direito de preferência para os acionistas. 
 
Parágrafo 3º - A integralização de ações em bens dependerá de prévia aprovação da 
Assembleia Geral, na forma da lei. 
 
Parágrafo 4º - As bonificações e dividendos serão distribuídos em razão do capital 
realizado. 
 
Parágrafo 5º - Nos aumentos de capital mediante subscrição de ações ou debêntures 
conversíveis, a Assembleia Geral ou o Conselho de Administração, conforme o caso, 
poderá estabelecer que às novas ações sejam atribuídos dividendos calculados "pro 
rata temporis" a partir da data da homologação ou da conversão, divulgando esta 
característica no anúncio próprio. 
 
Parágrafo 6º - Nas deliberações sobre a emissão de ações dentro do capital autorizado, 
caberá ao Conselho de Administração determinar a quantidade, a espécie e a classe 
das ações a serem emitidas, o preço e as condições da emissão, a forma de 
integralização, se à vista ou a prazo e, neste caso, o mínimo a ser pago no ato da 
subscrição e o prazo e condições de integralização do saldo.  
  
 Artigo 6º - Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto na Assembleia 
Geral. 
 
 Artigo 7º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 
 
Parágrafo 1º - As ações serão escriturais mantidas em contas de depósito em 
instituição depositária, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, 
obedecidas as normas fixadas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Parágrafo 2º - A instituição depositária poderá cobrar do acionista o custo do serviço de 
transferência de propriedade e averbação, assim como o custo do serviço relativo às 
ações custodiadas, obedecidos o contrato de custódia e as normas fixadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 
 

CAPÍTULO TERCEIRO 
Da Administração 

 
 Artigo 8º - A administração da Companhia competirá ao Conselho de 
Administração e à Diretoria. 
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 Artigo 9º - O Conselho de Administração será composto de no mínimo 7(sete) 
e no máximo 9 (nove) membros titulares, todos eleitos pela Assembleia Geral.  
 
Parágrafo 1º - Parágrafo 1º - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 
Administração serão escolhidos por deliberação da Assembleia Geral. Os cargos de 
Presidente do Conselho de Administração e do Diretor Presidente ou principal executivo 
da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. O Vice-Presidente 
substituirá o Presidente nas ausências, impedimentos ou vacância. 
 
Parágrafo 2º - No caso de vaga ou impedimento definitivo do Conselheiro, será 
convocada, em 10 dias, Assembleia Geral para eleição do substituto, cujo mandato 
coincidirá com o dos demais Conselheiros. 
 
Parágrafo 3º - O prazo de gestão dos membros do Conselho será de dois anos, 
permitida a reeleição. 
 
Parágrafo 4º - Os eleitos tomarão posse mediante a assinatura de Termo lavrado no 
Livro próprio.  
 
 Artigo 10 - O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado 
por seu Presidente. Na sua ausência, pelo Vice-Presidente.  
 
Parágrafo 1º - As reuniões serão convocadas por mensagem eletrônica (e-mail), com 
aviso de recebimento, expedida com no mínimo cinco dias úteis de antecedência, na 
qual constará a data, hora, local e ordem do dia, salvo casos de manifesta urgência, 
quando poderá ser reduzido este prazo, a critério do Presidente. 
 
Parágrafo 2º - Na ausência ou impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, 
existindo quorum mínimo exigido, será eleito um Conselheiro entre os Titulares 
presentes, para presidir a Reunião. 
 
Parágrafo 3º - As reuniões do Conselho de Administração instalar-se-ão com a 
presença de quorum mínimo equivalente a dois terços dos seus membros, em caso de 
fração, será considerado o número inteiro imediatamente superior ao quociente, 
deliberando sempre por maioria de votos, observado o disposto no Parágrafo 4º abaixo. 
 
Parágrafo 4º - As deliberações referentes às matérias de competência do Conselho de 
Administração, listadas nas alíneas (a) a (u) do Artigo 11 deste Estatuto Social, estarão 
sujeitas à aprovação por quorum qualificado da totalidade dos Conselheiros da 
Companhia, menos 2 (dois) Conselheiros. 
 
Parágrafo 5º - As reuniões do Conselho considerar-se-ão regularmente convocadas 
quando presentes todos seus membros ou quando a totalidade dos titulares 
dispensarem as formalidades de convocação. 
 
Parágrafo 6º - Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas, que 
serão registradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. Sempre 
que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, seus 
extratos serão arquivados no registro de comércio e publicados. 
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Parágrafo 7º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão 
participar de reunião do órgão por intermédio de conferência telefônica, vídeo 
conferência ou por qualquer outro meio que permita que todos os Conselheiros possam 
ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à mesma, 
devendo ser lavrada ata e assinada por todos os presentes até a próxima reunião. 

 
 Artigo 11 - Compete ao Conselho de Administração: 
 
a) Alteração dos atos constitutivos, contratos sociais e estatutos de suas 

controladas; 
 
b) Cisão, fusão, incorporação, transformação, permuta ou qualquer outro ato de 

reorganização societária, inclusive de suas empresas controladas, ou a decisão 
de reverter ou suspender qualquer desses processos; 

 
c) Aumento ou redução do capital social, resgate ou amortização de ações ou 

aquisição de ações próprias, inclusive em suas empresas controladas; 
 
d) Toda e qualquer operação destinada à compra ou à aquisição, sob qualquer 

outra forma, de participações societárias em sociedades de qualquer natureza, 
nacionais ou estrangeiras, registradas ou a serem registradas no ativo 
permanente da Sociedade, qualquer que seja o percentual objeto da aquisição, 
assim como operações de venda ou alienação de participações societárias 
detidas pela Sociedade, qualquer que seja o percentual objeto da alienação; 

 
e) Celebração de contratos pela Companhia em valor superior a R$ 75 milhões 

(setenta  e cinco milhões de reais); 
 
f) Aprovação do plano de negócios da Companhia e de todo e qualquer documento 

e/ou contrato a ele relacionado; 
 
g) Aumento de participação em sociedades controladas ou coligadas, no Brasil ou 

no exterior, ou a criação de qualquer subsidiária, inclusive integral; 
 
h) A constituição de novas sociedades, abertura e fechamento de filiais e escritórios 

de representação ou a dissolução ou liquidação da Companhia ou de qualquer 
de suas empresas controladas, ou  a decisão de reverter ou suspender qualquer 
desses processos; 

 
i) Celebração e alteração de acordos de acionistas em sociedades que a 

Companhia tenha participação; 
 

j) Aprovação de (1) empréstimos e financiamentos, incluindo a concessão de 
qualquer garantia real ou fidejussória, no valor agregado igual ou superior a 
R$50 milhões (cinquenta milhões), ou (2) contratos de qualquer natureza que 
impliquem, por meio de uma operação isolada em obrigações, no valor agregado 
igual ou superior a R$ 75 milhões (setenta e cinco milhões de reais); 

 
k) Autorização para a alienação ou transferência de titularidade, a qualquer título, 

de ou sobre bens imóveis e/ou móveis, e direitos integrantes do ativo 
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permanente, bem como a alienação ou a oneração da participação societária da 
Companhia em qualquer de suas empresas controladas, em qualquer hipótese 
desde que envolva valor superior a R$2 milhões; 

 
l) Proposição de política de pagamento de dividendos e proposição à Assembleia 

Geral de distribuição de dividendos; 
 

m) Autorização para o encaminhamento à Assembleia Geral de qualquer proposta 
de iniciativa da Diretoria;  

 
n) Autorização para o pagamento antecipado de obrigações a credores e/ou 

fornecedores em montante superior a R$10 milhões (dez milhões de reais); 
 

o) A emissão de todo e qualquer valor mobiliário (inclusive debêntures simples e 
notas promissórias), ou título conversível em valor mobiliário, pela Sociedade ou 
por suas empresas controladas; 

 
p) Manifestação sobre o relatório da administração, as demonstrações financeiras e 

as contas da diretoria; 
 
q) Fixação e distribuição, dentro dos limites fixados anualmente pela Assembleia 

Geral, dos valores da remuneração dos administradores, quando votada verba 
global; 

 
r) Autorização para a prestação de fianças ou avais, ou oneração de bens ou 

direitos do ativo permanente, em favor de controladas ou coligadas;  
 
s) Eleição e destituição dos membros da Diretoria; 
 
t)     Aprovação de quaisquer contratos ou operações entre a Companhia e suas 

Controladas de um lado e seus acionistas controladores, sociedades sob 
controle comum, sociedades coligadas a tais acionistas, além de fundos em que 
tais acionistas tenham a maioria ou a totalidade das quotas e o poder de destituir 
isoladamente o administrador, ou membros dos órgãos de administração, de 
outro lado, em montante superior a R$200 mil ou a 1% do patrimônio líquido, o 
que for maior, observado que, em qualquer hipótese, tais operações deverão ser 
realizadas em condições de mercado; 

 
u) Aprovação de deliberação acerca de qualquer matéria que, por lei, enseje ao 

acionista de qualquer de suas empresas controladas o direito de retirar-se ou 
qualquer de suas empresas controladas; 

 
v) Deliberação sobre contratos que envolvam marcas registradas, patentes, 

processos de produção e de tecnologia de propriedade ou uso da Companhia; 
 

w) Deliberação sobre o pagamento de dividendos intercalares à conta do lucro 
apurado em balanço semestral, ou intermediários à conta de lucros acumulados 
ou reservas, e sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio, na forma e 
nos limites da Lei; 
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x) Nomeação e destituição de auditores independentes e homologação do plano de 
auditoria interna; 

 
y) Distribuição entre os Diretores da parcela do lucro líquido do exercício destacada 

pela Assembleia Geral na forma do artigo 22 do Estatuto como gratificação de 
desempenho. 

 
Artigo 12 - A Diretoria será composta de no mínimo dois e no máximo quatro 

membros, a critério e eleitos pelo Conselho de Administração, tendo um a denominação 
de Diretor Presidente e os demais a denominação de Diretor, salvo se outra lhe for 
conferida no ato da eleição. O Conselho de Administração atribuirá a um dos eleitos a 
função de substituir o Diretor Presidente na vaga ou impedimento desse, e designará o 
Diretor que terá as funções de relacionamento com os Investidores. 
 
Parágrafo 1º - O prazo de gestão dos membros da Diretoria será de três anos, 
permitida a reeleição. 
 
Parágrafo 2º - Os eleitos tomarão posse mediante assinatura de termo no livro próprio. 
 
Parágrafo 3º - No caso de vaga ou impedimento definitivo de qualquer membro da 
Diretoria, caberá ao Conselho, no prazo máximo de trinta dias que se seguirem à 
vacância distribuir as funções para os remanescentes, ou eleger novo Diretor, fixando-
lhe as atribuições e o prazo do mandato.  
 

Artigo 13 - Compete aos Diretores a administração geral da Companhia, 
representando-a em todos os atos da vida civil e comercial, ativa e passivamente na 
forma a seguir disposta: 
 
Parágrafo 1º - A Companhia será representada por um Diretor: 
 
a) Quando em Juízo; 
b) Perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas 

públicas ou mistas; 
c) Para endossar títulos para efeito de cobrança ou depósito em nome da Companhia. 
 
Parágrafo 2º - A Companhia será representada por dois Diretores, sendo um 
obrigatoriamente o Diretor Presidente ou seu substituto para: 
 
a) Outorgar procurações; 
b) Adquirir, alienar ou de qualquer forma transferir bens imóveis ou móveis, e direitos 

que devam integrar ou sejam integrantes do Ativo Permanente; 
c) Adquirir ou alienar participações societárias de quaisquer companhias; 
d) Prestar fianças ou avais, ou onerar bens ou direitos do ativo permanente, em favor 

de controladas ou coligadas; 
 
Parágrafo 3º - A Companhia será representada por dois Diretores ou um Diretor e um 
procurador, para: 
 
a) Contratar empréstimos com instituições financeiras e equiparadas; 
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b) Para qualquer outro ato não especificado no estatuto, ou exigido pela lei, que 
implique em responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros, ou 
exoneração desses perante ela. 
c) Firmar contratos que envolvam marcas registradas, patentes, processos de 
produção e de tecnologia de propriedade ou uso da Companhia. 
 
Parágrafo 4º - A Companhia será representada por dois Diretores, dois procuradores, 
ou um Diretor e um procurador para movimentação de valores, emissão e endosso de 
títulos de crédito, receber e dar quitação, firmar contratos e acordos comerciais. 
 
Parágrafo 5º - No instrumento de procuração serão especificados os poderes 
conferidos e o prazo de validade, que não será superior a um ano, salvo os poderes da 
cláusula "ad judicia et extra" que poderão ser outorgados por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo 6º - É expressamente vedada a prática pelos Diretores ou procuradores de 
qualquer ato que envolva a Companhia em obrigações ou negócios alheios aos 
objetivos ou interesses sociais, tais como a concessão de fianças, avais ou outras 
garantias a terceiros, excluindo dessa proibição aquelas fianças, avais ou outras 
garantias prestadas em favor de empresas controladas ou coligadas, ou aquelas 
expressamente autorizadas pelo Conselho de Administração.  
 
 Artigo 14 - Compete a todos e cada um dos Diretores: a) a administração e 
gestão dos negócios da Companhia, de acordo com as suas atribuições; b) implementar 
as orientações do Conselho de Administração; c) dar cumprimento à Lei, ao presente 
Estatuto, e ao Regimento Interno da Companhia, quando aprovado pelo Conselho de 
Administração ou pela Diretoria. 
 
Parágrafo 1º: Compete à Diretoria, por deliberação majoritária de seus membros: 
 
a) Fazer proposições ao Conselho de Administração; 
b) Distribuir entre os funcionários a parcela do lucro líquido do exercício destacada 
pela Assembleia Geral na forma do artigo 22 do Estatuto como gratificação de 
desempenho; 
c) Alterar o endereço ou as atividades de filiais, escritórios, depósitos e outros 
estabelecimentos no Brasil e no exterior, respeitado o Capítulo Primeiro, Artigo 3º, 
desse Estatuto. 
 
Parágrafo 2º - As reuniões somente se instalarão com a presença do Diretor 
Presidente, ou no seu impedimento, do Diretor a quem o Conselho de Administração 
atribuiu as funções de Presidente, nos termos do artigo 12. 
 

Artigo 15 - Compete originariamente ao Diretor Presidente ou ao seu 
substituto: 
 
a) Convocar e presidir as reuniões de Diretoria; 
b) Representar a Diretoria nas reuniões do Conselho de Administração; 
c) Coordenar a atividade dos demais Diretores da Companhia e da Diretoria das 

controladas e coligadas; 
d) Apresentar ao Conselho de Administração as proposições da Diretoria, as 

demonstrações financeiras, os orçamentos de operações e investimentos, o 
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planejamento financeiro e o fluxo de caixa da Companhia e das companhias 
controladas e coligadas e todas as demais matérias cuja competência caiba ao 
Conselho; 

e) Propor ao Conselho de Administração cargos de Diretores e a nominata das 
pessoas pré qualificadas em condições de desempenhar as funções; 

f) Coordenar a elaboração do orçamento e fiscalizar a sua execução,; 
g) Juntamente com o Diretor responsável pela área de Relações com 

Investidores, definir a política de relações com o mercado acionário;  
h) Apresentar ao Conselho de Administração, quando solicitado, a estrutura 

orgânica, qualificação dos cargos e funções operacionais da Companhia, suas 
controladas e coligadas; 

i) Voto de qualidade nas deliberações da Diretoria; 
j) Exercer outras atribuições que forem definidas pelo Conselho de Administração;  
 

CAPÍTULO QUARTO 
Do Conselho Fiscal 

 
Artigo 16 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento 

permanente, que será instalado na forma da lei. 
 
Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal terá três membros titulares e respectivos suplentes, 
todos eleitos em Assembleia Geral, que lhes fixará remuneração obedecido a mínima 
legal, bem como observados os requisitos e impedimentos legais. 
 
Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal será eleito quando da realização da Assembleia Geral 
Ordinária, na forma do disposto no art. 161, §4º, da Lei 6404/76 e exercerá as funções 
até a próxima Assembleia Geral Ordinária que se realizar, podendo ser reeleitos os 
seus membros. 
 
Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas físicas residentes no Brasil, 
terão a competência e atribuições fixadas em lei. 
 

CAPÍTULO QUINTO 
Da Assembleia Geral 

 
Artigo 17 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro 

meses seguintes ao término do exercício social, para os fins previstos em lei. Reunir-
se-á extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem. 
 

Artigo 18 - Sem prejuízo das demais matérias previstas em Lei, é da 
competência da Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: 
 
I – Solicitação de recuperação judicial ou pedido de autofalência da Companhia, 
dissolução ou liquidação da Companhia, e/ou decisão sobre a forma de exercício do 
seu direito de voto em Assembleias Gerais de suas controladas que tratem dessas 
mesmas matérias; 
 
II – Resgate de ações com redução do capital social; 
 
III – Emissão de debêntures e outros títulos/valores mobiliários conversíveis em ações; 
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IV – Quaisquer alterações no Estatuto Social; 
 
V – Cisão, fusão ou incorporação da Companhia; 
 
VI – Fixação da política de distribuição de dividendos da Companhia e sua alteração; 
 
VII – Cancelamento do registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM. 
 

Artigo 19 - A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de 
Administração ou, na falta deste, pelas pessoas previstas em lei, e será instalada e 
dirigida por mesa composta de Presidente e Secretário escolhidos pelos acionistas 
presentes. 
 
Parágrafo 1º - O primeiro anúncio de convocação da Assembleia Geral deverá ser 
publicado com quinze dias de antecedência, no mínimo, e o segundo anúncio com oito 
dias de antecedência, no mínimo. 
 
Parágrafo 2º  - Nas Assembleias Gerais os acionistas deverão apresentar comprovante 
de titularidade das ações, expedido pela instituição depositária, com data posterior à 
publicação do primeiro anúncio de convocação da Assembleia. 

 
Parágrafo 3º  - Nas Assembleias Gerais, o acionista pessoa física deverá apresentar 
seu documento de identidade. O acionista que pretender ser representado por 
procurador nas Assembleias deverá depositar na Companhia o instrumento de 
mandato. O acionista pessoa jurídica deverá encaminhar os documentos de 
representação, para conferência. O instrumento de mandato e os documentos de 
representação deverão ser entregues na Companhia, nos termos da Lei, e no prazo de 
até 24 horas antes da data da Assembleia. Esta exigência de prazo deverá constar 
expressamente dos Editais de Convocação. 
 

Artigo 20 - Nos 5 (cinco) dias úteis que antecederem a qualquer Assembleia 
Geral, ficarão suspensos os serviços de desdobramento, agrupamento e transferência 
de ações até o encerramento da Assembleia. 
 

Artigo 21 - Excetuados os casos previstos em lei, as deliberações sociais em 
Assembleia serão tomadas sempre por maioria absoluta de votos, não se computando 
os em branco. 
 

Artigo 22 - A Assembleia Geral que apreciar a destinação do resultado do 
exercício poderá destacar parcela do saldo do lucro líquido a sua disposição na forma 
do Artigo 25 e obedecido o limite legal, para ser atribuído aos Diretores e 
funcionários, como gratificação de desempenho. 
 

Artigo 23 - A Assembleia Geral Ordinária estabelecerá o montante global anual 
para a remuneração dos Administradores.  
 

CAPÍTULO SEXTO 
Do Exercício Social 
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 Artigo 24 - O exercício social termina no dia 31 de dezembro de cada ano, 
quando a Diretoria fará levantar balanço geral e elaborará as demonstrações 
financeiras previstas em lei. A Companhia também levantará balanço semestral no dia 
30 de junho de cada ano. 
 
 Artigo 25 - Do resultado do exercício serão feitas as deduções previstas em lei 
e a provisão para as incidências tributárias. 
 
Parágrafo 1º - O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 
 
a) 5% (cinco por cento) para constituição de reserva legal, até atingir 20% (vinte por 
cento) do capital social; 
 
b) 25% (vinte e cinco por cento) como dividendo aos acionistas; 
 
c) 25% (vinte e cinco por cento) como Reserva para Investimentos e Capital de Giro. 
 
Parágrafo 2º - A Reserva para Investimento e Capital de Giro terá por finalidade 
assegurar investimentos em bens de ativo permanente e acréscimo do capital de giro, 
inclusive através de amortização de dívidas da Companhia, bem como o financiamento 
de empresas controladas e coligadas. Referida reserva terá como limite máximo o valor 
do capital social integralizado.  
 
Parágrafo 3º - O saldo do lucro líquido após as deduções do Parágrafo primeiro ficará 
à disposição da Assembleia Geral que lhe dará a destinação. 
 
Parágrafo 4º - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, na forma e 
limites da Lei. 
 
Parágrafo 5º - Os dividendos intermediários, intercalares, e os juros sobre o capital 
próprio declarados em cada exercício social poderão ser imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório do resultado do exercício social em que forem distribuídos. 
  
Parágrafo 6º - Todo o lucro líquido não destinado, na forma da lei, à reserva legal, à 
reserva estatutária, à reserva para contingências, à retenção de lucros previstos em 
orçamento de capital aprovado pela Assembleia Geral ou à reserva de lucros a realizar 
deverá ser distribuído como dividendos aos acionistas. 
  

Artigo 26 - Prescreve em três anos a ação para haver dividendos, contados da 
data que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Os dividendos distribuídos 
e não reclamados reverterão em favor da Companhia. 
 
 

CAPÍTULO SÉTIMO 
Da Dissolução, Liquidação e Extinção 

 
Artigo 27 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos 

previstos em lei, e pelo modo que for estabelecido pela Assembleia Geral, a qual 
designará os liquidantes que devam funcionar durante o período da liquidação. 
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Artigo 28 - Realizado o ativo e pago integralmente o passivo, os liquidantes 

convocarão Assembleia Geral para a prestação de contas final. Aprovadas as contas 
far-se-á o rateio igualitário por ação, dos recursos existentes. Promovido o rateio, a 
Assembleia declarará encerrada a liquidação e extinta a Companhia. 
 
 

CAPÍTULO OITAVO 
Aquisição do poder de controle da Companhia 

 
Artigo 29 - Em caso de alienação de controle, deverá ser contratada sob a 

condição suspensiva ou resolutiva de que o adquirente se obrigue a concretizar, no 
prazo de até 90 dias da data de formalização da transferência das ações 
representativas do controle, uma oferta pública de aquisição de todas as ações emitidas 
pela Companhia (“tag along”), por preço igual ao valor pago por ação integrante do 
bloco de controle, e nas mesmas condições de pagamento, de modo a assegurar a 
todos os demais acionistas da Companhia tratamento igualitário àquele dado ao 
alienante. 

 
Parágrafo 1º - Não caracteriza alienação de controle: 
 
a) A venda, cessão e/ou transferência de ações da Companhia entre acionistas 

integrantes do bloco de controle e/ou signatários de acordos de acionistas da 
Companhia regulando o exercício de direitos políticos associados às ações integrantes 
do bloco de controle;  

 
b) A transferência do controle  decorrente de decisão ou ato judicial ou de algum 

órgão regulador que obrigue o(s) acionista(s) controlador(es) da Companhia a desfazer-
se de parte ou da totalidade das ações por ele(s) detidas; 

 
c) Se o poder de controle vir exercido por bloco de controle, caso o adquirente 

passe a fazer parte do bloco de controle, mas não detenha os votos necessários para o 
exercício do poder de controle isoladamente. 

 
Parágrafo 2º - Será também exigida a oferta pública quando houver cessão 

onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a 
valores mobiliários conversíveis em ações emitidas pela Companhia, que venha a 
resultar na alienação de ações que assegurem o poder de controle da Companhia. 
 

Artigo 29A - Caso os acionistas reunidos em Assembleia Geral Extraordinária 
aprovem a alteração do Artigo 29 deste Estatuto Social de forma a excluir o direito dos 
acionistas de venderem suas ações nas mesmas condições e pelo mesmo preço por 
ação que os acionistas controladores nos casos de alienação do controle, o acionista 
controlador ou grupo de acionistas controlador da Companhia deverá efetivar oferta 
pública de aquisição de ações. O preço mínimo a ser ofertado não poderá ser inferior 
ao maior dos seguintes valores: (i) 140% da cotação unitária média, ponderada pelo 
volume, das ações da Companhia durante o período de 90 (noventa) dias anteriores à 
realização da Assembleia que aprovou a referida alteração e (ii) o valor equivalente ao 
10 (dez) vezes o LAJIDA (calculado conforme o ofício circular CVM nº01/06), excluída a 
Dívida Líquida, dividido pelo número total de ações da Companhia. Caso o controlador 
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ou grupo de acionistas controladores não cumpra com a obrigação imposta neste Artigo 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, o Conselho de Administração da Companhia 
convocará Assembleia Geral, na qual tais acionistas não poderão votar, para deliberar 
sobre a suspensão dos direitos de acionistas que descumpriram com a obrigação 
imposta por este artigo, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. Para os 
fins deste Artigo 29A “Dívida Líquida” significa a dívida financeira líquida da Companhia, 
somando-se as seguintes contas do balanço da Companhia: (i) financiamentos (curto e 
longo prazo); (ii) debêntures (curto e longo prazo); (iii) contas a pagar relativa à 
aquisição de ativos; (iv) dividendos declarados (mas não pagos); e (v) outras contas do 
passivo sujeitas ao pagamento de juros (excluindo Tributos), se houver, não 
mencionadas nos itens (i) a (iv) acima, subtraindo-se a soma de (a) caixa e bancos e (b) 
investimentos de curto prazo. 
 
 

CAPÍTULO NONO 
Disposições Gerais 

 
Artigo 30 - Nos casos de dissidência, serão observadas as normas dispostas 

em Lei, e em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, nos termos do 
artigo 118 da Lei 6404/76. 
 
 Artigo 31 - A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados na 
sede social, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora dos 
trabalhos assembleares acatar declaração de voto de qualquer acionista signatário de 
acordo de acionistas arquivado na sede social, quando proferida em desacordo com o 
que estiver ajustado no referido acordo. 
 

Artigo 32 - É vedado à Companhia aceitar e proceder a transferência de ações 
e/ou a oneração delas e/ou cessão de direitos de preferência que não respeitar aquilo 
que estiver previsto e regulado no acordo de acionistas. 

 
Artigo 33 – A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento de 
Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições 
contidas na Lei 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia e nas normas editadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 
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Consolidação do Estatuto Social  

 
 

 
 

KEPLER WEBER S/A  
CNPJ nº 91.983.056/0001-69 

COMPANHIA ABERTA - GRUPO KEPLER WEBER   
NIRE nº 3530045422-7 

 
 

CAPÍTULO PRIMEIRO 
Da Denominação, Sede, Objeto e Duração 

 
 Artigo 1º - KEPLER WEBER S/A é uma sociedade anônima que se regerá pelo 
presente estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.  

 
 Artigo 2º -  A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, SP, na 
rua do Rócio, nº 84, 3º andar, Vila Olímpia, podendo criar e extinguir filiais, alterar 
endereço de sua sede, mediante decisão do Conselho de Administração.  

 
 Artigo 3º -  A Companhia tem por objeto: 
 
a) A indústria e o comércio de produtos e matérias primas relacionadas com a 

metalurgia em geral, a construção civil, especialmente a necessária à instalação dos 
equipamentos fabricados; 

b) A importação e exportação de matérias primas, produtos manufaturados, semi-
manufaturados, inclusive nos termos da legislação sobre empresas comerciais 
exportadoras,  a prestação de serviços técnicos relacionados com o comércio 
exterior e a promoção de produtos brasileiros no mercado estrangeiro; 

c) O comércio e a representação de insumos destinados à agroindústria; a prestação 
de serviços técnicos de engenharia, processamento de dados e intermediação de 
compra, venda e transferência de cereais.  

 
Parágrafo Único -  A Companhia realizará seus objetivos diretamente ou através de 
empresas controladas ou coligadas, no Brasil ou no exterior. 
 
 Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 

CAPÍTULO SEGUNDO 
Do Capital e das Ações 

 
Artigo 5º - O capital social é de R$ R$ 234.321.965,40  (duzentos e trinta e 

quatro milhões, trezentos e vinte e um mil,  novecentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta centavos), representado por 26.311.971 (vinte e seis milhões, trezentas e 
onze mil e novecentas e sententa e uma) ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal. 
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Parágrafo 1º - A Companhia mediante deliberação do Conselho de Administração está 
autorizada a aumentar, independentemente de reforma estatutária o valor do capital 
social até o limite de R$1.800.000.000 (um bilhão e oitocentos milhões de reais) 
mediante emissão de ações. O capital autorizado deverá sempre manter um número de 
ações suficientes para o exercício dos bônus de subscrição emitidos nas Assembleias 
Gerais Extraordinárias de 28 de setembro de 2007 e 18 de agosto de 2014. 
  
Parágrafo 2º - Na emissão de ações ou debêntures conversíveis, destinadas à 
subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, 
dentro do limite do capital autorizado o Conselho de Administração poderá determinar a 
exclusão do direito de preferência para os acionistas. 
 
Parágrafo 3º - A integralização de ações em bens dependerá de prévia aprovação da 
Assembleia Geral, na forma da lei. 
 
Parágrafo 4º - As bonificações e dividendos serão distribuídos em razão do capital 
realizado. 
 
Parágrafo 5º - Nos aumentos de capital mediante subscrição de ações ou debêntures 
conversíveis, a Assembleia Geral ou o Conselho de Administração, conforme o caso, 
poderá estabelecer que às novas ações sejam atribuídos dividendos calculados "pro 
rata temporis" a partir da data da homologação ou da conversão, divulgando esta 
característica no anúncio próprio. 
 
Parágrafo 6º - Nas deliberações sobre a emissão de ações dentro do capital autorizado, 
caberá ao Conselho de Administração determinar a quantidade, a espécie e a classe 
das ações a serem emitidas, o preço e as condições da emissão, a forma de 
integralização, se à vista ou a prazo e, neste caso, o mínimo a ser pago no ato da 
subscrição e o prazo e condições de integralização do saldo.  
  
 Artigo 6º - Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto na Assembleia 
Geral. 
 
 Artigo 7º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 
 
Parágrafo 1º - As ações serão escriturais mantidas em contas de depósito em 
instituição depositária, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, 
obedecidas as normas fixadas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Parágrafo 2º - A instituição depositária poderá cobrar do acionista o custo do serviço de 
transferência de propriedade e averbação, assim como o custo do serviço relativo às 
ações custodiadas, obedecidos o contrato de custódia e as normas fixadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 
 

CAPÍTULO TERCEIRO 
Da Administração 

 
 Artigo 8º - A administração da Companhia competirá ao Conselho de 
Administração e à Diretoria. 
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 Artigo 9º - O Conselho de Administração será composto de no mínimo 7(sete) 
e no máximo 9 (nove) membros titulares, todos eleitos pela Assembleia Geral.  
 
Parágrafo 1º - Parágrafo 1º - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 
Administração serão escolhidos por deliberação da Assembleia Geral. Os cargos de 
Presidente do Conselho de Administração e do Diretor Presidente ou principal executivo 
da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. O Vice-Presidente 
substituirá o Presidente nas ausências, impedimentos ou vacância. 
 
Parágrafo 2º - No caso de vaga ou impedimento definitivo do Conselheiro, será 
convocada, em 10 dias, Assembleia Geral para eleição do substituto, cujo mandato 
coincidirá com o dos demais Conselheiros. 
 
Parágrafo 3º - O prazo de gestão dos membros do Conselho será de dois anos, 
permitida a reeleição. 
 
Parágrafo 4º - Os eleitos tomarão posse mediante a assinatura de Termo lavrado no 
Livro próprio.  
 
 Artigo 10 - O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado 
por seu Presidente. Na sua ausência, pelo Vice-Presidente.  
 
Parágrafo 1º - As reuniões serão convocadas por mensagem eletrônica (e-mail), com 
aviso de recebimento, expedida com no mínimo cinco dias úteis de antecedência, na 
qual constará a data, hora, local e ordem do dia, salvo casos de manifesta urgência, 
quando poderá ser reduzido este prazo, a critério do Presidente. 
 
Parágrafo 2º - Na ausência ou impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, 
existindo quorum mínimo exigido, será eleito um Conselheiro entre os Titulares 
presentes, para presidir a Reunião. 
 
Parágrafo 3º - As reuniões do Conselho de Administração instalar-se-ão com a 
presença de quorum mínimo equivalente a dois terços dos seus membros, em caso de 
fração, será considerado o número inteiro imediatamente superior ao quociente, 
deliberando sempre por maioria de votos, observado o disposto no Parágrafo 4º abaixo. 
 
Parágrafo 4º - As deliberações referentes às matérias de competência do Conselho de 
Administração, listadas nas alíneas (a) a (u) do Artigo 11 deste Estatuto Social, estarão 
sujeitas à aprovação por quorum qualificado da totalidade dos Conselheiros da 
Companhia, menos 2 (dois) Conselheiros. 
 
Parágrafo 5º - As reuniões do Conselho considerar-se-ão regularmente convocadas 
quando presentes todos seus membros ou quando a totalidade dos titulares 
dispensarem as formalidades de convocação. 
 
Parágrafo 6º - Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas, que 
serão registradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. Sempre 
que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, seus 
extratos serão arquivados no registro de comércio e publicados. 
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Parágrafo 7º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão 
participar de reunião do órgão por intermédio de conferência telefônica, vídeo 
conferência ou por qualquer outro meio que permita que todos os Conselheiros possam 
ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à mesma, 
devendo ser lavrada ata e assinada por todos os presentes até a próxima reunião. 

 
 Artigo 11 - Compete ao Conselho de Administração: 
 
a) Alteração dos atos constitutivos, contratos sociais e estatutos de suas 

controladas; 
 
b) Cisão, fusão, incorporação, transformação, permuta ou qualquer outro ato de 

reorganização societária, inclusive de suas empresas controladas, ou a decisão 
de reverter ou suspender qualquer desses processos; 

 
c) Aumento ou redução do capital social, resgate ou amortização de ações ou 

aquisição de ações próprias, inclusive em suas empresas controladas; 
 
d) Toda e qualquer operação destinada à compra ou à aquisição, sob qualquer 

outra forma, de participações societárias em sociedades de qualquer natureza, 
nacionais ou estrangeiras, registradas ou a serem registradas no ativo 
permanente da Sociedade, qualquer que seja o percentual objeto da aquisição, 
assim como operações de venda ou alienação de participações societárias 
detidas pela Sociedade, qualquer que seja o percentual objeto da alienação; 

 
e) Celebração de contratos pela Companhia em valor superior a R$ 75 milhões 

(setenta  e cinco milhões de reais); 
 
f) Aprovação do plano de negócios da Companhia e de todo e qualquer documento 

e/ou contrato a ele relacionado; 
 
g) Aumento de participação em sociedades controladas ou coligadas, no Brasil ou 

no exterior, ou a criação de qualquer subsidiária, inclusive integral; 
 
h) A constituição de novas sociedades, abertura e fechamento de filiais e escritórios 

de representação ou a dissolução ou liquidação da Companhia ou de qualquer 
de suas empresas controladas, ou  a decisão de reverter ou suspender qualquer 
desses processos; 

 
i) Celebração e alteração de acordos de acionistas em sociedades que a 

Companhia tenha participação; 
 

j) Aprovação de (1) empréstimos e financiamentos, incluindo a concessão de 
qualquer garantia real ou fidejussória, no valor agregado igual ou superior a 
R$50 milhões (cinquenta milhões), ou (2) contratos de qualquer natureza que 
impliquem, por meio de uma operação isolada em obrigações, no valor agregado 
igual ou superior a R$ 75 milhões (setenta e cinco milhões de reais); 

 
k) Autorização para a alienação ou transferência de titularidade, a qualquer título, 

de ou sobre bens imóveis e/ou móveis, e direitos integrantes do ativo 
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permanente, bem como a alienação ou a oneração da participação societária da 
Companhia em qualquer de suas empresas controladas, em qualquer hipótese 
desde que envolva valor superior a R$2 milhões; 

 
l) Proposição de política de pagamento de dividendos e proposição à Assembleia 

Geral de distribuição de dividendos; 
 

m) Autorização para o encaminhamento à Assembleia Geral de qualquer proposta 
de iniciativa da Diretoria;  

 
n) Autorização para o pagamento antecipado de obrigações a credores e/ou 

fornecedores em montante superior a R$10 milhões (dez milhões de reais); 
 

o) A emissão de todo e qualquer valor mobiliário (inclusive debêntures simples e 
notas promissórias), ou título conversível em valor mobiliário, pela Sociedade ou 
por suas empresas controladas; 

 
p) Manifestação sobre o relatório da administração, as demonstrações financeiras e 

as contas da diretoria; 
 
q) Fixação e distribuição, dentro dos limites fixados anualmente pela Assembleia 

Geral, dos valores da remuneração dos administradores, quando votada verba 
global; 

 
r) Autorização para a prestação de fianças ou avais, ou oneração de bens ou 

direitos do ativo permanente, em favor de controladas ou coligadas;  
 
s) Eleição e destituição dos membros da Diretoria; 
 
t)     Aprovação de quaisquer contratos ou operações entre a Companhia e suas 

Controladas de um lado e seus acionistas controladores, sociedades sob 
controle comum, sociedades coligadas a tais acionistas, além de fundos em que 
tais acionistas tenham a maioria ou a totalidade das quotas e o poder de destituir 
isoladamente o administrador, ou membros dos órgãos de administração, de 
outro lado, em montante superior a R$200 mil ou a 1% do patrimônio líquido, o 
que for maior, observado que, em qualquer hipótese, tais operações deverão ser 
realizadas em condições de mercado; 

 
u) Aprovação de deliberação acerca de qualquer matéria que, por lei, enseje ao 

acionista de qualquer de suas empresas controladas o direito de retirar-se ou 
qualquer de suas empresas controladas; 

 
v) Deliberação sobre contratos que envolvam marcas registradas, patentes, 

processos de produção e de tecnologia de propriedade ou uso da Companhia; 
 

w) Deliberação sobre o pagamento de dividendos intercalares à conta do lucro 
apurado em balanço semestral, ou intermediários à conta de lucros acumulados 
ou reservas, e sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio, na forma e 
nos limites da Lei; 
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x) Nomeação e destituição de auditores independentes e homologação do plano de 
auditoria interna; 

 
y) Distribuição entre os Diretores da parcela do lucro líquido do exercício destacada 

pela Assembleia Geral na forma do artigo 22 do Estatuto como gratificação de 
desempenho. 

 
Artigo 12 - A Diretoria será composta de no mínimo dois e no máximo quatro 

membros, a critério e eleitos pelo Conselho de Administração, tendo um a denominação 
de Diretor Presidente e os demais a denominação de Diretor, salvo se outra lhe for 
conferida no ato da eleição. O Conselho de Administração atribuirá a um dos eleitos a 
função de substituir o Diretor Presidente na vaga ou impedimento desse, e designará o 
Diretor que terá as funções de relacionamento com os Investidores. 
 
Parágrafo 1º - O prazo de gestão dos membros da Diretoria será de três anos, 
permitida a reeleição. 
 
Parágrafo 2º - Os eleitos tomarão posse mediante assinatura de termo no livro próprio. 
 
Parágrafo 3º - No caso de vaga ou impedimento definitivo de qualquer membro da 
Diretoria, caberá ao Conselho, no prazo máximo de trinta dias que se seguirem à 
vacância distribuir as funções para os remanescentes, ou eleger novo Diretor, fixando-
lhe as atribuições e o prazo do mandato.  
 

Artigo 13 - Compete aos Diretores a administração geral da Companhia, 
representando-a em todos os atos da vida civil e comercial, ativa e passivamente na 
forma a seguir disposta: 
 
Parágrafo 1º - A Companhia será representada por um Diretor: 
 
a) Quando em Juízo; 
b) Perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas 

públicas ou mistas; 
c) Para endossar títulos para efeito de cobrança ou depósito em nome da Companhia. 
 
Parágrafo 2º - A Companhia será representada por dois Diretores, sendo um 
obrigatoriamente o Diretor Presidente ou seu substituto para: 
 
a) Outorgar procurações; 
b) Adquirir, alienar ou de qualquer forma transferir bens imóveis ou móveis, e direitos 

que devam integrar ou sejam integrantes do Ativo Permanente; 
c) Adquirir ou alienar participações societárias de quaisquer companhias; 
d) Prestar fianças ou avais, ou onerar bens ou direitos do ativo permanente, em favor 

de controladas ou coligadas; 
 
Parágrafo 3º - A Companhia será representada por dois Diretores ou um Diretor e um 
procurador, para: 
 
a) Contratar empréstimos com instituições financeiras e equiparadas; 
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b) Para qualquer outro ato não especificado no estatuto, ou exigido pela lei, que 
implique em responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros, ou 
exoneração desses perante ela. 
c) Firmar contratos que envolvam marcas registradas, patentes, processos de 
produção e de tecnologia de propriedade ou uso da Companhia. 
 
Parágrafo 4º - A Companhia será representada por dois Diretores, dois procuradores, 
ou um Diretor e um procurador para movimentação de valores, emissão e endosso de 
títulos de crédito, receber e dar quitação, firmar contratos e acordos comerciais. 
 
Parágrafo 5º - No instrumento de procuração serão especificados os poderes 
conferidos e o prazo de validade, que não será superior a um ano, salvo os poderes da 
cláusula "ad judicia et extra" que poderão ser outorgados por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo 6º - É expressamente vedada a prática pelos Diretores ou procuradores de 
qualquer ato que envolva a Companhia em obrigações ou negócios alheios aos 
objetivos ou interesses sociais, tais como a concessão de fianças, avais ou outras 
garantias a terceiros, excluindo dessa proibição aquelas fianças, avais ou outras 
garantias prestadas em favor de empresas controladas ou coligadas, ou aquelas 
expressamente autorizadas pelo Conselho de Administração.  
 
 Artigo 14 - Compete a todos e cada um dos Diretores: a) a administração e 
gestão dos negócios da Companhia, de acordo com as suas atribuições; b) implementar 
as orientações do Conselho de Administração; c) dar cumprimento à Lei, ao presente 
Estatuto, e ao Regimento Interno da Companhia, quando aprovado pelo Conselho de 
Administração ou pela Diretoria. 
 
Parágrafo 1º: Compete à Diretoria, por deliberação majoritária de seus membros: 
 
a) Fazer proposições ao Conselho de Administração; 
b) Distribuir entre os funcionários a parcela do lucro líquido do exercício destacada 
pela Assembleia Geral na forma do artigo 22 do Estatuto como gratificação de 
desempenho; 
c) Alterar o endereço ou as atividades de filiais, escritórios, depósitos e outros 
estabelecimentos no Brasil e no exterior, respeitado o Capítulo Primeiro, Artigo 3º, 
desse Estatuto. 
 
Parágrafo 2º - As reuniões somente se instalarão com a presença do Diretor 
Presidente, ou no seu impedimento, do Diretor a quem o Conselho de Administração 
atribuiu as funções de Presidente, nos termos do artigo 12. 
 

Artigo 15 - Compete originariamente ao Diretor Presidente ou ao seu 
substituto: 
 
a) Convocar e presidir as reuniões de Diretoria; 
b) Representar a Diretoria nas reuniões do Conselho de Administração; 
c) Coordenar a atividade dos demais Diretores da Companhia e da Diretoria das 

controladas e coligadas; 
d) Apresentar ao Conselho de Administração as proposições da Diretoria, as 

demonstrações financeiras, os orçamentos de operações e investimentos, o 
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planejamento financeiro e o fluxo de caixa da Companhia e das companhias 
controladas e coligadas e todas as demais matérias cuja competência caiba ao 
Conselho; 

e) Propor ao Conselho de Administração cargos de Diretores e a nominata das 
pessoas pré qualificadas em condições de desempenhar as funções; 

f) Coordenar a elaboração do orçamento e fiscalizar a sua execução,; 
g) Juntamente com o Diretor responsável pela área de Relações com 

Investidores, definir a política de relações com o mercado acionário;  
h) Apresentar ao Conselho de Administração, quando solicitado, a estrutura 

orgânica, qualificação dos cargos e funções operacionais da Companhia, suas 
controladas e coligadas; 

i) Voto de qualidade nas deliberações da Diretoria; 
j) Exercer outras atribuições que forem definidas pelo Conselho de Administração;  
 
 

CAPÍTULO QUARTO 
Do Conselho Fiscal 

 
Artigo 16 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento 

permanente, que será instalado na forma da lei. 
 
Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal terá três membros titulares e respectivos suplentes, 
todos eleitos em Assembleia Geral, que lhes fixará remuneração obedecido a mínima 
legal, bem como observados os requisitos e impedimentos legais. 
 
Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal será eleito quando da realização da Assembleia Geral 
Ordinária, na forma do disposto no art. 161, §4º, da Lei 6404/76 e exercerá as funções 
até a próxima Assembleia Geral Ordinária que se realizar, podendo ser reeleitos os 
seus membros. 
 
Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas físicas residentes no Brasil, 
terão a competência e atribuições fixadas em lei. 
 
 

CAPÍTULO QUINTO 
Da Assembleia Geral 

 
Artigo 17 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro 

meses seguintes ao término do exercício social, para os fins previstos em lei. Reunir-
se-á extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem. 
 

Artigo 18 - Sem prejuízo das demais matérias previstas em Lei, é da 
competência da Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: 
 
I – Solicitação de recuperação judicial ou pedido de autofalência da Companhia, 
dissolução ou liquidação da Companhia, e/ou decisão sobre a forma de exercício do 
seu direito de voto em Assembleias Gerais de suas controladas que tratem dessas 
mesmas matérias; 
 
II – Resgate de ações com redução do capital social; 
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III – Emissão de debêntures e outros títulos/valores mobiliários conversíveis em ações; 

 
IV – Quaisquer alterações no Estatuto Social; 
 
V – Cisão, fusão ou incorporação da Companhia; 
 
VI – Fixação da política de distribuição de dividendos da Companhia e sua alteração; 
 
VII – Cancelamento do registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM. 
 

Artigo 19 - A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de 
Administração ou, na falta deste, pelas pessoas previstas em lei, e será instalada e 
dirigida por mesa composta de Presidente e Secretário escolhidos pelos acionistas 
presentes. 
 
Parágrafo 1º - O primeiro anúncio de convocação da Assembleia Geral deverá ser 
publicado com quinze dias de antecedência, no mínimo, e o segundo anúncio com oito 
dias de antecedência, no mínimo. 
 
Parágrafo 2º  - Nas Assembleias Gerais os acionistas deverão apresentar comprovante 
de titularidade das ações, expedido pela instituição depositária, com data posterior à 
publicação do primeiro anúncio de convocação da Assembleia. 

 
Parágrafo 3º  - Nas Assembleias Gerais, o acionista pessoa física deverá apresentar 
seu documento de identidade. O acionista que pretender ser representado por 
procurador nas Assembleias deverá depositar na Companhia o instrumento de 
mandato. O acionista pessoa jurídica deverá encaminhar os documentos de 
representação, para conferência. O instrumento de mandato e os documentos de 
representação deverão ser entregues na Companhia, nos termos da Lei, e no prazo de 
até 24 horas antes da data da Assembleia. Esta exigência de prazo deverá constar 
expressamente dos Editais de Convocação. 
 

Artigo 20 - Nos 5 (cinco) dias úteis que antecederem a qualquer Assembleia 
Geral, ficarão suspensos os serviços de desdobramento, agrupamento e transferência 
de ações até o encerramento da Assembleia. 
 

Artigo 21 - Excetuados os casos previstos em lei, as deliberações sociais em 
Assembleia serão tomadas sempre por maioria absoluta de votos, não se computando 
os em branco. 
 

Artigo 22 - A Assembleia Geral que apreciar a destinação do resultado do 
exercício poderá destacar parcela do saldo do lucro líquido a sua disposição na forma 
do Artigo 25 e obedecido o limite legal, para ser atribuído aos Diretores e 
funcionários, como gratificação de desempenho. 
 

Artigo 23 - A Assembleia Geral Ordinária estabelecerá o montante global anual 
para a remuneração dos Administradores.  
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CAPÍTULO SEXTO 

Do Exercício Social 
 
 Artigo 24 - O exercício social termina no dia 31 de dezembro de cada ano, 
quando a Diretoria fará levantar balanço geral e elaborará as demonstrações 
financeiras previstas em lei. A Companhia também levantará balanço semestral no dia 
30 de junho de cada ano. 
 
 Artigo 25 - Do resultado do exercício serão feitas as deduções previstas em lei 
e a provisão para as incidências tributárias. 
 
Parágrafo 1º - O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 
 
a) 5% (cinco por cento) para constituição de reserva legal, até atingir 20% (vinte por 
cento) do capital social; 
 
b) 25% (vinte e cinco por cento) como dividendo aos acionistas; 
 
c) 25% (vinte e cinco por cento) como Reserva para Investimentos e Capital de Giro. 
 
Parágrafo 2º - A Reserva para Investimento e Capital de Giro terá por finalidade 
assegurar investimentos em bens de ativo permanente e acréscimo do capital de giro, 
inclusive através de amortização de dívidas da Companhia, bem como o financiamento 
de empresas controladas e coligadas. Referida reserva terá como limite máximo o valor 
do capital social integralizado.  
 
Parágrafo 3º - O saldo do lucro líquido após as deduções do Parágrafo primeiro ficará 
à disposição da Assembleia Geral que lhe dará a destinação. 
 
Parágrafo 4º - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, na forma e 
limites da Lei. 
 
Parágrafo 5º - Os dividendos intermediários, intercalares, e os juros sobre o capital 
próprio declarados em cada exercício social poderão ser imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório do resultado do exercício social em que forem distribuídos. 
  
Parágrafo 6º - Todo o lucro líquido não destinado, na forma da lei, à reserva legal, à 
reserva estatutária, à reserva para contingências, à retenção de lucros previstos em 
orçamento de capital aprovado pela Assembleia Geral ou à reserva de lucros a realizar 
deverá ser distribuído como dividendos aos acionistas. 
  

Artigo 26 - Prescreve em três anos a ação para haver dividendos, contados da 
data que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Os dividendos distribuídos 
e não reclamados reverterão em favor da Companhia. 
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CAPÍTULO SÉTIMO 
Da Dissolução, Liquidação e Extinção 

 
Artigo 27 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos 

previstos em lei, e pelo modo que for estabelecido pela Assembleia Geral, a qual 
designará os liquidantes que devam funcionar durante o período da liquidação. 

 
Artigo 28 - Realizado o ativo e pago integralmente o passivo, os liquidantes 

convocarão Assembleia Geral para a prestação de contas final. Aprovadas as contas 
far-se-á o rateio igualitário por ação, dos recursos existentes. Promovido o rateio, a 
Assembleia declarará encerrada a liquidação e extinta a Companhia. 
 

CAPÍTULO OITAVO 
Aquisição do poder de controle da Companhia 

 
Artigo 29 - Em caso de alienação de controle, deverá ser contratada sob a 

condição suspensiva ou resolutiva de que o adquirente se obrigue a concretizar, no 
prazo de até 90 dias da data de formalização da transferência das ações 
representativas do controle, uma oferta pública de aquisição de todas as ações emitidas 
pela Companhia (“tag along”), por preço igual ao valor pago por ação integrante do 
bloco de controle, e nas mesmas condições de pagamento, de modo a assegurar a 
todos os demais acionistas da Companhia tratamento igualitário àquele dado ao 
alienante. 

 
Parágrafo 1º - Não caracteriza alienação de controle: 
 
a) A venda, cessão e/ou transferência de ações da Companhia entre acionistas 

integrantes do bloco de controle e/ou signatários de acordos de acionistas da 
Companhia regulando o exercício de direitos políticos associados às ações integrantes 
do bloco de controle;  

 
b) A transferência do controle  decorrente de decisão ou ato judicial ou de algum 

órgão regulador que obrigue o(s) acionista(s) controlador(es) da Companhia a desfazer-
se de parte ou da totalidade das ações por ele(s) detidas; 

 
c) Se o poder de controle vir exercido por bloco de controle, caso o adquirente 

passe a fazer parte do bloco de controle, mas não detenha os votos necessários para o 
exercício do poder de controle isoladamente. 

 
Parágrafo 2º - Será também exigida a oferta pública quando houver cessão 

onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a 
valores mobiliários conversíveis em ações emitidas pela Companhia, que venha a 
resultar na alienação de ações que assegurem o poder de controle da Companhia. 
 

Artigo 29A - Caso os acionistas reunidos em Assembleia Geral Extraordinária 
aprovem a alteração do Artigo 29 deste Estatuto Social de forma a excluir o direito dos 
acionistas de venderem suas ações nas mesmas condições e pelo mesmo preço por 
ação que os acionistas controladores nos casos de alienação do controle, o acionista 
controlador ou grupo de acionistas controlador da Companhia deverá efetivar oferta 
pública de aquisição de ações. O preço mínimo a ser ofertado não poderá ser inferior 
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ao maior dos seguintes valores: (i) 140% da cotação unitária média, ponderada pelo 
volume, das ações da Companhia durante o período de 90 (noventa) dias anteriores à 
realização da Assembleia que aprovou a referida alteração e (ii) o valor equivalente ao 
10 (dez) vezes o LAJIDA (calculado conforme o ofício circular CVM nº01/06), excluída a 
Dívida Líquida, dividido pelo número total de ações da Companhia. Caso o controlador 
ou grupo de acionistas controladores não cumpra com a obrigação imposta neste Artigo 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, o Conselho de Administração da Companhia 
convocará Assembleia Geral, na qual tais acionistas não poderão votar, para deliberar 
sobre a suspensão dos direitos de acionistas que descumpriram com a obrigação 
imposta por este artigo, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. Para os 
fins deste Artigo 29A “Dívida Líquida” significa a dívida financeira líquida da Companhia, 
somando-se as seguintes contas do balanço da Companhia: (i) financiamentos (curto e 
longo prazo); (ii) debêntures (curto e longo prazo); (iii) contas a pagar relativa à 
aquisição de ativos; (iv) dividendos declarados (mas não pagos); e (v) outras contas do 
passivo sujeitas ao pagamento de juros (excluindo Tributos), se houver, não 
mencionadas nos itens (i) a (iv) acima, subtraindo-se a soma de (a) caixa e bancos e (b) 
investimentos de curto prazo. 
 

CAPÍTULO NONO 
Disposições Gerais 

 
Artigo 30 - Nos casos de dissidência, serão observadas as normas dispostas 

em Lei, e em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, nos termos do 
artigo 118 da Lei 6404/76. 
 
 Artigo 31 - A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados na 
sede social, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora dos 
trabalhos assembleares acatar declaração de voto de qualquer acionista signatário de 
acordo de acionistas arquivado na sede social, quando proferida em desacordo com o 
que estiver ajustado no referido acordo. 
 

Artigo 32 - É vedado à Companhia aceitar e proceder a transferência de ações 
e/ou a oneração delas e/ou cessão de direitos de preferência que não respeitar aquilo 
que estiver previsto e regulado no acordo de acionistas. 

 
Artigo 33 – A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do 

Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer 
disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em 
especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 
disposições contidas na Lei 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia e nas normas 
editadas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
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Relatório detalhando a origem e justificativa das alterações propostas e 
analisando os seus efeitos jurídicos e econômicos 

 
 
A Proposta da Administração de alteração do “caput” do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, a ser 
apreciada na Assembleia Geral Extraordinária de 27.04.2016, tem por objetivo promover a alteração do 
Estatuto Social, enquanto matéria de prerrogativa exclusiva da Assembleia Geral dos acionistas.  
 
A origem do aumento de capital está no exercício do bônus de subscrição deliberado em Assembleia 
Geral Extraordinária, realizada em 18 de agosto de 2014, onde foi aprovada a emissão privada de até 
180.000 (cento e oitenta mil) novos bônus de subscrição (“Bônus 2014”), com série única, ao valor 
nominal unitário de R$ 613,00 (seiscentos e treze reais), podendo o subscritor pagar a totalidade do 
preço de subscrição dos bônus por meio de dação em pagamento, mediante a entrega dos Bônus 2007 
de que for titular, obedecendo a relação de um por um. 
 
Cada Bônus 2014 conferirá a seu titular o direito de subscrever 23 (vinte e três) ações ordinárias de 
emissão da Companhia, mediante o pagamento do preço de exercício R$38,66 (trinta e oito reais e 
sessenta e seis centavos) por ação ordinária de emissão da Companhia, totalizando até 4.140.000 
(quatro milhões, cento e quarenta mil) ações ordinárias. 
 
Caso a Companhia, a partir da DATA DE EMISSÃO DOS BÔNUS, declare, aos titulares de ações de sua 
emissão, quaisquer proventos, em bens ou em moeda corrente, inclusive, mas não se limitando a, 
dividendos, juros sobre o capital próprio nos termos da Lei nº 9.249/96, conforme alterada, ou como 
resultado de redução de capital ou de amortização (“Proventos”), o PREÇO DE EXERCÍCIO será 
ajustado de acordo com a seguinte equação: 
 
PEAjustado = PE – ∑Proventos AÇÕES 
 
Onde: 
 
PEAjustado = PREÇO DE EXERCÍCIO AJUSTADO, calculado com 6 (seis) casas decimais sem 
arredondamento, em vigor a partir da data ex-provento relativa a uma dada distribuição. 
 
PE = PREÇO DE EXERCÍCIO, calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento. 
 
O Conselho de Administração está autorizado pelo Estatuto Social da Kepler Weber S/A a promover a 
homologação do aumento do capital decorrente do exercício dos bônus de subscrição até o limite do 
capital  de R$1.800.000.000 (um bilhão e oitocentos milhões de reais) mediante emissão de ações, 
conforme parágrafo 1º do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
 
Os efeitos jurídicos da proposta estão na adequação da redação do Estatuto Social da Companhia, em 
função do exercício dos bônus de subscrição em ações ordinárias. Os efeitos econômicos da Proposta da 
Administração já se fizeram presentes na Companhia, tal como explicados quando aprovadas as 
matérias na Assembleia Geral Extraordinária de 18 de agosto de 2014.  
 
 
Assim, o Artigo 5° do Estatuto Social passará a ter a seguinte redação: 

 
Artigo 5º - O capital social é de R$ R$ 234.321.965,40  (duzentos e trinta e 
quatro milhões, trezentos e vinte e um mil,  novecentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta centavos), representado por 26.311.971 (vinte e seis 
milhões, trezentas e onze mil e novecentas e sententa e uma) ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal. 
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Formulário de referência 

Comentários dos diretores (Instrução CVM 480 - Item 10) 
 

10.1. Os diretores devem comentar sobre: 

a) condições financeiras e patrimoniais gerais: 

Principais Indicadores                                                   

(R$ milhões)
2015 2014 2013

ȹ% 

2015/2014 

ȹ% 

2014/2013 

Principais 

Indicadores                                                   

(R$ milhões)

2015 2014 2013
ȹ% 

2015/2014 

ȹ% 

2014/2013 

 Receita Líquida 706,0         905,8         594,8        -+22,1% +52,3%  Lucro por Ação (R$) 0,2370    5,0594    2,3715    -+95,3% +113,3%

 CPV (615,2)        (687,9)        (432,8)       -+10,6% +58,9%  ROE 1,3% 26,1% 17,1% +-24,8p.p. +9p.p.

 Lucro Bruto 90,8           217,9         161,9        -+58,3% +34,6%  Margem Bruta 12,9% 24,1% 27,2% -11,1p.p. -3,1p.p.

 Lucro Operacional 3,7             143,4         84,1          -+97,4% +70,6%  Margem Líquida 0,9% 14,6% 10,4% +-13,8p.p. +4,2p.p.

 Lucro Líquido 6,2             132,7         62,1          -+95,3% +113,7%  Margem EBITDA 4,1% 17,8% 16,5% +-13,7p.p. +1,3p.p.

 EBITDA 28,8           161,0         97,9          -+82,1% +64,4%  Margem Operacional 0,5% 15,8% 14,1% +-15,3p.p. +1,7p.p.

 Investimentos (R$ mil)* 47,3           64,7           28,1          -+26,9% +130,2% Liquidez Imediata 0,49       0,75       0,65       -34,31% 15,13%

 Dívida Líquida (5,7)            (72,2)          (2,2)          -+92,1% +3193,0% Liquidez Corrente 1,63       1,72       1,79       -5,41% -4,02%

 Patrimônio Líquido 491,4         508,8         364,1        -+3,4% +39,8% Liquidez Seca 1,13       1,06       0,91       +6,70% +16,54%

Desempenho Operacional Índices

 
 

O crescimento contínuo da produção agrícola de grãos nos últimos anos, intensificando o déficit 

de armazenagem no Brasil, propiciou que o governo interviesse com uma política fortemente 

voluntarista de apoio à ampliação de armazenagem observada nos anos últimos dois anos (2013 e 

2014), o que impactou favoravelmente os resultados da Companhia, quando superou todos os 

recordes em seus KPIs (Key Performance Indicators) trimestre após trimestre durante este 

período. 

 

A retração da demanda iniciada no último trimestre de 2014 com a queda do preço das 

commodities agrícolas, agravou-se ao longo do ano de 2015, com as políticas restritivas de 

acesso aos créditos federais anunciadas pelo Governo em junho de 2015 por ocasião da 

divulgação do novo Plano Safra 2015/2016, com aumento considerável das taxas de juros dos 

financiamentos e redução significativa do volume das linhas ofertadas pelo programa. Ao longo 

de 2015, a Companhia realizou ajustes necessários adequando a Kepler Weber para a nova 

realidade do mercado, tendo como principal objetivo, recuperar os níveis de margens históricas. 

 

Para 2016, o cenário do mercado nacional de armazenagem aponta para um retorno aos níveis de 

demanda anteriores ao lançamento do Programa de Construção e Ampliação de Armazéns (PCA) 

em junho de 2013, corrigidos pelo crescimento da safra que ocorreu desde o início do programa. 

Em seu quinto levantamento para a safra 2015/2016, a CONAB (Companhia Nacional de 

Abastecimento), prevê um novo recorde com um acréscimo de até 2,6 milhões de toneladas, 

elevando a produção de grãos para um potencial de 210 milhões de toneladas, tendo a soja como 

a principal cultura para a elevação da produção. 

 

No primeiro semestre deste ano, os resultados da Companhia foram impactados pelas adaptações 

ao novo sistema de ERP, cuja implantação se deu nos primeiros dias de janeiro de 2015. Os três 

primeiros meses foram um período de estabilização do novo sistema, período este de intensas 

correções e ajustes para poder moldar a realidade do business da Kepler Weber. Embora a 

implantação do novo ERP tenha sido um caso de sucesso, os ajustes pertinentes às adequações ao 

software afetaram, em especial, o faturamento da Companhia. 
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No segundo semestre de 2015 a geração de receita foi impactada negativamente pela expressiva 

dilatação dos prazos de liberação das linhas de financiamento do BNDES para os nossos clientes 

e pelos procedimentos internos da Kepler Weber, nos quais as ordens de fabricação são iniciadas 

mediante a aprovação do crédito e a entrega e o faturamento dos equipamentos estão 

condicionados à liberação efetiva dos recursos. Adicionalmente, o cenário político-econômico do 

Brasil e a redução significativa da ajuda do governo federal ao setor de armazenagem 

provocaram um arrefecimento das vendas no mercado interno. Diante deste cenário, a 

Companhia ajustou sua estrutura, principalmente, a capacidade de produção para estar em linha 

com o tamanho da carteira e a nova perspectiva do mercado. 

 

Em paralelo a esse processo de readequação, a Administração da Companhia mantém a estratégia 

de diversificar as fontes de receitas nos demais segmentos da empresa (Exportação, 

Movimentação de Granéis Sólidos e Reposição de Peças e Serviços), onde existem oportunidades 

por serem menos dependentes dos efeitos dos ajustes econômicos, fiscal e monetário. 

 

Após este ajuste a Companhia aproximou-se no segundo semestre aos níveis de rentabilidade dos 

últimos anos, apresentando um balanço sólido, uma geração de caixa positiva e mantendo seu 

plano contínuo de inovação em produtos e serviços com o objetivo de consolidar sua liderança 

em soluções de armazenagem de grãos e estabelecer-se como um player relevante no mercado de 

equipamentos de Movimentação de Granéis Sólidos. 

 

O EBITDA da Companhia foi de R$ 28,8 milhões, em 2015, 4,1% da Receita Líquida, ante o 

resultado de R$ 161,0 milhões e 17,8% em 2014, queda significativa, proveniente do nível de 

atividade menor e da perda de produtividade das operações no primeiro semestre, que foram 

provocadas pelo descasamento entre o nível de estrutura da Companhia e o volume efetivo de 

Receita Líquida gerada, originada pela crescente morosidade na liberação dos créditos federais 

aos clientes da Kepler Weber e, parcialmente, em função da implementação do novo sistema 

ERP. No último trimestre do ano, registrou um EBITDA de R$ 13,9 milhões com margem de 

6,2%, queda de 40,3% em relação ao 4T14 (R$ 23,2 milhões com margem de 9,2%), 3,0 p.p. 

inferior ao trimestre do ano anterior, reflexo da readequação da estrutura ao nível de atividade 

implementada pela Companhia. 

 

A morosidade na liberação das linhas federais de financiamento e a implantação do novo sistema 

ERP geraram no primeiro semestre uma forte desaceleração no ritmo de faturamento da 

Companhia. Diante do cenário político econômico, os clientes do segmento de armazenagem vêm 

se adaptando às restrições de crédito e, com isso, no segundo semestre os pedidos registrados 

tiveram, em sua maioria, utilização de recursos próprios ao invés de financiamentos. 

 

¶ EBITDA 

Resultado Líquido (R$ mil) 2015 2014 2013
ȹ% 

2015/2014

ȹ% 

2014/2013

Lucro do Período 6.237     132.684 62.098  -+95,3% +113,7%

(+) Provisão para IR e CS - Corrente e Diferido (11.708)  2.727     16.588  -529,3% -83,6%

(- ) Receitas Financeiras (23.155)  (29.305)  (17.535) -+21,0% +67,1%

(+) Despesas Financeiras 32.332   37.333   22.968  -+13,4% +62,5%

(+) Depreciações e Amortizações 25.117   17.530   14.179  +43,3% +23,6%

EBITDA     28.823   160.969   98.298 -+82,09% +63,76%  

O EBITDA da Companhia foi de R$ 28,8 milhões, em 2015, 4,1% da Receita Líquida, ante o 

resultado de R$ 161,0 milhões e 17,8% em 2014, queda significativa, proveniente do nível de 
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atividade menor e da perda de produtividade das operações no primeiro semestre, que foram 

provocadas pelo descasamento entre o nível de estrutura da Companhia e o volume efetivo de 

Receita Líquida gerada, originada pela crescente morosidade na liberação dos créditos federais 

aos clientes da Kepler Weber e, parcialmente, em função da implementação do novo sistema 

ERP. No último trimestre do ano, registrou um EBITDA de R$ 13,9 milhões com margem de 

6,2%, queda de 40,3% em relação ao 4T14 (R$ 23,2 milhões com margem de 9,2%), 3,0 p.p. 

inferior ao trimestre do ano anterior, reflexo da readequação da estrutura ao nível de atividade 

implementada pela Companhia. 

 

¶ A margem do EBITDA 
A margem EBITDA da Companhia foi de 4,1% apresentando um decréscimo de 13,7p.p. entre 2015 e 
2014. A Administração utiliza a margem EBITDA para medir seu desempenho por considerar o melhor 
indicador de geração de caixa operacional para suas análises de liquidez e desempenho. 

 

¶ Endividamento Líquido 

Principais Indicadores (R$ mil) 2015 2014 2013
ȹ% 

2015/2014

ȹ% 

2014/2013

Endividamento Total 104.004  106.395  115.806  -+2,2% -+8,1%

Disponibilidades (Circulante e Não Circulante) (109.666) (178.611) (117.999) -38,6% 51,4%

Endividamento Líquido (5.662)     (72.216)   (2.193)     -+92,2% +3193,0%

Patrimônio Líquido 491         508.814  364.082  -+99,9% +39,8%

Índice de Endividamento (Dívida líquida/PL) (11,52)     (0,14)       (0,01)       +8018,2% +2256,3%

EBITIDA (R$ milhões) 28,8        161,0      98,3        -+82,1% +63,8%

Dívida líquida/EBITIDA (0,20)       (0,45)       (0,02)       -+56,2% +1910,6%
 

A Administração entende como o melhor indicador de endividamento real para análise da situação 
financeira da Companhia o endividamento líquido. A Dívida Líquida da Companhia no final do ano fechou 
em R$ 5,7 milhões negativos (R$ 72,2 milhões negativos no final de 2014). 

 

b) estrutura de capital:(em milhares de reais) 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2015 houve aumento do capital social no montante de R$100 
(R$3.586 no exercício findo em 31 de dezembro de 2014), com a correspondente subscrição de 2.576 
ações. Desta forma, em 31 de dezembro de 2015 o capital social é representado por 26.311.971 (vinte e 
seis milhões, trezentas e onze mil, novecentas e setenta e uma) ações ordinárias, totalizando o valor de 
R$234.322 (RS234.222 em 31 de dezembro de 2014). 

 

A estrutura de capital consolidado da Companhia apresentou as seguintes composições: 

¶ Em 31 de dezembro de 2015, 62,1% de capital próprio e 37,9% de capital de terceiros; 

¶ Em 31 de dezembro de 2014, 59,8% de capital próprio e 40,2% de capital de terceiros; 

¶ Em 31 de dezembro de 2013, 54,0% de capital próprio e 46,0% de capital de terceiros; 
 

 (R$ milhares) 2015 % 2014 % 2013 % 2012 %

Passivo 299.873    37,9% 341.961    40,2% 310.117  46,0% 266.928  45,4%

   Passivo Circulante 223.274    238.870    181.685  129.376  

   Passivo Não Circulante 76.599      103.091    128.432  137.552  

Patrimônio Líquido 491.362    62,1% 508.814    59,8% 364.082  54,0% 320.973  54,6%

Total do Passivo + Patrimônio Líquido 791.235    100,0% 850.775    100,0% 674.199  100,0% 587.901  100%
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De acordo com os dados apresentados a Companhia apresenta níveis adequados de alavancagem, 

seja considerando recursos de terceiros em geral (Passivo Circulante e Passivo Não Circulante). 

 

A seguir apresentamos a descrição das principais operações com terceiros da Companhia para o 

exercício findo em 31 de dezembro de 2015: 

 
BRDE FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 4,5% (saldo em 31/12/2015 R$ 822), 5,5% (saldo em 31/12/2015 
R$ 1.860) e 8,7%, contratos com esta taxa já haviam sido liquidados em 31/12/2015. 
 
BB FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratada à taxa de 8,7% (contratos com esta taxa já haviam sido liquidados em 
31/12/2015). Contratados com taxa de 5,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 1.938); contratado à taxa de 3,5% (saldo 
em 31/12/2015 R$ 193). 
 
ITAU FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 6,0% (saldo em 31/12/2015 R$ 7.116) e 9,5% (saldo em 
31/12/2015 R$ 12.490). 
 
ABC BRASIL FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 3,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 156) e 6,0% (saldo em 
31/12/2015 de R$ 254). 
 
SANTANDER FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 2,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 379). 
 
EXIM: teve como finalidade o financiamento de compra de matéria-prima para fins de exportação, tendo sido 
contratado à taxa de 5,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 4.177) e 8% (saldo em 31/12/2015 de R$ 35.486). 
 
FINEP: recurso destinado ao financiamento de estudos e projetos de novos produtos pela controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratado à taxa de 4% a.a. (saldo em 31/12/2015 de R$ 31.862). A linha de empréstimo 
denominada FINEP possui quatro fianças bancárias, nos valores de R$ 12.949, R$ 3.982, R$ 3.281 e R$ 14.765. 
 
FINIMP: teve por finalidade a importação de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler e Weber 
Industrial S.A, tendo sido contratadas às taxas de 2,84% (saldo em 31/12/2015 de 1.359) e 2,32% (saldo em 
31/12/2015 de R$ 5.912). 

 

 

c) capacidade de pagamento em relação aos compromissos financeiros assumidos 

Entendemos que mantidas as condições econômicas favoráveis e de recuperação do mercado, 

acreditamos possuir liquidez e capacidade de geração de caixa operacional para fazer frente aos 

compromissos financeiros assumidos de investimentos, despesas, obrigações e outros valores a 

serem pagos nos próximos exercícios. Caso haja necessidade, acreditamos ter capacidade de 

contratação de empréstimos para financiar nossos investimentos e aquisições, sem afetar 

significativamente nossa estrutura de capital e o nível de endividamento. 

 

d) fontes de financiamento para o capital de giro e para investimentos em ativos não 

circulantes utilizados(em milhares de reais) 

A principal fonte de recursos de nossa Companhia deriva do caixa gerado pelas operações, 

complementada por linhas de crédito de fornecedores nacionais e internacionais com prazos de 

pagamentos que variam de 7 a 30 dias para os nacionais e entre 60 e 120 dias para as 

importações, através de linhas de cartas de crédito contratadas junto a instituições financeiras. 

Nossas principais exigências de caixa são decorrentes das necessidades de capital de giro, de 
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investimentos em tecnologia da informação, desenvolvimento de produtos e em máquinas e 

equipamentos, além de pagamento de empréstimos e financiamentos. 

 

Em 31 de dezembro de 2014, foram utilizadas as seguintes fontes de financiamento: 
BRDE FINAME - teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 4,5% (valor inicial de R$1.431), 5,5% (valor 
inicial de R$2.692) e 8,7% (valor inicial de R$2.562). 
 
BB - FINAME - teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratada à taxa de 8,7% (valor inicial de R$452); tendo sido 
contratada à taxa de 5,5% (valor inicial de R$.2.329); tendo sido contratada à taxa de 3,5% (valor inicial 
de R$ 192). 
 
ITAU - FINAME - teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 6,0% (valor inicial de R$ 461). 
 
ABC BRASIL ς FINAME - teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a 
controlada Kepler Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 3,5% e 6,0% (valor inicial de 
R$ 519). 
 
SANTANDER ς FINAME - teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a 
controlada Kepler Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 2,5% (valor inicial de R$ 
545). 
 
EXIM - teve como finalidade o financiamento de compra de matéria-prima para fins de exportação, 
tendo sido contratado à taxa de 5,5% (valor inicial de R$25.000). 
 
FINEP - recurso destinado ao financiamento de estudos e projetos de novos produtos pela controlada 
Kepler Weber Industrial S.A., tendo sido contratado à taxa de 4% a.a. (valor inicial de R$18.443). A linha 
de empréstimo denominada FINEP possui duas fianças bancárias, uma no valor de R$ 15.232 e outra no 
valor de R$ 5.200. 
 
FINIMP - teve por finalidade a importação de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler e 
Weber Industrial S.A, tendo sido contratadas às taxas de 2,6% (valor inicial de R$ 746), 2,61% (valor 
inicial de R$ 1.867), 2,65% (valor inicial de R$ 1.189), 2,25% (valor inicial de R$ 1.863) e 3,25% (valor 
inicial de R$ 1.522). 

 

Em 31 de dezembro de 2013, foram utilizadas as seguintes fontes de financiamento: 
 
BRDE ς FINAME ς teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada 
Kepler Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 4,5% (valor inicial de R$ 1.431), 5,5% 
(valor inicial de R$ 2.692) e 8,7% (valor inicial de R$ 2.562). 
 
BB ς FINAME ς teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratada à taxa de 8,7% (valor inicial de R$ 452). 
 
EXIM ς teve como finalidade o financiamento de compra de matéria prima para fins de exportação, 
tendo sido contratado à taxa de 5.5% (valor inicial de R$ 25.000). 
 
FINEP ς recurso destinado ao financiamento de estudos e projetos de novos produtos pela controlada 
Kepler Weber Industrial S.A., tendo sido contratado à taxa de 4% a.a. (valor inicial de R$ 18.443). 



 

33 

 

 

f) níveis de endividamento e as características de tais dívidas, descrevendo ainda: (em 

milhares de reais) 

O endividamento da Companhia está distribuído da seguinte forma: 

 (R$ milhares) 2015 2014 2013

Fornecedores (a) 50.476      30.000      43.843    

Financiamentos e empréstimos 104.004    106.395    57.840    

Debêntures -              -              57.966    

Salários e férias a pagar (b) 14.581      25.983      20.471    

Provisões 9.106        8.365        12.073    

Adiantamento de clientes (c) 81.796      113.269    67.127    

Impostos a recolher 15.328      17.101      14.197    

Impostos diferidos (d) 1.180        12.969      19.892    

Comissões a pagar 5.778        7.702        5.887      

Dividendos a pagar (e) 1.345        12.511      1.981      

Outras contas a pagar 16.279      7.666        8.840      

299.873    341.961    310.117  
 

 

As movimentações no saldo destas contas no período em análise ocorreram devido aos seguintes 

fatores: 
 

(a) Fornecedores: Elevação expressiva na carteira de fornecedores em decorrência da nova politica 
de pagamentos adotada pela Companhia, que visa o alongamento dos prazos de pagamentom, que a 
partir do segundo semestre de 2015 passaram a ser de aproximadamente 60 dias. 
 

(b) Salários e férias a apagar: Ao longo de 2015, a Companhia realizou ajustes necessários 
adequando a Kepler Weber para a nova realidade do mercado. Para atingir os objetivos a Companhia 
realizou uma redução no seu quadro de colaboradores, o que impactou diretamente em seu saldo de 
salários e férias a pagar para o exercício findo em 31 de dezembro de 2015 en relação a 2014. 
 

(c) Adiantamento de clientes: Redução em decorrência da retração da economia que agravou-se ao 
longo do ano de 2015, com as políticas restritivas de acesso aos créditos federais anunciadas pelo 
Governo em junho de 2015 por ocasião da divulgação do novo Plano Safra 2015/2016, com aumento 
considerável das taxas de juros dos financiamentos e redução significativa do volume das linhas 
ofertadas pelo programa.; 

 

(d) Impostos diferidos: Os passivos e Ativos fiscais diferidos são compensados, caso haja um direito 
legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam a IR/CSLL lançados pela 
mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2015 a Companhia ativou 12.770 de Imposto de Renda e Contribuição Social que foram 
reconhecidos no grupo do Ativo de Impostos diferidos. 

 

(e) Dividendos a pagar: O Lucro Líquido de 2015 foi impactado pelo descasamento entre o nível de 
estrutura da Companhia e o volume efetivo de Receita Líquida gerada no período, amplamente 
represado pela crescente morosidade na liberação dos créditos federais aos clientes da Kepler Weber. 
Em 2015 a Companhia registrou um resultado de R$ 6.237, 95,3% inferior ao registrado em 2014, R$ 
132.684. 
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i. contratos de empréstimo e financiamento relevantes 

Em 31 de dezembro de 2015, a Companhia possuía os contratos de empréstimos e 

financiamentos: 

 
BRDE FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 4,5% (saldo em 31/12/2015 R$ 822), 5,5% (saldo em 31/12/2015 
R$ 1.860) e 8,7%, contratos com esta taxa já haviam sido liquidados em 31/12/2015. 
 
BB FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratada à taxa de 8,7% (contratos com esta taxa já haviam sido liquidados em 
31/12/2015). Contratados com taxa de 5,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 1.938); contratado à taxa de 3,5% (saldo 
em 31/12/2015 R$ 193). 
 
ITAU FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 6,0% (saldo em 31/12/2015 R$ 7.116) e 9,5% (saldo em 
31/12/2015 R$ 12.490). 
 
ABC BRASIL FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 3,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 156) e 6,0% (saldo em 
31/12/2015 de R$ 254). 
 
SANTANDER FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 2,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 379). 
 
EXIM: teve como finalidade o financiamento de compra de matéria-prima para fins de exportação, tendo sido 
contratado à taxa de 5,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 4.177) e 8% (saldo em 31/12/2015 de R$ 35.486). 
 
FINEP: recurso destinado ao financiamento de estudos e projetos de novos produtos pela controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratado à taxa de 4% a.a. (saldo em 31/12/2015 de R$ 31.862). A linha de empréstimo 
denominada FINEP possui quatro fianças bancárias, nos valores de R$ 12.949, R$ 3.982, R$ 3.281 e R$ 14.765. 
 
FINIMP: teve por finalidade a importação de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler e Weber 
Industrial S.A, tendo sido contratadas às taxas de 2,84% (saldo em 31/12/2015 de 1.359) e 2,32% (saldo em 
31/12/2015 de R$ 5.912). 

 

Em 31 de dezembro de 2014, a Companhia possuía os contratos de empréstimos e 

financiamentos: 

 
BRDE FINAME - teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 4,5% (valor inicial de R$1.431), 5,5% (valor 
inicial de R$2.692) e 8,7% (valor inicial de R$2.562). 
 
BB - FINAME - teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratada à taxa de 8,7% (valor inicial de R$452); tendo sido 
contratada à taxa de 5,5% (valor inicial de R$.2.329); tendo sido contratada à taxa de 3,5% (valor inicial 
de R$ 192). 
 
ITAU - FINAME - teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 6,0% (valor inicial de R$ 461). 
 
ABC BRASIL ς FINAME - teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a 
controlada Kepler Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 3,5% e 6,0% (valor inicial de 
R$ 519). 
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SANTANDER ς FINAME - teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a 
controlada Kepler Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 2,5% (valor inicial de R$ 
545). 
 
EXIM - teve como finalidade o financiamento de compra de matéria-prima para fins de exportação, 
tendo sido contratado à taxa de 5,5% (valor inicial de R$25.000). 
 
FINEP - recurso destinado ao financiamento de estudos e projetos de novos produtos pela controlada 
Kepler Weber Industrial S.A., tendo sido contratado à taxa de 4% a.a. (valor inicial de R$18.443). A linha 
de empréstimo denominada FINEP possui duas fianças bancárias, uma no valor de R$ 15.232 e outra no 
valor de R$ 5.200. 
 
FINIMP - teve por finalidade a importação de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler e 
Weber Industrial S.A, tendo sido contratadas às taxas de 2,6% (valor inicial de R$ 746), 2,61% (valor 
inicial de R$ 1.867), 2,65% (valor inicial de R$ 1.189), 2,25% (valor inicial de R$ 1.863) e 3,25% (valor 
inicial de R$ 1.522). 

 

Debêntures e Bônus de Subscrição 

 

Em novembro de 2014, a Companhia liquidou de forma antecipada o saldo em aberto relativo às 

debêntures, no montante de R$42.640. Adicionalmente, no decorrer de 2014, houve a 

amortização de principal e juros no montante de R$13.003 e conversão de debêntures em ações 

no montante de R$2.323. 

 

Ao subscritor de cada debênture foi conferido, como vantagem adicional, um bônus de subscrição 

2007 (“Bônus 2007”), totalizando no momento inicial 154.168 Bônus 2007, com direito de 

subscrever uma quantia de ações ordinárias, mediante dação em pagamento de uma debênture 

para cada bônus, à razão do valor nominal unitário de R$ 908,10 (novecentos e oito reais e dez 

centavos) acrescidos do montante de juros capitalizados das debêntures, dividido pelo preço de 

exercício atualizado. O preço de exercício é de R$ 0,3027 (valor expresso em centavos de real) 

por ação, atualizado pela mesma forma de atualização do saldo devedor das debêntures. Os 

Bônus 2007 são válidos até 15 de outubro de 2020.  

 

No exercício de 31 de dezembro de 2014 houve aumento de capital no montante R$3.586 

referente ao exercício do bônus 2007, conforme nota explicativa 25.a, sendo que em 31 de 

dezembro de 2015 permanecem em circulação 772 Bônus 2007. 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 18 de agosto de 2014 foi aprovada a emissão 

privada de até 180.000 (cento e oitenta mil) novos bônus de subscrição (“Bônus 2014”), com 

série única, ao valor nominal unitário de R$ 613,00 (seiscentos e treze reais), podendo o 

subscritor pagar a totalidade do preço de subscrição dos bônus por meio de dação em pagamento, 

mediante a entrega dos Bônus 2007 de que for titular, obedecendo a relação de um por um. 

 

Cada Bônus 2014 conferirá a seu titular o direito de subscrever 23 (vinte e três) ações ordinárias 

de emissão da Companhia, mediante o pagamento do preço de exercício de R$38,66 (trinta e oito 

reais e sessenta e seis centavos) por ação, totalizando até 4.140.000 (quatro milhões, cento e 

quarenta mil) ações ordinárias. 

 

No exercício de 31 de dezembro de 2015 houve o aumento de capital relativo ao exercício de 

Bônus 2014 no montante de R$ 99. 
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Os Bônus 2014 são válidos desde sua data de emissão até 15 de junho de 2021, podendo ser 

exercidos a qualquer tempo, a partir da data da homologação, até a data do vencimento dos 

bônus, a exclusivo critério de seu titular. As ações ordinárias de emissão da Companhia 

resultantes do exercício dos direitos conferidos pelos Bônus 2014 terão as mesmas características 

e condições e gozarão dos mesmos direitos e vantagens estatutárias atribuídos atualmente e no 

futuro às ações ordinárias de emissão da Companhia hoje existentes. As novas ações participarão 

de forma integral em eventual distribuição de dividendo e/ou juros sobre capital próprio que 

vierem a ser aprovados pela Companhia. 

 

Em 09 de outubro de 2014, houve a Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) onde se 

homologou a emissão de 180.000 (cento e oitenta mil) Bônus de Subscrição 2014. Os Bônus 

2014 podem ser negociados pelos seus detentores no mercado secundário da BM&FBOVESPA a 

partir de 10 de outubro de 2014. Nesta mesma Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) 

também foram extintos 107.621 Bônus 2007 recebidos pela Companhia como dação em 

pagamento do preço de subscrição de quantidade equivalente dos Bônus 2014. 

 

O montante de R$44.368, recebido pela Companhia como prêmio na emissão de 72.739 Bônus 

2014, foi registrado como reserva de capital no patrimônio líquido. Este montante representa um 

prêmio equivalente a R$613,00 (seiscentos e treze reais) por bônus. 

 

Considerando os “Termos e Condições Gerais da Emissão dos Bônus de Subscrição pela Kepler 

Weber S.A. 2014”, incluído como Anexo I à ata da Assembleia Geral Extraordinária de 18 de 

agosto de 2014, a Companhia classificou os mesmos como instrumentos de patrimônio. Desta 

forma, os recursos a serem recebidos quando do exercício dos Bônus 2014, serão registrados em 

contrapartida do patrimônio líquido no momento da subscrição das respectivas ações pelos 

detentores dos Bônus 2014. 

 

ii.  outras relações de longo prazo com instituições financeiras 

Não se aplica a Companhia. 

 

iii.  grau de subordinação entre dívidas 

A ordem de Liquidação do Passivo adotada pela Companhia segue as definições dos artigos 6º e 

7º da Lei 10.214/01 e artigos 83, 193 e 194 da Lei 11.101/05. 

Segue abaixo ordem de preferência de Liquidação: 

¶ Obrigações sociais e trabalhistas;  

¶ Impostos a recolher; 

¶ Arrendamento mercantil;  

¶ Debêntures (possuem garantia flutuante);  

¶ Demais empréstimos e financiamentos;  

¶ Fornecedores;  

¶ Outros Passivos;  

¶ Dividendos e juros sobre capital próprio. 

 

Entretanto conforme disposto no artigo 6º e 7º da lei 10.214/01 os bens e direitos oferecidos em 

garantia são impenhoráveis, não podendo ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou 

qualquer outro ato de constrição judicial. 

 

A Companhia detém em contrato junto ao BNDES-FINEN financiamento cujas garantias são as 

hipotecas das instalações da unidade de Panambi (RS) e as instalações, máquinas e equipamentos 

da unidade de Campo Grande (MS). 
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iv. eventuais restrições impostas ao emissor, em especial, em relação a limites de 

endividamento e contratação de novas dívidas, à distribuição de dividendos, à alienação de 

ativos, à emissão de novos valores mobiliários e à alienação de controle societário, bem 

como se o emissor vem cumprindo essas restrições 

 

Limites de endividamento e contratação de novas dívidas 

 

O limite para a contratação, pela Diretoria, de empréstimos e financiamentos, incluindo a 

concessão de qualquer garantia real ou fidejussória, é no valor agregado igual ou inferior a R$50 

milhões, ou para contratos de qualquer natureza que impliquem, por meio de uma operação 

isolada em obrigações, no valor agregado igual ou superior  a R$ 75 milhões. 

 

Acima destes valores, é necessária a aprovação do Conselho de Administração, conforme 

definido no Estatuto Social Consolidado, na letra “j” do artigo 11, e ainda a necessidade de 

reunião prévia de acionistas, e a aprovação com o voto favorável de no mínimo 2/3 (dois terços) 

das Ações, conforme prevê o acordo de acionistas datado de 14 de maio de 2015 em sua cláusula 

2.2, letra j. 

 

Distribuição de dividendos 

 

A Diretoria da Companhia encaminhará para apreciação do Conselho de Administração, em 

reunião a ser realizada em 18 de março de 2016, a proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2015, contemplando a proposta de distribuição de 

dividendos adicionais no montante de R$ 1.345, sujeita à aprovação posterior da Assembleia 

Geral da Companhia. 

 
Sobre o resultado dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2015 e 2014, a Companhia calculou os 
dividendos mínimos obrigatórios, conforme segue: 

  Dez/2015 Dez/2014 

Lucro líquido do exercício 6.237 132.684 

(-) Reserva legal (312) (6.634) 

(+) Realização de reserva de reavaliação 25 165 

(+) Realização de ajustes de avaliação  2.217 2.433 

(-) Reserva de incentivo fiscal reflexa (2.788) (32.868) 

Lucro ajustado para cálculo de dividendo 5.379 95.780 

Dividendo mínimo obrigatório (25%) 1.345 23.945 

(-) Juros sobre o capital próprio pagos - (12.700) 

(+) Imposto de renda retido na fonte - 1.266 

Dividendos mínimos obrigatórios 1.345 12.511 

   

Dividendo mínimo obrigatório por ação (em 

reais) 
0,05 

0,91 

 

Os dividendos mínimos obrigatórios estão demonstrados no balanço patrimonial de 2014 como 

obrigações legais (provisões no passivo circulante). 

 

De acordo com a política de distribuição de dividendos aprovada pelo Conselho de 

Administração em 26 de outubro de 2012, foi proposta a destinação de 50% dos lucros 

disponíveis após as devidas destinações como Dividendo adicional proposto no valor de R$ 
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23.312, estando este a disposição da Assembleia Geral Ordinária como reserva de lucros.  

 

 (R$ milhares) 2015 2014 2013 2012

Resultado do período 6.237        132.684    62.098    31.281    

(-) Reserva legal (312)          (6.634)       (3.105)     (1.564)     

(+) Realização de reserva de reavaliação 25             165           49           89           

(+) Realização de ajustes de avaliação 2.217        2.433        2.476      2.722      

(-) Reserva de incentivo fiscal reflexa (2.788)       (32.868)     (15.277)   (6.324)     

Lucro ajustado para cálculo de dividendo 5.380        95.780      46.241    26.204    

Dividendo mínimo obrigatório 1.345        23.945      11.560    6.551      

(-) Juros sobre o capital próprio pagos -              (12.700)     (10.699)   (5.499)     

(+) Imposto de renda retido na fonte -              1.266        1.120      516         

Dividendos mínimos complementares 1.345        12.511      1.981      1.568      
 

 

Emissão de novos valores mobiliários 

 

Conforme estabelecido pelo parágrafo 1º do artigo 5º do Estatuto Social a Companhia mediante 

deliberação do Conselho de Administração está autorizada a aumentar, independentemente de 

reforma estatutária o valor do capital social até o limite de 1.800.000.000 (um bilhão e oitocentos 

milhões) mediante emissão de ações. O capital autorizado deverá sempre manter um número de 

ações suficientes para o exercício dos bônus de subscrição emitidos nas Assembleias Gerais 

Extraordinárias de 28 de setembro de 2007 e 18 de agosto de 2014. 

 

Alienação de controle societário 

 

Conforme estabelecido pelo artigo 29 do Estatuto Social Consolidado, em caso de alienação de 

controle, deverá ser contratada sob a condição suspensiva ou resolutiva de que o adquirente se 

obrigue a concretizar, no prazo de até 90 dias da data de formalização da transferência das ações 

representativas do controle, uma oferta pública de aquisição de todas as ações emitidas pela 

Companhia (“tag along”), por preço igual ao valor pago por ação integrante do bloco de controle, 

e nas mesmas condições de pagamento, de modo a assegurar a todos os demais acionistas da 

Companhia tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

 

Ainda em consonância com o parágrafo 2º do artigo 29, será também exigida a oferta pública 

quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos 

relativos a valores mobiliários conversíveis em ações emitidos pela Companhia, que venha a 

resultar na alienação de ações que assegurem o poder de controle da Companhia. 

 

g) limites dos financiamentos contratados e percentuais já utilizados 

A Companhia possuía em 31 de dezembro de 2015 financiamentos contratados com liberações 

futuras, conforme descrito abaixo: 

 
BRDE FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 4,5% (saldo em 31/12/2015 R$ 822), 5,5% (saldo em 31/12/2015 
R$ 1.860) e 8,7%, contratos com esta taxa já haviam sido liquidados em 31/12/2015. 
 
BB FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratada à taxa de 8,7% (contratos com esta taxa já haviam sido liquidados em 
31/12/2015). Contratados com taxa de 5,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 1.938); contratado à taxa de 3,5% (saldo 
em 31/12/2015 R$ 193). 
 



 

39 

 

ITAU FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 6,0% (saldo em 31/12/2015 R$ 7.116) e 9,5% (saldo em 
31/12/2015 R$ 12.490). 
 
ABC BRASIL FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 3,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 156) e 6,0% (saldo em 
31/12/2015 de R$ 254). 
 
SANTANDER FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 2,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 379). 
 
EXIM: teve como finalidade o financiamento de compra de matéria-prima para fins de exportação, tendo sido 
contratado à taxa de 5,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 4.177) e 8% (saldo em 31/12/2015 de R$ 35.486). 
 
FINEP: recurso destinado ao financiamento de estudos e projetos de novos produtos pela controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratado à taxa de 4% a.a. (saldo em 31/12/2015 de R$ 31.862). A linha de empréstimo 
denominada FINEP possui quatro fianças bancárias, nos valores de R$ 12.949, R$ 3.982, R$ 3.281 e R$ 14.765. 
 
FINIMP: teve por finalidade a importação de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler e Weber 
Industrial S.A, tendo sido contratadas às taxas de 2,84% (saldo em 31/12/2015 de 1.359) e 2,32% (saldo em 
31/12/2015 de R$ 5.912). 

 

h) alterações significativas em cada item das demonstrações financeiras(em milhares de 

reais) 

O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício, representados no quadro 

abaixo apresentam informações financeiras selecionadas da Companhia com destaque para as 

rubricas de maior relevância na visão dos Administradores da Companhia, para os períodos 

findos em 31 de dezembro de 2015, 2014 e 2013. A Administração da Companhia entende que as 

rubricas patrimoniais com representatividade superior a 5% do total do Ativo e Passivo e as 

rubricas de resultado com representatividade superior a 5% da Receita Líquida, que tiveram 

variação representativa no período devam ser objeto de comentários. 
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BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO 2015

Análise 

Vertical 

2015

2014

Análise 

Vertical 

2014

2013

Análise 

Vertical 

2013

Análise 

Horizontal 

2015 x 

2014

Análise 

Horizontal 

2014 x 

2013

ATIVO

Circulante 363.849 42,77% 411.536 48,37% 326.118 48,37% -11,59% 26,19%

 Caixa e equivalentes de caixa 9.511     1,12% 11.013   1,29% 10.746   1,59% -13,64% 2,48%

 Títulos e valores mobiliários 70.939   8,34% 103.805 12,20% 83.332   12,36% -31,66% 24,57%

 Contas a receber de clientes 123.614 14,53% 90.557   10,64% 43.430   6,44% 36,50% 108,51%

 Estoques 110.495 12,98% 157.509 18,50% 160.354 23,79% -29,85% -1,77%

 Impostos a recuperar 19.000   2,23% 24.759   2,91% 13.345   1,98% -23,26% 85,53%

 Imposto de renda e contribuição social a recuperar 19.240   2,26% 15.295   1,80% 5.154     0,76% 25,79% 196,76%

 Despesas antecipadas 587       0,07% 1.218     0,14% 652       0,10% -51,81% 86,81%

 Adiantamentos a fornecedores 1.055     0,12% 322       0,04% 4.559     0,68% 227,64% -92,94%

 Outros créditos 9.408     1,11% 7.058     0,83% 4.546     0,67% 33,30% 55,26%

Não Circulante 427.386 54,02% 439.239 51,63% 348.081 51,63% -2,70% 26,19%

 Títulos e valores mobiliários 29.216   3,43% 63.793   7,50% 23.921   3,55% -54,20% 166,68%

 Aplicações financeiras retidas -        0,00% -        0,00% 4.284     0,64% 0,00% -100,00%

 Impostos a recuperar 935       0,11% 750       0,09% 2.355     0,35% 24,67% -68,15%

 Depósitos judiciais 2.999     0,35% 2.777     0,33% 3.426     0,51% 7,99% -18,94%

 Impostos diferidos 89.535   10,52% 88.554   10,41% 75.585   11,21% 1,11% 17,16%

 Investimentos 4           0,00% 4           0,00% 3           0,00% 0,00% 33,33%

 Propriedade para investimentos 14.750   1,73% 12.371   1,45% 12.631   1,87% 19,23% -2,06%

 Imobilizado 244.447 28,73% 241.786 28,42% 210.126 31,15% 1,10% 15,07%

 Intangível 45.500   5,35% 29.204   3,43% 15.750   2,34% 55,80% 85,42%

TOTAL DO ATIVO 791.235 100,00% 850.775 100,00% 674.199 100,00% -7,00% 26,19%

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Circulante 223.274 28,23% 238.870 28,09% 181.685 26,95% -6,53% 31,47%

 Fornecedores 50.476   5,93% 30.000   3,53% 43.843   6,51% 68,25% -31,57%

 Financiamentos e empréstimos 48.674   5,73% 37.769   4,45% 13.842   2,05% 28,87% 172,86%

 Salários e férias a pagar 14.581   1,71% 25.983   3,05% 20.471   3,04% -43,88% 26,93%

 Adiantamento de clientes 81.796   9,61% 113.269 13,31% 67.127   9,96% -27,79% 68,74%

 Impostos a recolher 5.249     0,62% 4.170     0,49% 2.268     0,34% 25,88% 83,86%

 Comissões a pagar 5.778     0,68% 7.702     0,91% 5.887     0,87% -24,98% 30,83%

 Debêntures -            0,00% -            0,00% 17.426   2,58% 0,00% -100,00%

 Instrumentos financeiros derivativos 465       0,05% -            0,00% 326       0,05% 0,00% -100,00%

 Dividendos a pagar 1.345     0,16% 12.511   1,47% -            0,00% n/a n/a

 Outras contas a pagar 14.910   1,75% 7.466     0,88% 10.495   1,56% 99,71% -28,86%

Não Circulante 76.599   9,66% 103.091 12,10% 128.432 19,04% -25,70% -19,73%

 Financiamentos e empréstimos 55.330   6,50% 68.626   8,07% 43.998   6,53% -19,37% 55,98%

 Debêntures -        0,00% -        0,00% 40.540   6,00% 0,00% -100,00%

 Provisões 9.106     1,07% 8.365     0,98% 12.073   1,79% 8,86% -30,71%

 Impostos diferidos 1.180     0,14% 12.969   1,52% 19.892   2,95% -90,90% -34,80%

 Impostos a recolher 6.314     0,74% 6.580     0,77% 6.826     1,01% -4,04% -3,60%

 Imposto de renda e contribuição social a recolher 3.765     0,44% 6.351     0,75% 5.103     0,76% -40,72% 24,46%

 Outras contas a pagar 904       0,11% 200       0,02% -        0,00% n/a n/a

Patrimônio Líquido 491.362 62,11% 508.814 59,82% 364.082 54,01% -3,43% 39,75%

 Capital social 234.322 27,54% 234.222 27,53% 230.636 34,21% 0,04% 1,555%

 Reservas de capital 49.518   5,82% 48.650   5,72% 3.977     0,59% 1,78% 1123,28%

 Reservas de reavaliação 1.928     0,23% 1.953     0,23% 2.057     0,31% -1,28% -5,06%

 Ajuste de avaliação patrimonial 50.026   5,88% 52.243   6,14% 54.737   8,12% -4,24% -4,56%

 Ações em tesouraria -        0,00% -        0,00% -        0,00% n/a n/a

 Reserva de lucros 155.568 18,29% 171.746 20,19% 72.675   10,78% -9,42% 136,32%

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 791.235 100,00% 850.775 100,00% 674.199 100,00% -7,00% 26,19%  

(Em milhares de reais, exceto porcentagens)

 
 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO 

CONSOLIDADO - ACUMULADO
2015

Análise 

Vertical 

2015

2014

Análise 

Vertical 

2014

2013

Análise 

Vertical 

2013

Análise 

Horizontal  

2015 vs 

2014

Análise 

Horizontal  

2014 vs 

2013

(Em milhares de reais, exceto porcentagens)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 705.979      100,00% 905.841  100,00% 594.762  100,00% -22,06% 52,30%

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS (615.182)     -67,91% (687.921) -75,94% (432.847) -72,78% -10,57% 58,93%

LUCRO BRUTO 90.797       10,02% 217.920  24,06% 161.915  27,22% -58,33% 34,59%

 Despesas com vendas (40.857)      -4,51% (40.883)   -4,51% (36.755)   -6,18% -0,06% 11,23%

 Gerais e administrativas (53.552)      -5,91% (51.913)   -5,73% (38.703)   -6,51% 3,16% 34,13%

 Outras receitas operacionais 22.496       2,48% 37.316    4,12% 18.760    3,15% -39,71% 98,91%

 Outras despesas operacionais (15.178)      -1,68% (19.001)   -2,10% (21.098)   -3,55% -20,12% -9,94%

LUCRO OPERACIONAL 3.706         0,41% 143.439  15,83% 84.119    14,14% -97,42% 70,52%

 Despesas financeiras (32.332)      -3,57% (37.333)   -4,12% (22.968)   -3,86% -13,40% 62,54%

 Receitas financeiras 23.155       2,56% 29.305    3,24% 17.535    2,95% -20,99% 67,12%  

RESULTADO ANTES DO IR E DA CSLL (5.471)        -0,60% 135.411  14,95% 78.686    13,23% -104,04% 72,09%-         

 Imposto de Renda e Contribuição Social Correntes (1.062)        -0,12% (22.591)   -2,49% (18.371)   -3,09% -95,30% 22,97%

 Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos 12.770       1,41% 19.864    2,19% 1.783      0,30% -35,71% 1014,08%

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 11.708       1,29% (2.727)     -0,30% (16.588)   -2,79% -529,34% -83,56%

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 6.237         0,69% 132.684  14,65% 62.098    10,44% -95,30% 113,67%19.476       19.476    -          
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Descrição das principais contas Patrimoniais 

 

Ativo Total: No exercício de 2015 a Companhia apresentou uma redução de 7% do seu Ativo 

Total em decorrência da queda do fluxo de seus negócios com reflexo direto no faturamento. Em 

2013 e 2014 o Ativo Total apresentou um aumento de 14,68% e 26,19%, respectivamente, 

resultante do aumento do volume dos seus operações e na capitalização dos seus estoques. 

 

Disponibilidades e Títulos e Valores Mobiliários: Em 31 de dezembro de 2015, as 

disponibilidades que incluem Caixa e Equivalentes de Caixa e Títulos e Valores Mobiliários, 

apresentaram uma redução de 38,6% em relação ao final do ano de 2014 (R$ 109,7 milhões 

contra R$ 178,6 milhões em dezembro de 2014). As principais reduções das disponibilidades 

foram pagamento de dividendos (R$ 35,8 milhões), pagamento de empréstimos (R$ 43,9 

milhões) e investimentos (R$ 47,3 milhões). A variação observada em 2014 e 2013 ocorreu em 

função da captação de recursos com terceiros com geração positiva de caixa, e da própria 

evolução das atividades operacionais da Companhia. 

 

Contas a Receber de Clientes: A morosidade na liberação das linhas federais de financiamento  

geraram no primeiro semestre uma forte desaceleração no ritmo de faturamento da Companhia. 

Diante do cenário político econômico, os clientes do segmento de armazenagem vêm se 

adaptando às restrições de crédito e, com isso, no segundo semestre os pedidos registrados 

tiveram, em sua maioria, utilização de recursos próprios ao invés de financiamentos. Dado o 

cenário econômico, a Receita Bruta de 2015 comparada com a do ano anterior, registrou uma 

queda de 21,45% (R$ 835,1 milhões em 2015 vs R$ 1.063 bilhões em 2014). 

 

No exercício de 2014 e 2013 o incremento se deve ao aumento da carteira de clientes em 

decorrência da evolução dos negócios da Companhia. 

 

Estoques: O valor dos estoques da Companhia encerrou em R$ 110,5 milhões em 2015, 29,8% 

inferior em relação ao valor dos estoques no final de 2014 (R$ 157,5 milhões). A redução do 

mesmo está ligada diretamente à aplicação do Lean Manufacturing e ao nível de atividades da 

Companhia no período, estando em linha com o tamanho da carteira de pedidos. 
 

Em 2014 e 2013 a evolução dos estoques estava em linha com o nível crescente de atividades da 

Companhia. 

 

Intangível: Em 2015 a Companhia realizou a implementação de seu novo ERP SAP, responsável 

pela variação desta rubrica. 

 

Passivo Circulante e Passivo Não Circulante: Em 2015 os passivos da Companhia reduziram 

12,31% reflexo do pagamento de empréstimos (R$ 43,9 milhões) 

 

Em 2014 em decorrência da evolução da atividade da Companhia o saldo de financiamentos e 

empréstimos apresentou evolução de 83,95% no comparativo 2014 e 2013, reflexo da elevação 

dos estoques. O aumento de 90,35% entre o período de 2014 e 2013 em outras contas a pagar é 

decorrente ao dividendo mínimo obrigatório a pagar no valor de R$ 12.511. 

 

Fornecedores: Elevação expressiva na carteira de fornecedores em decorrência da nova politica 

de pagamentos adotada pela Companhia, que visa o alongamento dos prazos de pagamentom, que 

a partir do segundo semestre de 2015 passaram a ser de aproximadamente 60 dias. 
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Financiamentos e empréstimos: Em 2015 os passivos da Companhia reduziram 12,31% reflexo 

do pagamento de empréstimos (R$ 43,9 milhões) 

 

No ano de 2014 e 2013 a Companhia realizou captação de novos contratos e liquidação de 

contratos antigos, o que gerou uma variação de 172,86% e 7,47% respectivamente no curto prazo 

e 55,98% e -0,47% respectivamente no longo prazo. 

 

Debêntures: Em novembro de 2014, a Companhia liquidou de forma antecipada o saldo em 

aberto relativo às debêntures, no montante de R$42.640. Adicionalmente, no decorrer de 2014, 

houve a amortização de principal e juros no montante de R$13.003 e conversão de debêntures em 

ações no montante de R$2.323. O saldo em aberto de debêntures em 31 de dezembro de 2013 era 

de R$57.966, sendo R$17.426 classificados no passivo circulante e R$40.540 no passivo não 

circulante. 

 

Patrimônio Líquido: O Lucro Líquido de 2015 foi impactado pelo descasamento entre o nível de 

estrutura da Companhia e o volume efetivo de Receita Líquida gerada no período, amplamente 

represado pela crescente morosidade na liberação dos créditos federais aos clientes da Kepler 

Weber e, parcialmente, em função da implementação do novo sistema ERP.  

 

Em 2014 a Companhia obteve um resultado Líquido de R$ 132,7 milhões, recorde histórico da 

Companhia, crescimento de 113,7% em relação ao exercício de 2013 de R$ 31,3 milhões. 

 

Descrição das principais contas da Demonstração do Resultado do Exercício 

 

Receita Líquida de vendas: A morosidade na liberação das linhas federais de financiamento e a 

implantação do novo sistema ERP geraram no primeiro semestre uma forte desaceleração no 

ritmo de faturamento da Companhia. Diante do cenário político econômico, os clientes do 

segmento de armazenagem vêm se adaptando às restrições de crédito e, com isso, no segundo 

semestre os pedidos registrados tiveram, em sua maioria, utilização de recursos próprios ao invés 

de financiamentos. 

 

Dado o cenário acima, a Receita Líquida de 2015 comparada com a do ano anterior, registrou 

uma queda de 22,1% (R$ 706,0 milhões em 2015 vs R$ 905,8 milhões em 2014). No 4T15 

atingiu R$ 223,8 milhões, ou seja, um recuo de 11,0% em relação ao mesmo período do ano 

anterior. 

 

No mercado interno, a Receita Líquida proveniente das soluções Kepler Weber de armazenagem 

agrícola apresentou uma redução de 32,9% em comparação com o ano de 2014 (R$ 467,5 

milhões em 2015 vs R$ 697,0 milhões em 2014). Já quando comparado com o último trimestre, 

tivemos uma redução de 14,7% em armazenagem devido a um aumento de novos pedidos 

oriundo de recursos próprios na segunda metade do ano. Este segmento foi o mais impactado com 

a nova realidade econômica e fiscal do país, registrando um recuo significativo em vendas 

(entrada de novos pedidos) e receita (faturamento). Já se observa neste segmento uma maior 

tensão sobre os preços de venda. 

 

Já a Receita Líquida das exportações apresentou decréscimo de 16,0%, registrando R$ 95,3 

milhões em 2015 contra R$ 113,4 milhões do ano passado. No 4T15, registrou um decréscimo de 

21,3% em relação ao mesmo período do ano anterior. A Companhia continua focada em sua 

estratégia diferenciada para criar novas frentes no continente africano e reforçar sua presença na 

América Latina e no Leste Europeu. 
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A linha de Peças e Serviços cresceu 22,4%, R$ 35,5 milhões em 2015 contra R$ 29,0 milhões em 

2014. No último trimestre do ano apresentou um crescimento significativo de 52,8% em relação 

ao mesmo período de 2014, oriundo da restruturação estratégica da Companhia neste segmento. 

 

Já a Receita Líquida de Movimentação de Granéis Sólidos, apesar de um ano difícil para a 

economia, intensificado pelas incertezas políticas, apresentou um expressivo crescimento de 

62,1%, de R$ 107,8 milhões em 2015 em comparação aos R$ 66,5 milhões apresentados no ano 

anterior. No 4T15 registrou 17,9% de crescimento em relação ao mesmo período de 2014. A 

performance deste segmento é devida por estar inserido no setor de infraestrutura/logística 

brasileira, sendo, em sua grande maioria, financiado pela iniciativa privada através de recursos 

próprios. 

 

O ano de 2014 foi marcado pelo alto nível de atividade na armazenagem agrícola, impulsionado 

pela renovação do programa de financiamento - Programa para Construção e Ampliação de 

Armazéns (PCA). Este programa federal oferece linhas de financiamentos aos nossos clientes 

altamente atrativas (taxas de juros reais negativas) neste Plano Safra 2014-2015. Adicionalmente, 

a perspectiva de novos recordes na safra, refletiu no aumento de 52,3% da Receita Líquida, 

superando o recorde do ano anterior que era de R$ 594,8 milhões. A Kepler Weber atingiu um 

marco histórico de R$ 905,8 milhões em 2014. Na variação trimestral a Receita Líquida cresceu 

em 40,1% em comparação ao mesmo período do ano anterior. 

 

No mercado interno, a Receita Líquida proveniente das soluções Kepler Weber de armazenagem 

agrícola apresentou crescimento de 53,5% na comparação anual (R$ 697,0 milhões em 2014), e 

um aumento de 31,3% no 4T14 em relação ao mesmo período do ano anterior, totalizando R$ 

168,8 milhões. 

 

Já a Receita Líquida das exportações apresentou crescimento de 44,6%, registrando R$ 113,4 

milhões em 2014 contra R$ 78,4 milhões no ano anterior.  No quarto trimestre quase duplicou o 

valor obtido no ano anterior, alcançando o valor de R$ 53,8 milhões. Este forte crescimento está 

de acordo com a estratégia da Companhia em criar novas frentes no continente africano e reforçar 

sua presença na América Latina e no Leste Europeu. A linha de Peças e Serviços vem 

apresentando, ano após ano, aumentos consecutivos na Receita Líquida (+ 26,8%), passando de 

R$ 22,9 milhões em 2013 para R$ 29,0 milhões em 2014. No trimestre passou de R$ 7,4 milhões 

no 4T13 para R$ 9,8 milhões no 4T14 (+31,9%). 

 

Já a Receita Líquida de Movimentação de Granéis Sólidos, cujo ciclo é independente e 

desconectado do ciclo da Armazenagem Agrícola, apresentou um aumento de 68,3%, de R$ 66,5 

milhões em 2014 em comparação a R$ 39,5 milhões apresentados no ano anterior. Ao longo dos 

trimestres vem apresentando crescimento constante, neste último trimestre registrou R$ 19,2 

milhões, crescimento de 20,4% em relação ao alcançado no 4T13. Este crescimento está em linha 

com o plano traçado para esse mercado e contribui de forma positiva para o resultado da 

Companhia. 

 

O ano de 2013 se tornou um marco na historia da Kepler Weber, a Receita Líquida atingiu R$ 

594,8 milhões, um incremento de 40,13% se comparado com 2012. O aumento da carteira de 

pedidos ocorridos nos últimos meses de 2012 impulsionou a Receita Líquida em 2013. 

 

O mercado interno foi o principal responsável pela Kepler Weber atingir o valor histórico da 

Receita Líquida em 2013 de R$ 516,3 milhões, 55,6% maior que em 2012. As exportações 
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representaram R$ 78,4 milhões da Receita Líquida total, uma retração de 15% no comparativo 

com 2012. Quando segmentada a Receita Líquida foi impulsiona por armazenagem e granéis que 

passaram de R$ 285,4 milhões e R$ 23 milhões em 2012 para R$ 453,9milhões e R$ 39,6 

milhões em 2013, representando um aumento de 59% e 72% respectivamente. Na linha de Peças 

e Serviços houve crescimento de 11,8%, passando de R$ 20,4 milhões em 2012 para R$ 22,9 

milhões em 2013. 

 

Custo dos produtos vendidos: O CPV somou R$ 615,2 milhões em 2015, correspondendo a 

87,1% da Receita Líquida da Companhia, contra R$ 687,9 milhões em 2014 (75,9% da Receita 

Líquida), apresentando um acréscimo de 11,2 p.p. em relação ao mesmo período do ano anterior. 

O aumento do CPV em relação à receita se deu por fatores externos (por atraso da obra civil por 

parte dos clientes) e internos (ligados ao carregamento de custos fixos e de ociosidade fabril 

acima do ideal, além de vendas casadas com montagem de equipamentos Kepler, estas realizadas 

com menores margens) e um peso maior no mix dos produtos vendidos afetado pelo segmento de 

Movimentação de Granéis Sólidos no faturamento. Contudo, quando comparado com o 4T15 vs 

4T14, apresentou um acréscimo de 5,6 p.p., reflexo dos ajustes realizados na Companhia, 

adequando-a a nova realidade mercadológica. 

 

Em 2014 p CPV somou R$ 687,9 milhões, correspondendo a 75,9% da Receita Líquida da 

Companhia, contra R$ 432,8 milhões em 2013 (72,8% da Receita Líquida), apresentando um 

acréscimo de 3,1 p.p. em relação ao mesmo período do ano anterior. A evolução do mix de 

segmentos e de produtos, assim como as provisões para contingências contabilizadas no último 

trimestre 2014, contribuíram para essa evolução. 

 

Em 2013 o CPV atingiu R$ 432,8 milhões, correspondendo a 72,8% da Receita Líquida da 

Companhia, contra R$ 328,4 milhões do ano de 2012 (77,4%), apresentando um decréscimo de 

4,6p.p. em relação ao mesmo período. A especialização das unidades fabris contribuiu na redução 

dos custos e por sua vez melhorando o desempenho econômico da Companhia. 

 

Lucro bruto: O Lucro Bruto da Kepler Weber em 2015 totalizou R$ 90,8 milhões (margem 

12,9%), valor 58,3% inferior aos R$ 217,9 milhões (margem 24,1%) obtidos no ano anterior. Na 

análise trimestral, o Lucro Bruto do 4T15 diminui 35,8% em relação ao 4T14. A queda da 

Margem Bruta é oriunda dos fatores mencionados anteriormente. 

 

No ano de 2014 totalizou R$ 217,9 milhões, valor 34,6% superior aos R$ 161,9 milhões obtidos 

no ano anterior. A Margem Bruta recuou 3,1 p.p. no ano de 2014. 

 

Em 2013 totalizou R$ 161,9 milhões, valor 68,6% superior aos R$ 96,0 milhões obtidos em 

2012. 

 

O crescimento da margem bruta em 4,6p.p. em 2013 e 2,3p.p. em 2012 consolida a aderência da 

política de diferenciação comercial e do processo contínuo de contenção de despesas e do 

aumento da produtividade industrial. 

 

Despesas com vendas: As despesas com vendas permaneceram em linha quando comparadas com 

o ano anterior, totalizando em R$ 40,9 milhões. Em relação à Receita Líquida houve um aumento 

de 1,3 p.p.. Quando comparado com o último trimestre do ano, houve uma redução de 9,9%, 

tendo um acréscimo de 0,1 p.p. em relação a Receita Líquida. 

 

Durante o ano de 2014 as despesas com vendas apresentaram aumento devido ao nível de 
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atividade intensa e totalizaram R$ 40,9 milhões. Em comparação ao ano anterior houve um 

crescimento de 11,2%, no entanto, em relação à Receita Líquida houve uma redução de 1,7 p.p.. 

Na variação trimestral, se mantiveram em linha com o realizado no período anterior. 

 

As despesas com vendas em 2013 aumentaram em 38,09% no comparativo com 2012, 

alcançando a marca de R$ 36,8 milhões, ficando em linha com a Receita Liquida que apresentou 

alta de 40,13%. 

 

Despesas gerais e administrativas: As despesas gerais e administrativas apresentaram aumento de 

3,2% em 2015 (R$ 53,5 milhões em 2015 vs R$ 51,9 milhões em 2014). Em relação à Receita 

Líquida estão 1,9 p.p. maiores, quando comparadas ao mesmo período do ano anterior. No 4T15 

tivemos uma redução de 24,0% e em relação a Receita Líquida um decréscimo de 1,1 p.p.. Este 

redução está ligada a readequação realizada a partir do segundo semestre de 2015 da estrutura da 

Kepler Weber para o atual nível de faturamento e menor demanda do mercado agrícola de acordo 

com o cenário de ajuste econômico de 2015/2016. 
 

No acumulado do ano de 2014 as despesas gerais e administrativas apresentaram aumento de 

34,1% (R$ 51,9 milhões em 2014 vs R$ 38,7 milhões em 2013). Apesar desse crescimento, as 

despesas em relação à Receita Líquida estão 0,8 p.p. menores em relação ao ano de 2013.  

 

Outras Receitas Operacionais: Em 2015 as outras receitas operacionais representaram 3,19% 

(22,5 milhões) sobre q receita líquida, em 2014, 4,12%, montando em R$ 37,3 milhões, enquanto 

em 2013 este percentual foi de 3,15% (R$ 18,7 milhões), conforme demonstrado no quadro 

abaixo consolidado: 

2015 2014 2013

Aluguel de propriedades para investimento 203 219 252

Subvenções governamentais (nota 32) 19.221 32.868 15.277

Ganho na venda de ativo imobilizado 274 1.037 33

Recuperação de despesas diversas 2.798 3.192 1.010

Êxito em processos diversos  -  - 902

Outras  -  - 1.286

22.496 37.316 18.760

Consolidado

 

Outras Despesas Operacionais: As outras despesas operacionais em 2015 foram de 15,2 milhões, 

redução de 20,12% em relação a 2014 onde as outras despesas operacionais foram de R$ 19 

milhões, enquanto em 2013, o valor foi de R$ 21,1 milhões, conforme quadro a seguir: 

2015 2014 2013

Provisão para obsolescência e perdas de estoque (3.031)    (2.976)    (2.194)    

Contingências cíveis, trabalhistas e previdenciárias (4.252)    (4.535)    (11.863)   

Franquias de seguro (1.123)    -         -         

Multas contratuais (1.040)    (2.014)    -         

Perda na venda do ativo imobilizado (1.094)    (186)        - 

Perdas no recebimento de crédito de clientes (1.903)    (998)       (1.022)    

Outras (2.735)    (8.292)    (6.019)    

(15.178)   (19.001)   (21.098)    

Receitas Financeiras: As receitas financeiras totalizaram R$ 23,2 milhões em 2015, 21,0% 

inferior ao montante gerado no ano de 2014, quando foram de R$ 29,3 milhões. No 4T15 as 

receitas financeiras reduziram 45,9% em relação ao mesmo período de 2014. 

 

As receitas financeiras de 2014 montaram, 67,1% maior ao montante gerado em 2013, quando 
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foram de R$ 17,5 milhões, oriundas do aumento das disponibilidades com um maior rendimento 

das aplicações financeiras. 

 

Despesas Financeiras: As despesas financeiras em 2015 totalizaram R$ 32,3 milhões, 13,4% 

inferior ao montante em 2014, quando foram de R$ 37,3 milhões. A variação cambial no período 

impactou negativamente o resultado em R$ 8,7 milhões, este crescimento foi compensado pela 

queda das despesas bancárias (taxa flat sobre liberação de financiamentos) e pela liquidação das 

debêntures em novembro de 2014. No 4T15, as despesas financeiras reduziram 48,6% em relação 

ao mesmo período de 2014, devido, principalmente, pelas despesas bancárias e variação cambial 

passiva menores. 

 

Em 2014 totalizaram R$ 37,3 milhões, 62,5% superior ao montante em 2013, quando foram de 

R$ 23,0 milhões. O aumento teve como principal origem a variação cambial impulsionada pela 

oscilação do dólar no período. Além disto, as despesas bancárias (Taxa Flat sobre liberação de 

financiamentos) cresceram devido ao aumento do volume de pedidos financiados. 

 

A política de proteção cambial definida pela Companhia visa eliminar a exposição das margens 

comerciais em operações de comércio exterior neutralizando a volatilidade das divisas frente ao 

Real, não existindo nenhuma operação com derivativos exóticos. 

 

Lucro líquido (prejuízo) do exercício: O Lucro Líquido de 2015 foi impactado pelo descasamento 

entre o nível de estrutura da Companhia e o volume efetivo de Receita Líquida gerada no 

período, amplamente represado pela crescente morosidade na liberação dos créditos federais aos 

clientes da Kepler Weber e, parcialmente, em função da implementação do novo sistema ERP.  

 

No quarto trimestre, a empresa apresentou lucro de R$ 13,2 milhões devido aos ajustes efetuados, 

adequando a estrutura ao nível de atividade e, consequente, melhora dos principais indicadores.  

 
Em 2014, a Kepler Weber registrou o recorde histórico, crescimento de 113,7% para R$ 132,7 milhões, 
decorrentes dos melhores resultados operacionais.(R$ 62,1 milhões em 2013). 
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10.2. Os diretores devem comentar  

 

a) Resultados das operações do emissor, em especial: 

 

i. descrição de quaisquer componentes importantes da receita 

A receita bruta de vendas da Companhia advém principalmente da comercialização de sistemas 

de armazenagens – como silos, secadores, transportadores e máquinas de limpeza. 

 

ii. fatores que afetaram materialmente os resultados operacionais 

Durante o exercício quatro fatores contribuíram para o resultado alcançado pela Companhia: 

a) O faturamento de 2015 foi impactado por este quadro recessivo; 

b) Pela dilatação dos prazos e falta de liberação dos financiamentos; 

c) Pela restrição ao crédito e, temporariamente; e 

d) Pelos ajustes da implantação do novo sistema ERP. No decorrer do ano uma série de medidas 

foram tomadas para adequar a Companhia á nova realidade do mercado. 

 

b) Variações das receitas atribuíveis a modificações de preços, taxas de câmbio, inflação, 

alterações de volumes e introdução de novos produtos e serviços. 

A receita líquida consolidada da Kepler Weber para o exercício de 2015, relativa ao mercado 

doméstico, montou em R$ 610.7 milhões (R$ 792.5 milhões em 2014 e R$ 516,3 milhões em 

2013), bem como a receita líquida por quilograma do mercado doméstico de R$ 9,24 em 2015 

para R$ 8,84 em 2014.   

 

Em 2015, a Companhia teve uma redução no volume de peso embarcado de 18,4% passando de 

84.750 toneladas em 2014 para 69.130 toneladas em 2014.   

 

O preço líquido por quilograma de equipamento embarcado em 2014 foi de R$ 10,69, enquanto 

em 2013 foi de R$ 7,69, havendo um acréscimo de 39% no preço do quilograma embarcado em 

2014, fruto da política de preços voluntarista adotada neste ano. 

 

A receita líquida consolidada da Kepler Weber para o exercício de 2015, relativa ao mercado 

doméstico, montou em R$ 610.7 milhões (R$ 792.5 milhões em 2014 e R$ 516,3 milhões em 

2013), bem como a receita líquida por quilograma do mercado doméstico de R$ 8,84 em 2014 

para R$ 7,76 em 2013, ou seja, um aumento de 13,9%. 

 

Em 2014, a Companhia teve um aumento no volume de peso embarcado de 9,52% passando de 

77,381 toneladas em 2013 para 84.750 toneladas em 2014. 

 

c) Impacto da inflação, da variação de preços dos principais insumos e produtos, câmbio e 

taxa de juros no resultado operacional e no resultado financeiro do emissor, quando 

relevante. 

O Lucro Bruto em 2015 da Companhia totalizou R$ 90,8 milhões, valor 58,34% inferior ao ano 

anterior.   

O Lucro Bruto da Kepler Weber em 2014 foi de R$ 217,9 milhões, valor 34,6% superior aos R$ 

161,9 milhões obtidos no exercício de 2013. 
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10.3. Os diretores devem comentar os efeitos relevantes que os eventos abaixo tenham 

causado ou se espera que venham a causar nas demonstrações financeiras do emissor e em 

seus resultados: 

 

a.  Introdução ou alienação de segmento operacional 

Não se aplica. 

 

b.  constituição, aquisição ou alienação de participação societária 

Não se aplica. 

 

c.  eventos ou operações não usuais 

Não se aplica. 

 

 

 

10.4. Os diretores devem comentar 

 

a. mudanças significativas nas práticas contábeis 

Não houve mudanças significativas nas práticas contábeis em 2015, 2014 e 2013. As principais 

políticas contábeis estão descritas na Nota Explicativa 4, das Demonstrações Financeiras de 

2015. 

 

b. efeitos significativos das alterações em práticas contábeis 

Não se aplica. 

 

c. ressalvas e ênfases presentes no relatório  do auditor 

Não houve ressalvas nem ênfases no parecer dos auditores independentes no exercício de 2015, 

2014 e 2013. 

 

 

 

10.5. Os diretores devem indicar e comentar políticas contábeis críticas adotadas pelo 

emissor, explorando, em especial, estimativas contábeis feitas pela administração sobre 

questões incertas e relevantes para a descrição da situação financeira e dos resultados, que 

exijam julgamentos subjetivos ou complexos, tais como: provisões, contingências, 

reconhecimento da receita, créditos fiscais, ativos de longa duração, vida útil de ativos não-

circulantes, planos de pensão, ajustes de conversão em moeda estrangeira, custos de 

recuperação ambiental, critérios para teste de recuperação de ativos e instrumentos 

financeiros: 

A preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as normas 

IFRS e as normas CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que 

afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de Ativos, Passivos, Receitas e 

Despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 

 

Estimativas e premissas são revistos de uma maneira contínua. Revisões com relação a 

estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em 

quaisquer períodos futuros afetados. 

 

Administração adota a prática de reconhecer provisões para obrigações presentes (legais ou 
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presumidas) resultantes de eventos passados, para as quais seja possível estimar os valores de 

forma confiável e cuja liquidação seja provável. O valor reconhecido como provisão é a melhor 

estimativa das considerações requeridas para liquidar a obrigação no final de cada exercício, 

considerando-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. 

 

As principais estimativas e julgamentos contábeis críticos da Companhia no entendimento da 

Administração foi a seguinte: 
Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: 

 

Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Companhia e sua controlada 

têm uma obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é 

provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. 

 

A Companhia e sua controlada são partes envolvidas em processos trabalhistas, cíveis, tributários 

e outros em andamento, e estão discutindo essas questões tanto na esfera administrativa como 

judicial, as quais, quando aplicáveis, são amparadas por depósitos judiciais. As provisões para as 

eventuais perdas decorrentes desses processos são estimadas e atualizadas pela Administração, 

com base na opinião de seus consultores legais externos. 

 

Em 31 de dezembro de 2015, a Companhia apresentava os seguintes saldos de provisão para 

riscos tributários, cíveis e trabalhistas: 
 

    Controladora 

    Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 

Itens   Dez/2015   Dez/2014 

Trabalhistas e previdenciárias   46    41  

Tributárias   45    40  

Reclamações cíveis   -    79  

 
  91    160  

 

 

  
Controladora 

Movimentação das provisões para riscos 
tributários, cíveis e trabalhistas 

 
Dez/2014 

 

Adição de 
provisão 

 

Reversão de 
provisão 

 
Dez/2015 

Trabalhistas e previdenciárias 
 

41  
 

5  
 

- 
 

46 

Tributárias 
 

40  
 

5  
 

 - 
 

45  

Reclamações cíveis 
 

79  
 

-  
 

 (79) 
 

-  

  
160  

 
10  

 
 (79) 
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    Consolidado 

  Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 

Itens   Dez/2015   Dez/2014 

Trabalhistas e previdenciárias    5.181     3.035  

Tributárias    1.193     2.791  

Cíveis    2.732     2.539  

 
   9.106     8.365  

 

 
 

    Consolidado 

Movimentação da provisão para riscos 
tributários, cíveis e trabalhistas   Dez/2014 

 

Adição de 
provisão 

 

Reversão de 
provisão 

 
Dez/2015 

Trabalhistas e previdenciárias   3.035    2.601   (455)    5.181  

Tributárias    2.791     126     (1.724)   1.193  

Cíveis   2.539     945    (752)   2.732  

 
  8.365    3.672    (2.931)   9.106  

 

 
 

Processos trabalhistas e previdenciários: consistem, principalmente, em reclamações trabalhistas 

de ex-empregados e estão vinculados a discussões sobre verbas oriundas do contrato de trabalho. 
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Processos tributários: são processos que envolvem discussões sobre créditos fiscais não 

homologados, ressarcimentos, base de cálculo para contribuição, impostos e glosa de crédito em 

pedido de restituição de COFINS e pedido de ressarcimento de IPI. 

 

Processos cíveis: as principais ações estão relacionadas com indenizações por responsabilidade 

civil, custas e honorários, e decorrem das atividades operacionais das empresas. 

 

A Companhia e sua controlada também são partes envolvidas em processos trabalhistas, cíveis, 

tributários e outros, cujos riscos de perda estão classificados como possíveis pela Administração 

e seus consultores jurídicos, para os quais não há provisão constituída, conforme composição a 

seguir:  
 

Tipo de processo   Dez/2015   Dez/2014 

Trabalhistas   1.220   1.273 

Tributárias   4.848   4.381 

Cíveis   10.327   8.679 

    16.395   14.333 

 

 
A controlada, Kepler Weber Industrial S/A, recebeu Auto de Lançamento emitido pela Secretaria 

Estadual da Fazenda do Rio Grande do Sul, lavrado em 09 de outubro de 2015, alegando o 

descumprimento da legislação tributária relativa ao ICMS nas operações de saídas do 

estabelecimento localizado em Panambi, no Estado do Rio Grande do Sul. O Auto de 

Lançamento totaliza R$37.672, sendo R$20.439 de valor principal e R$17.233 de multas e juros. 

O processo está em fase de defesa administrativa e segundo a opinião dos advogados da 

Companhia, a possibilidade de um desfecho desfavorável, que resulte na saída de recursos 

financeiros para sua controlada, é considerada remota. 

 

Redução ao valor recuperável de Ativos: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo 

histórico de aquisição ou construção, deduzidos de depreciação acumulada e perdas de redução 

ao valor recuperável (impairment) acumuladas. A Companhia adota o critério de revisão anual de 

avaliação de seus Ativos ou quando da existência de mudanças significativas. 

 

A Administração da Companhia optou por reavaliar os Ativos imobilizados pelo custo atribuído 

(deemed cost) na data de abertura do exercício de 2009. Os efeitos do custo atribuído 

aumentaram o Ativo imobilizado tendo como contrapartida o Patrimônio líquido, líquido dos 

efeitos fiscais. 

 

Impostos diferidos: O imposto de renda e a contribuição social diferidos são registrados para 

refletir os efeitos fiscais futuros, atribuíveis às diferenças temporárias entre a base fiscal de 

Ativos e Passivos e o seu respectivo valor contábil. 

 

A Companhia, fundamentada na expectativa de geração de Lucros tributáveis futuros, 

determinada em estudo técnico apreciado pelo Conselho Fiscal e aprovado pelo Conselho de 

Administração reconheceu também os créditos tributários sobre prejuízos fiscais e bases 

negativas de contribuição social de exercícios anteriores, que não possuem prazo prescricional e 

cuja compensação está limitada a 30% dos Lucros anuais tributáveis. O valor contábil do Ativo 

fiscal diferido é revisado periodicamente e as projeções são revisadas anualmente. Caso haja 

fatores relevantes que venham a modificar as projeções, estas são revisadas durante o exercício 

pela Companhia. 
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10.6. Os diretores devem descrever os itens relevantes não evidenciados nas demonstrações 

financeiras do emissor, indicando: 

 

a.  os ativos e passivos detidos pelo emissor, direta ou indiretamente, que não aparecem no 

seu balanço patrimonial (off-balance sheet items), tais como: 

 

i.  arrendamentos mercantis operacionais, ativos e passivos. 

Não se aplica. 

 

ii.  carteiras de recebíveis baixadas sobre as quais a entidade mantenha riscos e 

responsabilidades, indicando respectivos passivos. 

Não se aplica. 

 

iii.   contratos de futura compra e venda de produtos ou serviços. 

Não se aplica. 

 

iv.   contratos de construção não terminada. 

Não se aplica. 

 

v.   contratos de recebimentos futuros de financiamentos. 

Não se aplica.  

 

b.  outros itens não evidenciados nas demonstrações financeiras. 

Não se aplica. 

 

 

 

10.7. Em relação a cada um dos itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

indicados no item 10.6, os diretores devem comentar: 

 

a. como tais itens alteram ou poderão vir a alterar as receitas, as despesas, o resultado 

operacional, as despesas financeiras ou outros itens das demonstrações financeiras do 

emissor. 

Não se aplica. 

 

b. natureza e o propósito da operação. 

Não se aplica. 

 

c. natureza e montante das obrigações assumidas e dos direitos gerados em favor do emissor 

em decorrência da operação. 

Não se aplica. 

 

 

 

10.8. Os diretores devem indicar e comentar os principais elementos do plano de negócios 

do emissor, explorando especificamente os seguintes tópicos: 

a. investimentos, incluindo: 
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i. descrição quantitativa e qualitativa dos investimentos em andamento e dos investimentos 

previstos 

Os investimentos realizados pela Kepler Weber no ano de 2015 totalizaram R$ 47,3 milhões, (R$ 

64,7 milhões em 2014), e se destinaram à modernização do parque industrial e ao 

desenvolvimento de novos produtos (R$ 26,4 milhões), melhorias em prédios e instalações (R$ 

4,2 milhões), à aquisição de softwares e equipamentos de informática e segurança da informação 

e a finalização da implantação do novo sistema ERP (R$ 16,7 milhões). 

 

ii. fontes de financiamento dos investimentos 

A Companhia financiou seus projetos de investimentos em parte com geração própria de caixa e 

através das seguintes linhas de financiamento: 

 
BRDE FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 4,5% (saldo em 31/12/2015 R$ 822), 5,5% (saldo em 31/12/2015 
R$ 1.860) e 8,7%, contratos com esta taxa já haviam sido liquidados em 31/12/2015. 
 
BB FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratada à taxa de 8,7% (contratos com esta taxa já haviam sido liquidados em 
31/12/2015). Contratados com taxa de 5,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 1.938); contratado à taxa de 3,5% (saldo 
em 31/12/2015 R$ 193). 
 
ITAU FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 6,0% (saldo em 31/12/2015 R$ 7.116) e 9,5% (saldo em 
31/12/2015 R$ 12.490). 
 
ABC BRASIL FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 3,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 156) e 6,0% (saldo em 
31/12/2015 de R$ 254). 
 
SANTANDER FINAME: teve como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler 
Weber Industrial S.A., tendo sido contratadas às taxas de 2,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 379). 
 
EXIM: teve como finalidade o financiamento de compra de matéria-prima para fins de exportação, tendo sido 
contratado à taxa de 5,5% (saldo em 31/12/2015 de R$ 4.177) e 8% (saldo em 31/12/2015 de R$ 35.486). 
 
FINEP: recurso destinado ao financiamento de estudos e projetos de novos produtos pela controlada Kepler Weber 
Industrial S.A., tendo sido contratado à taxa de 4% a.a. (saldo em 31/12/2015 de R$ 31.862). A linha de empréstimo 
denominada FINEP possui quatro fianças bancárias, nos valores de R$ 12.949, R$ 3.982, R$ 3.281 e R$ 14.765. 
 
FINIMP: teve por finalidade a importação de máquinas e equipamentos para a controlada Kepler e Weber 
Industrial S.A, tendo sido contratadas às taxas de 2,84% (saldo em 31/12/2015 de 1.359) e 2,32% (saldo em 
31/12/2015 de R$ 5.912). 

 

iii. desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos previstos. 

Não se aplica. 

 

b. desde que já divulgada, indicar a aquisição de plantas, equipamentos, patentes ou outros 

ativos que devam influenciar materialmente a capacidade produtiva do emissor. 

Não se aplica. 

c. novos produtos e serviços, indicando: 

 

i. descrição das pesquisas em andamento já divulgadas. 

Existem projetos de desenvolvimento de novos produtos em andamento ainda não divulgados, os 

principais projetos em andamento são: Especialização da planta de silos, novos sistemas de 
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armazenagem e movimentação de granéis. 

 

ii. montantes totais gastos pelo emissor em pesquisas para desenvolvimento de novos 

produtos ou serviços. 

Não se aplica. 

 

iii. projetos em desenvolvimento já divulgados. 

Não se aplica. 

 

iv. montantes totais gastos pelo emissor no desenvolvimento de novos produtos ou serviços. 

No exercício de 2015 foram investidos R$ 1,3 milhão em projetos de desenvolvimento de novos 

produtos. 

 

10.9. Comentar sobre outros fatores que influenciaram de maneira relevante o desempenho 

operacional e que não tenham sido identificados ou comentados nos demais itens desta 

seção 

Não foram identificados outros fatores além dos já mencionados, que possam influenciar de 

maneira significativa o desempenho operacional da Companhia. 
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Destinação dos Resultados (Instrução CVM 481 ï Anexo 9-1-II) 

ANEXO 9-1-II 

 
Destinação do Lucro Líquido 

 

1. Informar o lucro líquido do exercício 

A Companhia apresentou lucro líquido de R$ 6,2 milhões no exercício de 2015. 

 

2. Informar o montante global e o valor por ação dos dividendos, incluindo dividendos antecipados e juros 

sobre capital próprio já declarado. 

 

Não foram declarados proventos antecipadamente. 

 

 

3. Informar o percentual do lucro líquido do exercício distribuído 

 

O total de dividendo a pagar incluindo o mínimo obrigatório e o proposto no exercício de 2016, referente ao 

resultado de 2015, é de 43,13% do lucro líquido do exercício. 

 

4. Informar o montante global e o valor por ação de dividendos distribuídos com base em lucro de exercícios 

anteriores 

 

Não foram distribuídos dividendos com base em lucros de exercícios anteriores. 

 

 

5. Informar, deduzidos os dividendos antecipados e juros sobre capital próprios já declarados: 

 

a. O valor bruto de dividendo e juros sobre capital próprio, de forma segregada, por ação de cada 

espécie e classe. 

 

Nr. Ações Ordinárias em 31/12/2015 - 26.311.930 

1.345       0,0511               

1.345       0,0511               

-           -                    

       2.690                0,1022 

            -                        -   

       2.690                0,1022 

(-) Juros sobre Capital Próprio

Valor Dividendos a Deliberar em AGE 27/04/2016

DESTINAÇÕES CONFORME PROPOSTA  DE POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS 

APROVADA EM AGE DE 24/04/2013

Valor por Ação 

Ordinária

Dividendo conforme proposta de política - 50% distribuição direta

Dividendo mínimo

Dividendo mínimo complementar

Total Dividendos a Pagar

 
  

b. A forma e o prazo de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio . 

 

Os Dividendos estão aguardando deliberação de Assembleia que ocorrerá em 27 de abril de 2016. 

 

c. Eventual incidência de atualização e juros sobre os dividendos e juros sobre capital próprio. 

 

Não se aplica para o exercício de 2015. 
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d. Data da declaração de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio considerada para 

identificação dos acionistas que terão direito ao seu recebimento. 

 

A data a ser considerada para identificação dos acionistas que terão direito ao recebimento de dividendos será 

deliberada na Assembleia de 27 de abril de 2016. 

 

6. Caso tenha havido declaração de dividendos ou juros sobre capital próprio com base em lucros apurados 

em balanços semestrais ou em períodos menores. 

 

a. Informar o montante dos dividendos ou juros sobre capital próprio já declarados. 

 

Não se aplica. 

 

b. Informar a data dos respectivos pagamentos. 

 

Não se aplica. 

 

7. Fornecer tabela comparativa indicando os seguintes valores por ação de cada espécie e classe: 

 

a. Lucro líquido do exercício e dos 3 (três) exercícios anteriores 

 

2015 2014 2013

Lucro Líquido 6.237           132.684       62.098      

Valor Ação Ordinária 0,2371         5,0594         2,3715       
 

b. Dividendo e juro sobre capital próprio distribuído nos 3 (três) exercícios anteriores 

 

2015 2014 2013

Juros sore Capital Próprio -              12.700         10.699       

Dividendos 2.690           35.823         12.981       

Valor Ação Ordinária 0,1022         1,3616         0,4957        
 

 
8. Havendo destinação de lucros à reserva legal 

 

a. Identificar o montante destinado à reserva legal 

 

Conforme parágrafo 1º do art. 25º do Estatuto Social Consolidado da Companhia, a Reserva Legal é constituída 

a razão de 5% sobre o Lucro Líquido do Exercício, até atingir 20% do Capital Social, no exercício de 2015 

foram destinados para reserva legal o montante de R$ 312 mil. 

 

b. Detalhar a forma de cálculo da reserva legal 

 

2015 2014 2013

Lucro do Exercício 6.237           132.684       62.098       

Reserva Legal - 5% 312             6.634           3.105          
 

c. Caso a companhia possua ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos: 

 

i. Descrever a forma de cálculo dos dividendos fixos ou mínimos. 

 

Não se aplica. 
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ii.  Informar se o lucro do exercício é suficiente para o pagamento integral dos dividendos fixos 

ou mínimos. 

iii.   

Não se aplica. 

 

iv. Identificar se eventual parcela não paga é cumulativa. 

 

Não se aplica  

 

v. Identificar o valor global dos dividendos fixos ou mínimos a serem pagos a cada classe de 

ações preferenciais. 

 

Não se aplica. 

 

vi. Identificar os dividendos fixos ou mínimos a serem pagos por ação preferencial de cada 

classe. 

 

Não se aplica. 

 

9. Caso a companhia possua ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos 

 

a. Descrever a forma de cálculos dos dividendos fixos ou mínimos 

 

Não se aplica. 

 

 

b. Informar se o lucro do exercício é suficiente para o pagamento integral dos dividendos fixos ou 

mínimos 

 

Não se aplica. 

 

 

c. Identificar se eventual parcela não paga é cumulativa 

 

Não se aplica. 

 

 

d. Identificar o valor global dos dividendos fixos ou mínimos a serem pagos a cada classe de ações 

preferenciais 

 

Não se aplica. 

 

 

e. Identificar os dividendos fixos ou mínimos a serem pagos por ação preferencial de cada classe 

 

Não se aplica. 

 

 

 

 

 

10. Em relação ao dividendo obrigatório 

 

a. Descrever a forma de cálculo prevista no estatuto. 

 

Do resultado do exercício, o lucro líquido terá 25% destinado aos acionistas na forma de dividendo mínimo 

obrigatório. 
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Demonstração do cálculo dos dividendos mínimos obrigatórios 2015

Resultado do período 6.237             

(-) Reserva legal (312)              

(+) Realização de reserva de reavaliação 25                 

(+) Realização de ajustes de avaliação 2.217             

(-) Reserva de incentivo fiscal reflexa (2.788)            

Lucro ajustado para cálculo de dividendo 5.380             

Dividendo mínimo obrigatório (25%) 1.345             

(-) Juros sobre o capital próprio pagos -                

(+) Imposto de renda retido na fonte -                

Dividendos mínimos a distribuir 1.345              
 

b. Informar se ele está sendo pago integralmente. 

 

O pagamento dos dividendos obrigatórios complementares está aguardando deliberação de Assembleia Geral 

que ocorrerá em 27 de abril de 2016. 

 

c. Informar o montante eventualmente retido. 

 

Não se aplica 

 

 

 

11. Havendo retenção do dividendo obrigatório devido à situação financeira da companhia 

 

a. Informar o montante da retenção. 

 

Não se aplica 

 

b. Descrever, pormenorizadamente, a situação financeira da companhia, abordando, inclusive, aspectos 

relacionados à análise de liquidez, ao capital de giro e fluxos de caixa positivos. 

 

Não se aplica 

 

c. Justificar a retenção dos dividendos. 

 

Não se aplica 

 

 

 

12. Havendo destinação de resultado para reserva de contingências 

 

a. Identificar o montante destinado à reserva. 

 

Não se aplica 

 

b. Identificar a perda considerada provável e sua causa. 

 

Não se aplica 

 

c. Explicar porque a perda foi considerada provável. 

 

Não se aplica 
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d. Justificar a constituição da reserva. 

 

Não se aplica 

 

 

 

13. Havendo destinação de resultado para reserva de lucros a realizar. 

 

a. Informar o montante destinado à reserva de lucros a realizar. 

 

Não se aplica 

 

b. Informar a natureza dos lucros não-realizados que deram origem à reserva. 

 

Não se aplica 

 

 

 

14. Havendo destinação de resultado para reservas estatutárias 

 

a. Descrever as cláusulas estatutárias que estabelecem a reserva 

 

De acordo com o artigo 25 do Estatuto Social da Companhia, do resultado do exercício serão feitas 
as deduções previstas em lei e a reserva para as incidências tributárias. 

 
O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 

 

¶ 5% (cinco por cento) para constituição de reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do 

capital social; 

¶ 25% (vinte e cinco por cento) como dividendo aos acionistas; 

¶ 25% (vinte e cinco por cento) como reserva para investimentos e capital de giro. 

 
b. Identificar o montante destinado à reserva 

 

O montante destinado a Reserva para investimentos e capital de giro foi de R$ 2.689 mil. 

 

c. Descrever como o montante foi calculado 

 

Do lucro líquido do exercício, 5% foram utilizados para a constituição da reserva legal, após os ajustes de 

realização de reserva de reavaliação e realização de ajustes de avaliação patrimonial e a constituição da reserva 

de incentivo fiscal – reflexa, chegou-se ao lucro ajustado que serviu de base para constituição da reserva 

estatutária de investimentos e capital de giro e também para o cálculo do dividendo mínimo obrigatório e 

complementar, do saldo remanescente foi destinado 50% para dividendo complementar conforme proposta de 

Política de Distribuição de Dividendos aprovada em 24 de abril de 2013 e o restante para reserva de 

investimentos e capital de giro. 

 

Os valores estão demonstrados no quadro abaixo:  
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Kepler Weber S.A.

(Companhia aberta)

2015 2014

Lucro do Exercício 6.237                  132.684              

(-) Reserva Legal (312)                   (6.634)                 

(+) Realização de reserva de reavaliação 25                      165                    

(+) Realização de ajustes de avaliação patrimonial 2.217                  2.433                  

(-) Reserva de incentivo fiscal - Reflexa (2.788)                 (32.868)               

Lucro ajustado para cálculo de dividendo 5.380                  95.780                

Dividendo mínimo obrigatório 1.345                  23.945                

(-) Juros sobre o capital próprio -                     (12.700)               

(+) Imposto de renda retido na fonte -                     1.265                  

Dividendos a destinar 1.345                  12.511                

Reserva Legal - 5% (312)                   (6.634)                 

Reserva de incentivo fiscal - Reflexa (2.788)                 (32.868)               

Dividendo Mínimo aos Acionistas - 25% (1.345)                 (23.945)               

Dividendo Mínimo complementar (Relativo ao valor líquido de IR do JCP) -                     (1.265)                 

Reserva para Investimentos - 25% (1.345)                 (23.945)               

Saldo Destinações (5.790)                 (88.657)               

Lucro do Exercício 6.237                  132.684              

(+) Realização de reserva de reavaliação 25                      165                    

(+) Realização de ajustes de avaliação patrimonial 2.217                  2.433                  

Lucro ajustado 8.479                  135.282              

Saldo LÍquido a Disposição da AGO 2.690                  46.625                

Dividendo conforme política (distribuição 50% do saldo líquido a disposição AGO) (1.345)                 (23.312)               

Dividendo mínimo (conforme Estatuto Social da Companhia, artigo 25) (1.345)                 (23.945)               

Dividendo mínimo complementar (restituição IRRF sobre JCp pago em 15/11/2014) -                     (1.265)                 

(2.690)                 (48.523)               

DESTINAÇÕES CONFORME ESTATUTO

DESTINAÇÕES CONFORME POLÍTICA APROVADA PELA AGE DE 24/04/2013

 
 

 

 

15. Havendo retenção de lucros prevista em orçamento de capital 

 

a. Identificar o montante da retenção 

 

Não se aplica 

 

b. Fornecer cópia do orçamento de capital 

 

Não se aplica 

 

 

 

16. Havendo destinação de resultado para a reserva de incentivos fiscais 

 

a. Informar o montante destinado à reserva 

 

O montante destinado a Reserva de Incentivos Fiscais Reflexa foi de R$ 2.788 mil. 
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b. Explicar a natureza da destinação 

 

Refere-se à subvenção governamental da controlada Kepler Industrial S/A, a título de incentivo fiscal 

reconhecido de forma reflexa na Controladora no exercício de 2015. 
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Formulário de referência 

 

 

Informações referentes à eleição dos membros do Conselho de Adminstração 
(Instrução CVM 480 - Item 12.5 a 12.13) 

 
12.5. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma de 

tabela: 
 

 

 

Conselheiro Administração 

a. Nome César Augusto Rabelo Borges 

b. Data de nascimento 21/11/1948 

c. profissão Engenheiro Civil 

d. CPF ou número do passaporte 033.166.375-91 

e. Cargo eletivo ocupado Conselho de Administração 

f. Data de eleição 27/04/2016 

g. Data da posse 13/05/2016 

h. Prazo do mandato AGO 2017 (1ano) 

i. outros cargos ou funções exercidos no emissor - 

j. se foi eleito pelo controlador ou não Não, indicado pelo acionista BB BI 

k. se é membro independente e, caso positivo, qual foi o critério 

utilizado pelo emissor para determinar a independência 

Não, signatário de acordo de voto entre os 

acionistas Previ e BB BI. 

l. número de mandatos consecutivos - 

m. informações sobre: 

i.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

¶ nome e setor de atividade da empresa 

¶ cargo 
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¶ se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista 

do emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor 

ii.    indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do terceiro setor 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 

i. qualquer condenação criminal Não possui condenações criminais 

ii. qualquer condenação em processo administrativo da 

CVM e as penas aplicadas 

Não foi condenado em processo 

administrativo da CVM 

iii. qualquer condenação transitada em julgado, na esfera 

judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de uma atividade 

profissional ou comercial qualquer 

Não foi condenado, na esfera judicial ou 

administrativa, que a tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de atividade 

profissional ou comercial. 

 

César Augusto Rabelo Borges - Vice-presidente de Serviços, Infraestrutura e Operações do Banco do Brasil. É 

formado em Engenharia Civil. Entre abril de 2013  e dezembro de 2014, exerceu os cargos de Ministro dos 

Transportes e de Ministro-chefe da Secretaria de Portos. Foi governador da Bahia entre 1999 e 2002 e, dentre outras 

atividades, também atuou como vice-governador, senador, deputado estadual e Secretário de Estado de Recursos 

Hídricos e presidente da Junta Comercial da Bahia. Entre maio de 2012 e abril de 2013, foi vice-presidente de 

Governo do Banco do Brasil. Desde de abril de 2015 esta como Vice-presidente de Serviços, Infraestrutura e 

Operações do Banco do Brasil. 

 

12.6. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de administração ou do 
conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas 
reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no 
cargo: 
 

Conselheiros eleitos na AGO 2015. Após a posse dos membros do CA, realizado em maio/15, foram 

realizadas 13 reuniões. 

  

Conselho Administração - titulares 

Nome  % de participação 

Christino Aureo da Silva 92,3 

Walter Malieni Júnior 53,8 

Sergio Eduardo Montes Castanho Filho 92,3 
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Maria Gustava Brochado Heller Britto 92,3 

José Pais Rangel 100 

Sergio Ricardo Silva Rosa  92,3 

Armando Galhardo Nunes Guerra Junior 100 

 

 

 

12.7. Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou 
estruturas não sejam estatutários: 

Não aplicável. 

 

12.8. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, bem como 

dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas 

não sejam estatutários , informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas reuniões 

realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo 

Não aplicável. 

 

12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre: 

iv. administradores do emissor 
Não aplicável. 
 

v. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do 
emissor 
Não aplicável. 

 
vi. (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores 

diretos ou indiretos do emissor 
Não aplicável. 

 
vii. (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e 

indiretas do emissor 
Não aplicável. 

 
 

12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 
últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

 

a. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o 
emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social 
Não aplicável. 
 

b. controlador direto ou indireto do emissor 
Não aplicável. 



 

64 

 

 
c. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou 

controladoras ou controladas  de alguma dessas pessoas 
Não aplicável. 

 
 

12.11. Descrever as disposições de quaisquer acordos, inclusive apólices de seguro, que prevejam o 
pagamento ou o reembolso de despesas suportadas pelos administradores, decorrentes da reparação 
de danos causados a terceiros ou ao emissor, de penalidades impostas por agentes estatais, ou de 
acordos com o objetivo de encerrar processos administrativos ou judiciais, em virtude do exercício de 
suas funções 

Não aplicável. 

 
 

12.12. Informar se o emissor segue algum código de boas práticas de governança corporativa, 
indicando, em caso afirmativo, o código seguido e as práticas diferenciadas de governança corporativa 
adotadas em razão do mesmo 
 
Não aplicável. 
 
 
 

12.13. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 
Não existem informações adicionais que o emisso julgue relevantes. 
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Informações referentes à eleição dos membros do Conselho Fiscal (Instrução 
CVM 480 - Item 12.5 a 12.13) 

 
 

 
12.5. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma 

de tabela: 
 

 

Conselheiro Fiscal 

a. Nome Amauri Sebastiao Niehues 

b. Data de nascimento 20/01/1960 

c. Profissão Bancário e Economiário 

d. CPF ou número do passaporte 424.473.649-20 

e. Cargo eletivo ocupado Conselho de Fiscal 

f. Data de eleição 27/04/2016 

g. Data da posse - 

h. Prazo do mandato AGO 2017 (1 ano) 

i. outros cargos ou funções exercidos no emissor - 

j. se é membro independente e, caso positivo, qual foi o critério 

utilizado pelo emissor para determinar a independência 

Não, signatário de acordo de voto entre os 

acionistas Previ e BB BI. 

k. se foi eleito pelo controlador ou não Não, indicado pelo acionista PREVI 

l. número de mandatos consecutivos - 

m. informações sobre: 

i.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

¶ nome e setor de atividade da empresa 

¶ cargo 

¶ se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista 

do emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor 
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ii.    indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do terceiro setor 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 

i. qualquer condenação criminal Não possui condenações criminais 

ii. qualquer condenação em processo administrativo da 

CVM e as penas aplicadas 

Não foi condenado em processo 

administrativo da CVM 

iii. qualquer condenação transitada em julgado, na esfera 

judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de uma atividade 

profissional ou comercial qualquer 

Não foi condenado, na esfera judicial ou 

administrativa, que a tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de atividade 

profissional ou comercial. 
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12.6. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de administração ou do 
conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas 
reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no 
cargo: 
 

Conselheiros eleitos na AGO 2015. Após a posse dos membros do CF, realizado em maio/15, foram 

realizadas 5 reuniões. 

 

Conselho Fiscal - titulares 

Nome  % de participação 

Bernardo de Azevedo Silva Rothe 100,0 

Neyvaldo Torrente Lopes 100,0 

Sandro José Franco 100,0 

 

 

12.7. Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou 
estruturas não sejam estatutários: 

Não aplicável. 

 

12.8. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, bem como 

dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas 

não sejam estatutários , informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas reuniões 

realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo 

Não aplicável. 
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12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre: 

a. administradores do emissor 
Não aplicável. 
 

b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do 
emissor 
Não aplicável. 

 
c. (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores 

diretos ou indiretos do emissor 
Não aplicável. 

 
d. (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e 

indiretas do emissor 
Não aplicável. 

 
 

12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 
últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

 

d. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o 
emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social 
Não aplicável. 
 

e. controlador direto ou indireto do emissor 
Não aplicável. 

 
f. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou 

controladoras ou controladas  de alguma dessas pessoas 
Não aplicável. 

 
 

12.11. Descrever as disposições de quaisquer acordos, inclusive apólices de seguro, que prevejam o 
pagamento ou o reembolso de despesas suportadas pelos administradores, decorrentes da reparação 
de danos causados a terceiros ou ao emissor, de penalidades impostas por agentes estatais, ou de 
acordos com o objetivo de encerrar processos administrativos ou judiciais, em virtude do exercício de 
suas funções 

Não aplicável. 

 
 

12.12. Informar se o emissor segue algum código de boas práticas de governança corporativa, 
indicando, em caso afirmativo, o código seguido e as práticas diferenciadas de governança corporativa 
adotadas em razão do mesmo 
 
Não aplicável. 
 
 
 

12.13. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 
Não existem informações adicionais que o emisso julgue relevantes. 
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12.5. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma 
de tabela: 
 

 

Conselheiro Fiscal - Suplente 

a. Nome Jose Carlos Vaz 

b. Data de nascimento 03/08/1964 

c. Profissão Aposentado 

d. CPF ou número do passaporte 329.726.281/87 

e. Cargo eletivo ocupado Conselheiro Fiscal - Suplente 

f. Data de eleição 27/04/2016 

g. Data da posse - 

h. Prazo do mandato AGO 2017 (1 ano) 

i. outros cargos ou funções exercidos no emissor - 

j. se é membro independente e, caso positivo, qual foi o critério 

utilizado pelo emissor para determinar a independência 

Não, signatário de acordo de voto entre os 

acionistas Previ e BB BI. 

k. se foi eleito pelo controlador ou não Não, indicado pelo acionista PREVI 

l. número de mandatos consecutivos - 

m. informações sobre: 

i.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

¶ nome e setor de atividade da empresa 

¶ cargo 

¶ se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista 

do emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor 

ii.    indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do terceiro setor 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 

i. qualquer condenação criminal Não possui condenações criminais 
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ii. qualquer condenação em processo 

administrativo da CVM e as penas aplicadas 

Não foi condenado em processo 

administrativo da CVM 

iii. qualquer condenação transitada em julgado, 

na esfera judicial ou administrativa, que o 

tenha suspendido ou inabilitado para a prática 

de uma atividade profissional ou comercial 

qualquer 

Não foi condenado, na esfera judicial ou 

administrativa, que a tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de atividade 

profissional ou comercial. 
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12.6. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de administração ou do 
conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas 
reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no 
cargo: 
Não aplicável. 

 

12.7. Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou 
estruturas não sejam estatutários: 

Não aplicável. 

 

12.8. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, bem como 

dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas 

não sejam estatutários , informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas reuniões 

realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo 

Não aplicável. 

 

12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre: 

a. administradores do emissor 
Não aplicável. 
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b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do 
emissor 
Não aplicável. 

 
c. (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores 

diretos ou indiretos do emissor 
Não aplicável. 

 
d. (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e 

indiretas do emissor 
Não aplicável. 

 
 

12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 
últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

 

g. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o 
emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social 
Não aplicável. 
 

h. controlador direto ou indireto do emissor 
Não aplicável. 

 
i. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou 

controladoras ou controladas  de alguma dessas pessoas 
Não aplicável. 

 
 

12.11. Descrever as disposições de quaisquer acordos, inclusive apólices de seguro, que prevejam o 
pagamento ou o reembolso de despesas suportadas pelos administradores, decorrentes da reparação 
de danos causados a terceiros ou ao emissor, de penalidades impostas por agentes estatais, ou de 
acordos com o objetivo de encerrar processos administrativos ou judiciais, em virtude do exercício de 
suas funções 

Não aplicável. 

 
 

12.12. Informar se o emissor segue algum código de boas práticas de governança corporativa, 
indicando, em caso afirmativo, o código seguido e as práticas diferenciadas de governança corporativa 
adotadas em razão do mesmo 
 
Não aplicável. 
 
 
 

12.13. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 
Não existem informações adicionais que o emisso julgue relevantes. 
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12.5. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma 

de tabela: 
 

 

Conselheiro Fiscal 

a. Nome Bernardo de Azevedo Silva Rothe 

b. Data de nascimento 09/08/1967 

c. Profissão Bancário 

d. CPF ou número do passaporte 776.890.627-68 

e. Cargo eletivo ocupado Conselho de Fiscal 

f. Data de eleição 27/04/2016 

g. Data da posse - 

h. Prazo do mandato AGO 2017 (1 ano) 

i. outros cargos ou funções exercidos no emissor - 

j. se é membro independente e, caso positivo, qual foi o critério 

utilizado pelo emissor para determinar a independência 

Não, signatário de acordo de voto entre os 

acionistas Previ e BB BI. 

k. se foi eleito pelo controlador ou não Não, indicado pelo acionista BB BI 

l. número de mandatos consecutivos - 

m. informações sobre: 

i.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

¶ nome e setor de atividade da empresa 

¶ cargo 

¶ se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista 

do emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor 

ii.    indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do terceiro setor 

o. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 

i. qualquer condenação criminal Não possui condenações criminais 
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ii. qualquer condenação em processo administrativo da 

CVM e as penas aplicadas 

Não foi condenado em processo 

administrativo da CVM 

iii. qualquer condenação transitada em julgado, na esfera 

judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de uma atividade 

profissional ou comercial qualquer 

Não foi condenado, na esfera judicial ou 

administrativa, que a tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de atividade 

profissional ou comercial. 

 

Dados Acadêmicos 

¶ TRIUM Global Executive MBA (um programa conjunto da New York University, London School of 
Economics and HEC Paris) – 2009 

¶ FIPECAFI/USP – MBA em Mercado de Capitais – 2000 

¶ FUNDAÇÃO DOM CABRAL/PUC (MG) – Formação Geral Básica para Altos Executivos  – 1998 

¶ FGV – Tecnologia em Processos Gerenciais – 2011  
 
Outros Cursos 

¶ LLOYDS TSB (London – England) - Management Seminar on International Banking – 2000 

¶ CITICORP (Barcelona – Spain) - Capital Markets Investing – 1997 

¶ BANCO DO BRASIL (Brasília – Brasil) – Gerência Financeira de Bancos – 1997 

¶ FINANCE (São Paulo – Brasil) – Structured Finance – 1996 
 
Experiência Profissional 
Empresa: BANCO DO BRASIL S.A. – Unidade Relações com Investidores 
Período: na Unidade: desde 20 de fevereiro de 2015  

 no Banco do Brasil: desde 26 de maio de 1982 
 
Cargos 

¶ Gerente Geral – Responsável pelo relacionamento com, e prestação de informações para, os 
investidores em ações e títulos de dívida emitidos pelo Banco do Brasil S.A. 

¶ Gerente Executivo – Diretoria de Mercado de Capitais e Investimentos – Responsável pelas áreas de 
Private Equtiy, de setembro/2009 a fevereiro/2011, e Renda Variável e M&A, de setembro/2009 a 
fevereiro/2015.  

¶ Gerente Executivo – Diretoria de Mercado de Capitais e Investimentos – Responsável pela área de 
Governança de Investimentos e Private Equity, de julho/2009 a setembro/2009. 

¶ Gerente Executivo – Diretoria de Mercado de Capitais e Investimentos – Responsável pelas áreas de 
Renda Fixa, doméstica e internacional, Securitização, Renda Variável e M&A, de janeiro/2009 a 
julho/2009. 

¶ Gerente de Projeto – Plano de Expansão do Banco do Brasil nos EUA – de fevereiro/2007 até 
janeiro/2009 

¶ Gerente de Agência – New York Branch – de setembro/2005 até janeiro/2007 

¶ Gerente Adjunto – Head of Corporate Banking – New York Branch – de maio/2001 até setembro/2005 

¶ Gerente de Divisão – Responsável pela Divisão de Operações Estruturadas – Diretoria Internacional 
– de outubro/1997 até maio/2001 – São Paulo, Brasil 

¶ Demais posições ao longo da carreira no Banco do Brasil: Coordenador de Equipe, Assessor, 
Escriturário e Menor Auxiliar de Serviços Gerais– de maio/1982 até outubro/1997  

 
Participação em Conselhos:   

¶ Membro do Conselho de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA, de maio de 2010 a fevereiro de 
2015; 

¶ Membro do Conselho Fiscal da Celpe – Companhia Energética de Pernambuco – desde 
setembro/2011; 

¶ Membro do Conselho Fiscal da DETEN QUÍMICA S.A – de maio/2010 a maio/2011; 

¶ Membro Suplente do Conselho de Administração da COBRA S.A – de março/2009 a novembro/2010; 
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¶ Membro do Conselho e Tesoureiro da AFIA – Association of Forfaiters in the Américas – de 
outubro/2002 a outubro/2005; 

¶ Membro do Conselho da AFIA – Association of Forfaiters in the Américas – de outubro/2001 a 
outubro/2002. 

 

12.6. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de administração ou do 
conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas 
reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no 
cargo: 
 

Conselheiros eleitos na AGO 2015. Após a posse dos membros do CF, realizado em maio/15, foram 

realizadas 5 reuniões. 

 

Conselho Fiscal - titulares 

Nome  % de participação 

Bernardo de Azevedo Silva Rothe 100,0 

Neyvaldo Torrente Lopes 100,0 

Sandro José Franco 100,0 

 

12.7. Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou 
estruturas não sejam estatutários: 

Não aplicável. 

 

12.8. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, bem como 

dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas 

não sejam estatutários , informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas reuniões 

realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo 

Não aplicável. 

 

12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre: 

e. administradores do emissor 
Não aplicável. 
 

f. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do 
emissor 
Não aplicável. 

 
g. (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores 

diretos ou indiretos do emissor 
Não aplicável. 

 
h. (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e 

indiretas do emissor 
Não aplicável. 
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12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 
últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

 

j. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o 
emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social 
Não aplicável. 
 

k. controlador direto ou indireto do emissor 
Não aplicável. 

 
l. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou 

controladoras ou controladas  de alguma dessas pessoas 
Não aplicável. 

 
 

12.11. Descrever as disposições de quaisquer acordos, inclusive apólices de seguro, que prevejam o 
pagamento ou o reembolso de despesas suportadas pelos administradores, decorrentes da reparação 
de danos causados a terceiros ou ao emissor, de penalidades impostas por agentes estatais, ou de 
acordos com o objetivo de encerrar processos administrativos ou judiciais, em virtude do exercício de 
suas funções 

Não aplicável. 

 
 

12.12. Informar se o emissor segue algum código de boas práticas de governança corporativa, 
indicando, em caso afirmativo, o código seguido e as práticas diferenciadas de governança corporativa 
adotadas em razão do mesmo 
 
Não aplicável. 
 
 
 

12.13. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 
Não existem informações adicionais que o emisso julgue relevantes. 
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12.5. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma 
de tabela: 
 

 

Conselheiro Fiscal - Suplente 

a. Nome Marcus Vinicius Codeceira Lopes 

Pedreira 

b. Data de nascimento 08/04/1969 

c. Profissão Bancário 

d. CPF ou número do passaporte 994.312.037-15 

e. Cargo eletivo ocupado Conselheiro Fiscal - Suplente 

f. Data de eleição 27/04/2016 

g. Data da posse - 

h. Prazo do mandato AGO 2017 (1 ano) 

i. outros cargos ou funções exercidos no emissor - 

j. se é membro independente e, caso positivo, qual foi o critério 

utilizado pelo emissor para determinar a independência 

Não, signatário de acordo de voto entre os 

acionistas Previ e BB BI. 

k. se foi eleito pelo controlador ou não Não, indicado pelo acionista BB BI 

l. número de mandatos consecutivos - 

m. informações sobre: 

i.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

¶ nome e setor de atividade da empresa 

¶ cargo 

¶ se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista 

do emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor 

ii.    indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do terceiro setor 
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o. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 

i. qualquer condenação criminal Não possui condenações criminais 

ii. qualquer condenação em processo 

administrativo da CVM e as penas aplicadas 

Não foi condenado em processo 

administrativo da CVM 

iii. qualquer condenação transitada em julgado, 

na esfera judicial ou administrativa, que o 

tenha suspendido ou inabilitado para a prática 

de uma atividade profissional ou comercial 

qualquer 

Não foi condenado, na esfera judicial ou 

administrativa, que a tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de atividade 

profissional ou comercial. 

 

Graduação: 
Ā Bacharel em Direito – Pontifícia Universidade Católica - PUC-RJ - 1987/1992 

Pós-Graduação: 

Ā MBA Finanças Corporativas (lato senso) – FGV-RJ – set-2002/dez-2003 
Ā Direito Societário e Mercado de Capitais (especialização) – FGV-RJ - set-2004/ago-2005 
 
Cursos de Extensão: 
Ā Direito do Trabalho Aplicado (especialização) – PUC-RJ – 1993 
Ā Modelos de Regressão – Estatística – IAG/PUC-RJ – 2004 
 

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO:  

- FUNDAÇÃO DOM CABRAL – CURSO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA 

- BANCO DO BRASIL – ECONOMIA APLICADA 

- BANCO DO BRASIL – FUNDMENTOS DO MERCADO FINANCEIRO 

 

 

Marcus Vinicius Codeceira Lopes Pedreira é Gerente de Divisão do BB Investimentos, tendo iniciado sua 

carreira no Banco do Brasil em 1984. 

 

É graduado em Direito pela PUC-RJ, com curso de extensão em modelos de regressão e estatística pela 

PUC-RJ, especialização em Direito Societário e Mercado de Capitais pela FGV-RJ e pós-graduação em 

Finanças Corporativas pela FGV-RJ. 

Possui experiência em avaliação econômico-financeira de ativos e em assessoria financeira a empresas. 

Participou do Conselho de Administração da Seguradora Brasileira de Crédito à Exportação, na condição 

de conselheiro suplente. 

Atualmente, é o responsável pela equipe de governança e assessoria dos Fundos de Investimento em 

Participações nos quais o BB-BI é investidor e assessor. 
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12.6. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de administração ou do 
conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas 
reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no 
cargo: 
 

Conselheiros eleitos na AGO 2015. Após a posse dos membros do CF, realizado em maio/15, foram 

realizadas 5 reuniões. 

 

Conselho Fiscal - titulares 

Nome  % de participação 

Bernardo de Azevedo Silva Rothe 100,0 

Neyvaldo Torrente Lopes 100,0 

Sandro José Franco 100,0 

 

 

12.7. Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou 
estruturas não sejam estatutários: 

Não aplicável. 

 

12.8. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, bem como 

dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas 

não sejam estatutários , informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas reuniões 

realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo 

Não aplicável. 

 

12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre: 

a. administradores do emissor 
Não aplicável. 
 

b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do 
emissor 
Não aplicável. 

 
c. (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores 

diretos ou indiretos do emissor 
Não aplicável. 

 
d. (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e 

indiretas do emissor 
Não aplicável. 
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12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 
últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

 

m. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o 
emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social 
Não aplicável. 
 

n. controlador direto ou indireto do emissor 
Não aplicável. 

 
o. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou 

controladoras ou controladas  de alguma dessas pessoas 
Não aplicável. 

 
 
 

12.11. Descrever as disposições de quaisquer acordos, inclusive apólices de seguro, que prevejam o 
pagamento ou o reembolso de despesas suportadas pelos administradores, decorrentes da reparação 
de danos causados a terceiros ou ao emissor, de penalidades impostas por agentes estatais, ou de 
acordos com o objetivo de encerrar processos administrativos ou judiciais, em virtude do exercício de 
suas funções 

Não aplicável. 

 
 

12.12. Informar se o emissor segue algum código de boas práticas de governança corporativa, 
indicando, em caso afirmativo, o código seguido e as práticas diferenciadas de governança corporativa 
adotadas em razão do mesmo 
 
Não aplicável. 
 
 
 

12.13. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 
Não existem informações adicionais que o emisso julgue relevantes. 
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12.5. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma 

de tabela: 
 

 

Conselheiro Fiscal 

a. Nome Neyvaldo Torrente Lopes 

b. Data de nascimento 21/08/1963 

c. Profissão Economista 

d. CPF ou número do passaporte 058.602.778-57 

e. Cargo eletivo ocupado Conselho Fiscal - Titular 

f. Data de eleição 27/04/2016 

g. Data da posse  

h. Prazo do mandato AGO 2017 (1 ano) 

i. outros cargos ou funções exercidos no emissor - 

j. se foi eleito pelo controlador ou não Não 

k. se é membro independente e, caso positivo, qual foi o critério 

utilizado pelo emissor para determinar a independência 

Sim, considerando o critério de 

independência do Regulamento de 

Listagem do Novo Mercado e da 

Instrução CVM nº 461/07. 

l. número de mandatos consecutivos 3 

m. informações sobre: 

i.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

¶ nome e setor de atividade da empresa 

¶ cargo 

¶ se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista 

do emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor 

ii.    indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do terceiro setor 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 



 

 

82 

 

i. qualquer condenação criminal Não possui condenações criminais 

ii. qualquer condenação em processo 

administrativo da CVM e as penas 

aplicadas 

Não foi condenado em processo 

administrativo da CVM 

iii. qualquer condenação transitada em 

julgado, na esfera judicial ou 

administrativa, que o tenha 

suspendido ou inabilitado para a 

prática de uma atividade 

profissional ou comercial qualquer 

Não foi condenado, na esfera judicial ou 

administrativa, que a tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de atividade 

profissional ou comercial. 

 

EXPERIÊNCIA ACADÊMICA: 

Bacharel em Ciências Econômicas, com registro no Conselho Regional de Economia, sob número 21.729-8 2ª 

Região; 

Engenharia Econômica ministrado pelo Instituo Brasileiro de Especialização Técnica (IBETEC-SP).  Curso 

ministrado pelo Professor Adriano Blatt; 

Ex-Professor de Análise Econômica junto às Faculdades Associadas Ipiranga (FAI – SP); 

Professor Autônomo de Matemática Financeira. (cursos fechados em Empresas) e Econometria Aplicada. 

 

EXTRA CURRICULARES : 

Curso Perícias Judiciais na Justiça do Trabalho; curso ministrado pelo Professor Silvio dos Santos; 

Operador de Factoring conferido pela Associação Nacional das Empresas de Fomento Comercial – Factoring; 

Ministrou palestra na OAB Pinheiros em 19/10/2000 sobre o tema  “APLICAÇÃO DA TABELA PRICE NOS 

CONTRATOS E FINANCIAMENTOS”; 

Ministrou palestra na OAB Pinheiros em 06/03/2001 sobre o tema  “A DESCARACTERIZAÇÃO DO LEASING – 

UMA VISÃO MATEMÁTICA”; 

Ministrou palestra na OAB Pinheiros em 22/11/2001 sobre o tema  “VISÃO ECONÔMICA DA DISSOLUÇÃO DE 

SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA”; 

Ministrou palestra na OAB São Caetano do Sul em 24/08/2004 sobre o tema “ENTENDENDO A TABELA PRICE 

E O FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO”; 

Curso Sobre Análise e Elaboração de Projetos e Exposição Sobre Linhas de Crédito, ministrado pelo Conselho 

Regional de Economia, Ordem dos Economistas de São Paulo e Sindicato dos Economistas no Estado de São Paulo.  

Este curso nos habilita a apresentar os chamados Planos de Negócios (Análise de Viabilidade Econômica) para 

levantamento de financiamento no Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES; 

Seminário Internacional “A IMPORTÂNCIA DO SETOR IMOBILIÁRIO PARA O PROCESSO DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO” EM 20/11/2003; 

Seminário “Conflitos Judiciais Envolvendo Conceitos Básicos de Matemática Financeira e de Correção Monetária”, 

realizado pela Universidade SECOVI e proferido pelo Prof. José Dutra Vieira Sobrinho em 25/11/2002; 

Participação do I Fórum da ALCA – Impactos na Economia Brasileira, promovido pelo Conselho Regional de 

Economia de São Paulo, no dia 20/09/2002; 

Participação no Seminário Reajustes e Recomposição dos Contratos de Prestação de Serviços após o Plano Real, 

promovido pela Lopes Legis Consultoria Jurídica S/C Ltda. em 19/06/95; 
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Participação no IV Congresso Brasileiro de Previdência Complementar, realizado em São Paulo, nos dias 21 e 22 de 

junho de 2.004, promovido pela LTR; 

Participação no 25º Congresso Brasileiro dos Fundos de Pensão, realizado em Fortaleza-CE, no período de 27 a 29 

de outubro de 2.004, promovido pela Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Privada 

Complementar (ABRAPP); 

Curso sobre ‘RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS – A LEI DE FALÊNCIAS”, promovido pelo Sindicato dos 

Economistas no Estado de São Paulo, com apoio da Ordem dos Economistas do Brasil e do Conselho Regional de 

Economia – 2ª Região/SP; 

Participação no V Congresso Brasileiro de Previdência Complementar, realizado em São Paulo, junho de 2.005, 

promovido pela LTR; 

Participação no VI Congresso Brasileiro de Previdência Complementar, realizado em São Paulo, junho de 2.006, 

promovido pela LTR. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

15 anos de experiência na área administrativa/financeira, em diversos escalões, onde prestamos serviços em: 

Instituição Financeira; 

Indústria; 

Prestadora de Serviços (locação de veículos, alimentação, entre outras); 

Comércio; 

Agropecuária (Fazenda); 

Consultoria Empresarial, na área de custos; formação de preços; elaboração de cash-flow; montagem, análise e 

acompanhamento de Budget, incluindo cenários econômicos, técnicas de renegociação de contratos de 

financiamento, entre outros. 

 

CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO QUE OCUPE OU TENHA OCUPADO EM COMPANHIAS ABERTAS: 

N/A 

 

12.6. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de administração ou do 
conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas 
reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no 
cargo: 
 

Conselheiros eleitos na AGO 2015. Após a posse dos membros do CF, realizado em maio/15, foram 

realizadas 5 reuniões. 

 

Conselho Fiscal - titulares 

Nome  % de participação 

Bernardo de Azevedo Silva Rothe 100,0 

Neyvaldo Torrente Lopes 100,0 

Sandro José Franco 100,0 
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12.7. Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou 
estruturas não sejam estatutários: 

Não aplicável. 

 

12.8. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, bem como 

dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas 

não sejam estatutários , informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas reuniões 

realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo 

Não aplicável. 

 

12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre: 

a. administradores do emissor 
Não aplicável. 
 

b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do 
emissor 
Não aplicável. 

 
c. (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores 

diretos ou indiretos do emissor 
Não aplicável. 

 
d. (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e 

indiretas do emissor 
Não aplicável. 

 
 

12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 
últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

 

p. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o 
emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social 
Não aplicável. 
 

q. controlador direto ou indireto do emissor 
Não aplicável. 

 
r. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou 

controladoras ou controladas  de alguma dessas pessoas 
Não aplicável. 

 
 

12.11. Descrever as disposições de quaisquer acordos, inclusive apólices de seguro, que prevejam o 
pagamento ou o reembolso de despesas suportadas pelos administradores, decorrentes da reparação 
de danos causados a terceiros ou ao emissor, de penalidades impostas por agentes estatais, ou de 
acordos com o objetivo de encerrar processos administrativos ou judiciais, em virtude do exercício de 
suas funções 

Não aplicável. 
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12.12. Informar se o emissor segue algum código de boas práticas de governança corporativa, 
indicando, em caso afirmativo, o código seguido e as práticas diferenciadas de governança corporativa 
adotadas em razão do mesmo 
 
Não aplicável. 
 
 
 

12.13. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 
Não existem informações adicionais que o emisso julgue relevantes. 
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12.5. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma 
de tabela: 
 

 

Conselheiro Fiscal - Suplente 

a. Nome César Silva do Carmo 

b. Data de nascimento 24.04.1970 

c. Profissão Administrador 

d. CPF ou número do passaporte 131.744.588-03 

e. Cargo eletivo ocupado Conselheiro Fiscal - Suplente 

f. Data de eleição 27/04/2016 

g. Data da posse - 

h. Prazo do mandato AGO 2017 (1 ano) 

i. outros cargos ou funções exercidos no emissor - 

j. se foi eleito pelo controlador ou não Não 

k. se é membro independente e, caso positivo, qual foi o critério 

utilizado pelo emissor para determinar a independência 

Sim, considerando o critério de 

independência do Regulamento de 

Listagem do Novo Mercado e da 

Instrução CVM nº 461/07. 

l. número de mandatos consecutivos 2 

m. informações sobre: 

i.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

¶ nome e setor de atividade da empresa 

¶ cargo 

¶ se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista 

do emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor 

ii.    indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do terceiro setor 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 
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i. qualquer condenação criminal Não possui condenações criminais 

ii. qualquer condenação em processo 

administrativo da CVM e as penas aplicadas 

Não foi condenado em processo 

administrativo da CVM 

iii. qualquer condenação transitada em julgado, 

na esfera judicial ou administrativa, que o 

tenha suspendido ou inabilitado para a 

prática de uma atividade profissional ou 

comercial qualquer 

Não foi condenado, na esfera judicial ou 

administrativa, que a tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de atividade 

profissional ou comercial. 

Graduação 

Administrador - Centro Universitário Ibero Americano – FIA 

Bacharelado em Direito – trancado no 3º ano - Universidade Nove de Julho 

Histórico Profissional 

Kepler Weber S/A – 2014 - Membro Suplente do Conselho Fiscal eleito em 25.04.2014. 

ADCONBRASIL Escritório de Contabilidade – 1998 à data atual – Sócio, 1994 a 1997 – Gerente.                                                                  

Mercado Financeiro - Vinte e sete anos exercendo atividades de assessoria em processos e organização de 

departamentos contábil, fiscal e de recursos humanos, em diversas instituições financeiras, reportando-se diretamente 

às diretorias executivas. Banco de La Nacion Argentina - 1998 a 2011, Banco Royal de Investimentos – 2005 /2007, 

Banco de La Província de Buenos Aires 1998 a 2006. 

Liquidações Extrajudiciais - atuação direta em processos de liquidações extrajudiciais de empresas integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional, como assessor dos liquidantes; BMD S/A – Em Liquidação Extrajudicial – 2009 a 

2011, Lojicred Financeira - Em Liquidação Extrajudicial – 2006/2013. 

CRK Informática LTDA – 1992 a 1993 – Consultor atuante na implantação de Softwares Controle de produtos 

financeiros; (Open Market, administração de Fundos, Gestão financeira), com atuação direta e responsabilidade de 

implantação em diversas instituições financeiras. 

 

12.6. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de administração ou do 
conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas 
reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no 
cargo: 
 

Conselheiros eleitos na AGO 2015. Após a posse dos membros do CF, realizado em maio/15, foram 

realizadas 5 reuniões. 

 

Conselho Fiscal - titulares 

Nome  % de participação 

Bernardo de Azevedo Silva Rothe 100,0 

Neyvaldo Torrente Lopes 100,0 

Sandro José Franco 100,0 
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12.7. Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou 
estruturas não sejam estatutários: 

Não aplicável. 

 

12.8. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, bem como 

dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas 

não sejam estatutários , informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas reuniões 

realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo 

Não aplicável. 

 

12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre: 

a. administradores do emissor 
Não aplicável. 
 

b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do 
emissor 
Não aplicável. 

 
c. (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores 

diretos ou indiretos do emissor 
Não aplicável. 

 
d. (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e 

indiretas do emissor 
Não aplicável. 

 
 

12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 
últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

 

s. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o 
emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social 
Não aplicável. 
 

t. controlador direto ou indireto do emissor 
Não aplicável. 

 
u. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou 

controladoras ou controladas  de alguma dessas pessoas 
Não aplicável. 

 
 

12.11. Descrever as disposições de quaisquer acordos, inclusive apólices de seguro, que prevejam o 
pagamento ou o reembolso de despesas suportadas pelos administradores, decorrentes da reparação 
de danos causados a terceiros ou ao emissor, de penalidades impostas por agentes estatais, ou de 
acordos com o objetivo de encerrar processos administrativos ou judiciais, em virtude do exercício de 
suas funções 

Não aplicável. 
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12.12. Informar se o emissor segue algum código de boas práticas de governança corporativa, 

indicando, em caso afirmativo, o código seguido e as práticas diferenciadas de governança corporativa 
adotadas em razão do mesmo 
 
Não aplicável. 
 
 

12.13. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 
Não existem informações adicionais que o emisso julgue relevantes. 
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12.5. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma 
de tabela: 
 

 

Conselheiro Fiscal 

a. Nome Susana   Hanna   Stiphan   Jabra 

b. Data de nascimento 26/08/1957 

c. Profissão Economista 

d. CPF ou número do passaporte 037.148.408-18 

e. Cargo eletivo ocupado Conselho Fiscal - Titular 

f. Data de eleição 27/04/2016 

g. Data da posse  

h. Prazo do mandato AGO 2017 (1 ano) 

i. outros cargos ou funções exercidos no emissor - 

j. se foi eleito pelo controlador ou não Não 

k. se é membro independente e, caso positivo, qual foi o critério 

utilizado pelo emissor para determinar a independência 

Sim, considerando o critério de 

independência do Regulamento de 

Listagem do Novo Mercado e da 

Instrução CVM nº 461/07. 

l. número de mandatos consecutivos - 

m. informações sobre: 

i.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

¶ nome e setor de atividade da empresa 

¶ cargo 

¶ se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista 

do emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor 

ii.    indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do terceiro setor 

o. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 

i. qualquer condenação criminal Não possui condenações criminais 
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ii. qualquer condenação em processo 

administrativo da CVM e as penas 

aplicadas 

Não foi condenado em processo 

administrativo da CVM 

iii. qualquer condenação transitada em 

julgado, na esfera judicial ou 

administrativa, que o tenha 

suspendido ou inabilitado para a 

prática de uma atividade 

profissional ou comercial qualquer 

Não foi condenado, na esfera judicial ou 

administrativa, que a tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de atividade 

profissional ou comercial. 

 

QUALIFICAÇÕES 

 

Sólida formação acadêmica em Economia e Finanças, com mais de 30 anos de experiência em empresas de grande e 

médio porte, tendo participado de importantes operações realizadas no mercado de capitais. 

Conselheira de Administração nas empresas a seguir: Membro Titular do Conselho Administração da CSU 

Cardsystem S.A. (2014/15) e (2015/16),  da Fras-Le S.A. (2011/12),  CPFL Energia S. A. (2003/05, 2006/07 e 

2009/10),  Bonaire Participações S. A. (2003/08 e 2009/12),  CPFL Energia, CPFL Paulista, CPFL Geração, CPFL 

Piratininga (2003/05 e 2006/07),  Tele Norte Celular Participações S.A. (2006/08); Membro Suplente da Telemig 

Celular Participações S.A. (2003/05),  Perdigão S.A. (2006/09),  BRF S.A. ( 2009/12) e Newtel Participações 

S.A.(2004/08).  

Atuou em Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração - Membro do Comitê de Auditoria da BRF 

S.A (2012/13 e 2013/14), do Comitê de Auditoria da CPFL Energia (2005/06, 2007/08 e 2010/2011), do Comitê de 

Governança Corporativa da CPFL Energia (2005/06), do Comitê de Remuneração da CPFL Energia (2003/05), do 

Comitê de Gestão de Pessoas da CPFL Energia (2006/07 e 2009/10), do Comitê de Avaliação de Processos e 

Controles Internos da CPFL Energia (2005/06), Coordenadora do Comitê de Partes Relacionadas da CPFL Energia 

(2006/07 e 2009/12).   

Experiência como Conselheira Fiscal – Membro Titular do Conselho Fiscal da BRF S.A. (2012/13, 2013/14 e 

2014/15),   JSL S.A. (2012/13, 2013/14 e 2014/15),   Paranapanema S.A. (2014/15 e 2015/2016),  CSU Cardsystem 

S.A. (2013/14),  CPFL Energia S.A. (2010/11, 2005/06 e 2007/08), CPFL Paulista, CPFL Geração e CPFL 

Piratininga (2005/06 e 2007/08),  Companhia Ferro Ligas da Bahia S.A. - FERBASA (2010/11 e 2011/12),   

Universo Online S.A. (2010/11 e 2011/12), Membro Suplente do Conselho Fiscal do Itaú Unibanco Holding  S. A. 

(2009/10),  da BRF S.A. (2015/2016 e 2016/2017), da Contax Participações S. A. (2009/2011) e  da Fras-Le S. A. 

(2009/10). 

Conselheira  de Administração e Fiscal com Certificação pelo Instituto  Brasileiro de Governança Corporativa 

(IBGC).  

Experiência como Membro de Comitês de Investimentos e Conselhos Consultivos de Fundos de Private Equity e 

Venture Capital – Membro Titular do Conselho Consultivo do Fundo Brasil Private Equity – CSFB (2003/05), 

Membro Titular do Conselho Consultivo do Fundo Fator Sinergia  III (2007/08), Membro Titular do Comitê de 

Investimentos do Fundo Governança e Gestão (2004/07), Membro Suplente do Conselho Consultivo do Fundo Fator 

Sinergia I (2004/07), Membro Suplente do Conselho Consultivo do Fundo Dynamo Puma II (2006/08), Membro 

Titular do Comitê de Crédito do Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios  ABIMAQ (2005/08). 

Membro da Comissão de Conselho de Administração do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa 

(2014/2015/2016) e  da Comissão de Revisão do Código de Melhores Práticas de Governança Corporativa (2015) do 

mesmo Instituto. 

Membro da Comissão de Avaliação do 16º (2014) e do 18º (2016) Prêmio Abrasca – Melhor Relatório Anual. 

Instrutora do Instituto Brasileiro de Governanança Corporativa  (IBGC)   – módulos Melhores Práticas do Conselho 

de Administração,  Curso para Conselheiros Fiscais e Comitê de Auditoria;  palestrante convidada do Forúm de 
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Debates do IBGC “Os Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração”. 

Participante do curso “Training of Trainers, Corporate Governance Board Leadership Program”, do International 

Finance Corporation (IFC). 

Participante da Jornada Técnica do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa  na Alemanha - estudo da 

Governança Corporativa nas empresas alemãs: reuniões com os presidentes dos Conselhos de Administração e 

gestores, além de visita às empresas estudadas – Dusseldorf e Frankfurt (Junho/2015). 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA  

 

• MBA em Finanças pelo INSPER                                                                             1999 

• Especialização em Administração Financeira (120 horas, PUC/SP)                      1980 

• Graduação  em Economia (FEA – USP)                                                                  1979 

• Graduação em Ciências Sociais (FFLCH – USP)  incompleto                               1986 

 

12.6. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de administração ou do 
conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas 
reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no 
cargo: 
 

Conselheiros eleitos na AGO 2015. Após a posse dos membros do CF, realizado em maio/15, foram 

realizadas 5 reuniões. 

 

Conselho Fiscal - titulares 

Nome  % de participação 

Bernardo de Azevedo Silva Rothe 100,0 

Neyvaldo Torrente Lopes 100,0 

Sandro José Franco 100,0 

 

 

12.7. Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou 
estruturas não sejam estatutários: 

Não aplicável. 

 

12.8. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, bem como 

dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas 

não sejam estatutários , informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas reuniões 

realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo 

Não aplicável. 

 

 

12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre: 
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a. administradores do emissor 
Não aplicável. 
 

b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do 
emissor 
Não aplicável. 

 
c. (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores 

diretos ou indiretos do emissor 
Não aplicável. 

 
d. (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e 

indiretas do emissor 
Não aplicável. 

 
 

12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 
últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

 

a. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o 
emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social 
Não aplicável. 
 

b. controlador direto ou indireto do emissor 
Não aplicável. 

 
c. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou 

controladoras ou controladas  de alguma dessas pessoas 
Não aplicável. 

 
 

12.11. Descrever as disposições de quaisquer acordos, inclusive apólices de seguro, que prevejam o 
pagamento ou o reembolso de despesas suportadas pelos administradores, decorrentes da reparação 
de danos causados a terceiros ou ao emissor, de penalidades impostas por agentes estatais, ou de 
acordos com o objetivo de encerrar processos administrativos ou judiciais, em virtude do exercício de 
suas funções 

Não aplicável. 

 
 

12.12. Informar se o emissor segue algum código de boas práticas de governança corporativa, 
indicando, em caso afirmativo, o código seguido e as práticas diferenciadas de governança corporativa 
adotadas em razão do mesmo 
 
Não aplicável. 
 
 
 

12.13. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 
Não existem informações adicionais que o emisso julgue relevantes. 
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12.5. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma 
de tabela: 
 

 

Conselheiro Fiscal - Suplente 

a. Nome Artur Carlos das Neves 

b. Data de nascimento 24/11/1954 

c. Profissão Engenheiro Mecânico 

d. CPF ou número do passaporte 670 005 768 04 

e. Cargo eletivo ocupado Conselheiro Fiscal - Suplente 

f. Data de eleição 27/04/2016 

g. Data da posse - 

h. Prazo do mandato AGO 2017 (1 ano) 

i. outros cargos ou funções exercidos no emissor - 

j. se foi eleito pelo controlador ou não Não 

k. se é membro independente e, caso positivo, qual foi o critério 

utilizado pelo emissor para determinar a independência 

Sim, considerando o critério de 

independência do Regulamento de 

Listagem do Novo Mercado e da 

Instrução CVM nº 461/07. 

l. número de mandatos consecutivos - 

m. informações sobre: 

i.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

¶ nome e setor de atividade da empresa 

¶ cargo 

¶ se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista 

do emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor 

ii.    indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do terceiro setor 

o. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 
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i. qualquer condenação criminal Não possui condenações criminais 

ii. qualquer condenação em processo 

administrativo da CVM e as penas aplicadas 

Não foi condenado em processo 

administrativo da CVM 

iii. qualquer condenação transitada em julgado, 

na esfera judicial ou administrativa, que o 

tenha suspendido ou inabilitado para a 

prática de uma atividade profissional ou 

comercial qualquer 

Não foi condenado, na esfera judicial ou 

administrativa, que a tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de atividade 

profissional ou comercial. 

 

I ς Objetivos:   Conselho de Administração, Comitês e/ou Conselho Fiscal 

 
I.1 ς Conselhos e Comitês em que participa atualmente: 

o Renova Energia ς Empresa do grupo Cemig e Light ς Geração energia elétrica a partir das bases Eólica, 
Hidráulica e Solar. Atua como auxiliar nos comitês de Assessoria aos controladores. 

o Moinhos Anaconda ς Industrial e Agrícola de Cereais S.A. ς Empresa de capital fechado multifamiliar com 
faturamento de R$800 milhões ano.  Possui plantas em São Paulo e Curitiba. Conselheiro Independente e 
coordenação do conselho da 3ª geração de acionistas / processo sucessório. 

o Grupo Benassi ς Empresa de capital fechado ς multifamiliar com operações em todo território nacional e 
subsidiarias de natureza comercial na América Latina.  Este grupo está entre os maiores importadores em 
seu segmento, operando através de cadeia logística nas principais capitais do Brasil.  Atuo no como 
Conselheiro Independente no Comitê de Estratégia do Grupo. 

o JSL ς Empresa de capital aberto.  É uma das empresas lideres na oferta de soluções completas em logística, 
integrada e customizada para cada segmento. Esta destaca-se pela competência de integração à cadeia de 
suprimentos e de distribuição dos clientes. Conselheiro de Administração suplente. 

o CRC ς Conselho Regional de Contabilidade, membro do Conselho Editorial da revista Gestor Contábil 
 

I.2 ς Experiência adquirida em Conselhos: 
o NDT do Brasil ς Empresa líder no segmento de ensaios não destrutivos, Ultrassom Ferroviário e Radiografia 

Industrial.  Formou uma joint-venture com PASA ς Physical Acoustics South America, tornando-se líder do 
setor na A.L. ς Atuei como Presidente do C A durante o processo de M&A. 

o Brasil Telecom ς Indicado como conselheiro da patrocinadora no CA das Fundações, representando os 
interesses da patrocinadora nas EFPC ς Entidades Fechadas de Previdência Complementar.   

o AGRE Gerenciadora ς Posteriormente Tallento Gerenciadora - Gerenciadora de obras e construção civil. 
Empresa de capital fechado, prestadora de serviços ao grupo AGRE, - Agra, Abyara e Klabin Segall. ς Atuei 
como Conselheiro de Administração junto a empresa Tallento Gerenciadora. 

o CSU ς (Card System) ς Empresa de capital aberto pioneira no processamento de meios eletrônicos de 
pagamentos, com produtos sofisticados de fidelização de relacionamentos. Atuo como Conselheiro Fiscal 
suplente. 

o DIMED ς Distribuidora de Medicamentos ς Empresa de fracionamento e distribuição nos segmentos de 
Medicamentos, Beleza, Dermo-cosméticos, higiene, Fitness e etc..  Participei por duas gestões como 
Conselheiro Fiscal suplente. 

o Santos Brasil  ς Empresa prestadora de serviços de infraestrutura portuária e logística.  Empresa de capital 
aberto e listada no nível 2 de governança corporativa da Bolsa de Valores de São Paulo (Bovespa), Atuei 
como Conselheiro Fiscal Suplente. 

o Brasil Ferrovias ς auxiliei a Presidência e Conselho no processo de venda da empresa. 
o SHBSCS ς Sociedade Hospitalar São Caetano, parte da associação Grupo Hospital e Maternidade Brasil.  A 
wŜŘŜ 5ΩhǊ {ńƻ [ǳƛȊ os adquiriu. Atuei durante dois mandatos no total de 6 anos junto ao Conselho Fiscal e 
posteriormente junto ao Conselho de Administração. 



 

 

96 

 

o Fersol Indústria Química Ltda. ς Empresa familiar em processo de transição do controle acionário.  
Empresa com faturamento de R$350 milhões ano atuante no segmento de defensivos agrícolas. Atuação 
como conselheiro do Conselho Fiscal. 

II ς Histórico Profissional 

 
02/2009 ς Atual   AMPHI ς Gestão e Governança ς Empresa de Planejamento e Management Consulting  

o Diretor 
V Empresa de consultoria em planejamento e implantação de modelos de Governança Corporativa.   

Atua como Conselheiro Certificado e responsável pelos projetos de Governança Corporativa.  Adota uma 
abordagem de resolução de conflitos societários, melhoria de resultados e revisão dos modelos de gestão.   

 
2005  ς 2009   Brasil Telecom ς Empresa de Telecomunicação (adquirida pela Oi /Telemar) 

o Diretor de Governança e Riscos Corporativos 
V Implantação da estrutura de Governança Corporativa em todas as empresas do grupo BrT.  Reconhecimento 

por analistas de mercado na melhoria dos controles, performance, e valor dos papéis da empresa. 
V Implementação do modelo de gestão de riscos corporativos e ações mitigatórias. Desenvolvimento da 

abordagem de SI - segurança da informação e do plano estratégico ς PESI. 
V Resultado em atividades relacionadas aos CA, Comitês de Assessoramento e CF (Brasil Telecom) 

o Contribuiu na melhoria da percepção do mercado quanto ao modelo de governança e gestão implantado, 
e contribuiu para duplicar o valor de mercado da BrT em 18 meses. 

o Melhoria na eficácia destes órgãos através de, controle de temas recorrentes e adoção de procedimentos  
Ŝ ŀǇƻƛƻ ƴŀ ŜƭŀōƻǊŀœńƻ Řŀǎ ƳŀǘŞǊƛŀǎΣ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀœńƻ Ŝ άǊŜǎƻƭǳœńƻ ŘŜ ǉǳŜǎǘƛƻƴŀƳŜƴǘƻǎέΦ 

o  Melhoria na qualidade das decisões. Implantação de Portal de Governança e racionalização dos 
instrumentos normativos e alçadas (estatuto social, regimentos internos e demais procedimentos) 

 
2002  a 2005 Execonsult ς Consultores Associados ς Sócio de Consultoria 
1996  a 2002     Ernst & Young Consulting  - Sócio de Consultoria  
1993  a  1996 ADL ς Arthur D. Little -  Diretor 
1987  a  1993 PWC ς Price Waterhouse - Diretor Regional de Consultoria 
1983  a  1987 Indústrias Villares S/A - Gerente de Operações 
1977  a  1983 Volkswagen do Brasil - Engenheiro de Produtos Sênior  
1973  a  1977 General Motors do Brasil S/A - Engenheiro  

III - Atividades Institucionais 

ü Professor titular (1989ς1994) de Estratégia Empresarial - Universidade FAI / SP.  
ü IBGC ς Instituto Brasileiro de Governança Corporativa, associado e palestrante convidado. 
ü NACD ς National Association of Corporate Directors (USA) ς Global Corporate Governance Forum, realizado em 

Washington, com foco na comissão άbƻƳƛƴŀǘƛƴƎ ϧ DƻǾŜǊƴŀƴŎŜ /ƻƳƳƛǘǘŜŜέ . 
ü IFC ς International Finance Corporation (World Bank Group) ς participante de diversos eventos nos USA e 

outros treinamentos na America latina 
 
IV ς Formação 
ü Pós-graduado em Administração e Finanças ς Fundação Vanzolini / Escola Politécnica - USP (1984) 
ü UCR University of California - Riverside, School of Management. Curso direcionado a Custeio Integrado de 

Cadeias Produtivas - Cost and Management Accounting (1995) 
ü Harvard Business School.  Programa de Desenvolvimento de Executivos (curso direcionado ao Planejamento 

dos Modelos de Gestão Integrada da Cadeia de Valor) (1997) 
ü Barneveld Institute Netherlands: Especialização em SIG - sistemas integrados de gestão e ERP (1991) 
ü Graduado em Engenharia Mecânica - Universidade Júlio de Mesquita (1977) 
ü Engenharia de Soldas de alta tecnologia - Escola Politécnica (Departamento Naval), USP (1982) 
ü Mestrado ς Governança Corporativa / Laureate Internationl Universites.  Dissertação recebeu nota 10 

proferida pela banca. 
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12.6. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de administração ou do 
conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas 
reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no 
cargo: 
 

Conselheiros eleitos na AGO 2015. Após a posse dos membros do CF, realizado em maio/15, foram 

realizadas 5 reuniões. 

 

Conselho Fiscal - titulares 

Nome  % de participação 

Bernardo de Azevedo Silva Rothe 100,0 

Neyvaldo Torrente Lopes 100,0 

Sandro José Franco 100,0 

 

 

12.7. Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou 
estruturas não sejam estatutários: 

Não aplicável. 

 

12.8. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, bem como 

dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas 

não sejam estatutários , informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas reuniões 

realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo 

Não aplicável. 

 

12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre: 

a. administradores do emissor 
Não aplicável. 
 

b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do 
emissor 
Não aplicável. 

 
c. (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores 

diretos ou indiretos do emissor 
Não aplicável. 

 
d. (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e 

indiretas do emissor 
Não aplicável. 
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12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 
últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

 

a. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o 
emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social 
Não aplicável. 
 

b. controlador direto ou indireto do emissor 
Não aplicável. 

 
c. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou 

controladoras ou controladas  de alguma dessas pessoas 
Não aplicável. 

 
 

12.11. Descrever as disposições de quaisquer acordos, inclusive apólices de seguro, que prevejam o 
pagamento ou o reembolso de despesas suportadas pelos administradores, decorrentes da reparação 
de danos causados a terceiros ou ao emissor, de penalidades impostas por agentes estatais, ou de 
acordos com o objetivo de encerrar processos administrativos ou judiciais, em virtude do exercício de 
suas funções 

Não aplicável. 

 
 

12.12. Informar se o emissor segue algum código de boas práticas de governança corporativa, 
indicando, em caso afirmativo, o código seguido e as práticas diferenciadas de governança corporativa 
adotadas em razão do mesmo 
 
Não aplicável. 
 
 

12.13. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 
Não existem informações adicionais que o emisso julgue relevantes. 

 
 



 
 

 

 

Remuneração dos Administradores (Instrução CVM 480 - Item 13) 
 

 

13. Remuneração dos administradores  

 

13. Remuneração dos administradores  

 

13.1. Descrever a política ou prática de remuneração do conselho de administração, da 

dir etoria estatutária e não estatutária, do conselho fiscal, dos comitês estatutários e dos 

comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, abordando os seguintes 

aspectos :   

 

a) Objetivos da política ou prática de remuneração 
 A prática de remuneração da administração da Companhia está em linha com as 

melhores práticas de governança corporativa, visando atrair e reter os melhores profissionais 

do mercado. A verba global de remuneração, compreendendo fixa e variável, estabelecida 

anualmente pela Assembleia Geral de Acionistas, tem como objetivo estimular a cultura 

empreendedora e orientada para resultados, alinhando os interesses da administração da 

Companhia com os dos seus acionistas. 

 A remuneração é estabelecida com base em pesquisas de mercado e está diretamente 

alinhada ao desempenho esperado pelos acionistas da Companhia assim como aos interesses 

dos próprios executivos em questão. 

Além disso, o emissor pretende oferecer, após aprovação em Assembleia Geral da 

Companhia, Plano para Outorga de Opções para Compra de Ações (“Plano”) e Programa de 

Incentivo de Longo Prazo (“Programa”) aos seus administradores, o que permitirá o 

alinhamento dos interesses dos administradores aos dos acionistas do emissor, na medida em 

que se compartilham dos mesmos riscos e ganhos proporcionados pela valorização de suas 

ações. 

 

b) Composição da remuneração, indicando:  

 

i. Descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles   

Os membros do Conselho de Administração, assim como os membros do Conselho 

Fiscal, recebem apenas remuneração fixa mensal pelo desempenho de suas funções.  

Por sua vez, a remuneração da diretoria estatutária é composta de uma parte fixa e 

outra variável. A parte fixa é composta pelos honorários, plano de saúde e plano de 

previdência. A parte variável é composta por bônus e depende de um processo de avaliação de 

desempenhos comportamentais e de resultados na atividade. O objetivo de cada elemento da 

política de remuneração dos administradores é incentivar o alinhamento de interesses dos 

acionistas com as metas da Companhia, de forma a estimular o comprometimento dos 

mesmos e também atrair e reter profissionais altamente qualificados. 

Além da remuneração, os administradores da Companhia serão elegíveis ao Plano, o 

qual alinha os interesses dos administradores aos dos acionistas do emissor, na medida em 

que se compartilha dos mesmos riscos e ganhos proporcionados pela valorização de suas 

ações. 



 
 

 

 

ii. Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, qual a proporção de cada elemento na 

remuneração total  

Em 2013, a remuneração total, teve a seguinte destinação: 76 % de remuneração fixa e 

24% de remuneração variável. 

Em 2014, a remuneração total, teve a seguinte destinação: 62 % de remuneração fixa e 

38% de remuneração variável. 

Em 2015, a remuneração total, teve a seguinte destinação: 68 % de remuneração fixa e 

32% de remuneração variável. 

 

iii. Metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração 

Não há metodologia de cálculo e de reajuste específico para cada um dos elementos, 

uma vez que são reajustados de acordo com os valores do mercado.  

 

iv. Razões que justificam a composição da remuneração  

A remuneração fixa está de acordo com as práticas adotadas pelo mercado. A 

composição da remuneração variável está vinculada ao cumprimento de metas estabelecidas 

previamente e visam tanto o alinhamento com os interesses dos acionistas como estabelecer 

desafios e reter talentos. 

 

v.  A existência de membros não remunerados pelo emissor e a razão para esse fato 

Não aplicável. 

 

 

c) Principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na 

determinação de cada elemento da remuneração 

A remuneração dos administradores é baseada na avaliação dos principais indicadores 

de desempenho da Companhia: EBITDA, ROE (Return On Equity) e Lucro Líquido 

 

d) Como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de 

desempenho 

  A remuneração é estruturada a partir do plano de metas e do orçamento aprovado pelo 

Conselho de Administração para o exercício. Tendo em vista os indicadores de desempenho, 

caso não atingidos 70% do Lucro Líquido, não há pagamento de bonificação. 

 

e) Como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses do emissor de 

curto, médio e longo prazo  

A prática de remuneração se alinha na medida em que esteja de acordo com o 

planejamento estratégico adotado pelo Conselho de Administração, em linha com os valores 

da Companhia. Além disso, essa prática visa o incentivo na melhoria da gestão da Empresa e 

a permanência dos seus executivos, proporcionando ganhos ao estimular o comprometimento 

com os resultados de curto e longo prazos.  Os indicadores de desempenho são relacionados 

diretamente através de análises trimestrais dos indicadores visando corrigir eventuais 

desempenhos inferiores. 

 

f) Existência de remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores 



 
 

 

diretos ou indiretos 

Não aplicável à Companhia.  

 

g) Existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de 

determinado evento societário, tal como a alienação do controle societário do emissor 

Não aplicável à Companhia. 



 
 

 

13.2. Em relação à remuneração reconhecida no resultado dos 3 últimos exercícios sociais e à prevista para o exercício social corrente do 

conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal, elaborar tabela com o seguinte conteúdo : 

  

Ano 2013  Conselho de Administração  Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Número de Membros 7 3 3 13

Remuneração Fixa Anual

- Pro Labore 791 1.951 171 2.914

- Benefícios Diretos ou Indiretos 1 - 380 - 380

- Remuneração por participação em comitês - - - -

- Outros - - - -

Remuneração Variável Anual

- Bônus 2 - 1.030 - 1.030

- Participação nos Resultados - - - -

- Remuneração por participação em comitês - - - -

- Comissões - - - -

- Outros - - - -

Benefícios Pós Emprego - - - -

Benefícios Motivados pela cessação do exercício do cargo - - - -

Remuneração Baseada em Ações - - - -

Total (R$ mil) 791 3.362 171 4.324  
1 Plano de saúde, Plano de  Previdência e FGTS. 

2 O bônus está acordo com a política citada no item 13.1 letra c. 



 
 

 

 

Ano 2014  Conselho de Administração  Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Número de Membros 7,00 3,17 3,00 13,17

Remuneração Fixa Anual

- Pro Labore 840 2.273 184 3.297

- Benefícios Diretos ou Indiretos 1 - 569 - 569

- Remuneração por participação em comitês - - - -

- Outros - - - -

Remuneração Variável Anual

- Bônus 2 - 2.386 - 2.386

- Participação nos Resultados - - - -

- Remuneração por participação em comitês - - - -

- Comissões - - - -

- Outros - - - -

Benefícios Pós Emprego - - - -

Benefícios Motivados pela cessação do exercício do cargo - - - -

Remuneração Baseada em Ações - - - -
Total (R$ mil) 840 5.228 184 6.252  

1 Plano de saúde, Plano de  Previdência e FGTS. 

2 O bônus está acordo com a política citada no item 13.1 letra c. 

 



 
 

 

 

 

Ano 2015  Conselho de Administração  Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Número de Membros 7,00 3,83 3,00 13,83

Remuneração Fixa Anual

- Pro Labore 903 2.624 192 3.719

- Benefícios Diretos ou Indiretos 1 - 663 - 663

- Remuneração por participação em comitês - - - -

- Outros - - - -

Remuneração Variável Anual

- Bônus 2 - 2.087 - 2.087

- Participação nos Resultados - - - -

- Remuneração por participação em comitês - - - -

- Comissões - - - -

- Outros - - - -

Benefícios Pós Emprego - - - -

Benefícios Motivados pela cessação do exercício do cargo - - - -

Remuneração Baseada em Ações - - - -

Total (R$ mil) 903 5.374 192 6.469  
1 Plano de saúde, Plano de  Previdência e FGTS. 

2 O bônus está acordo com a política citada no item 13.1 letra c. 

 



 
 

 

 

 

 

 

Ano 2016  Conselho de Administração  Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Número de Membros 7 4 3 14

Remuneração Fixa Anual

- Pro Labore 1.027 3.100 215 4.342

- Benefícios Diretos ou Indiretos 1 - 494 - 494

- Remuneração por participação em comitês - - - -

- Outros - - - -

Remuneração Variável Anual

- Bônus 2 - 2.423 - 2.423

- Participação nos Resultados - - - -

- Remuneração por participação em comitês - - - -

- Comissões - - - -

- Outros - - - -

Benefícios Pós Emprego - - - -

Benefícios Motivados pela cessação do exercício do cargo - - - -

Remuneração Baseada em Ações - - - -

Total (R$ mil) 1.027 6.017 215 7.259  
1 Plano de saúde, Plano de  Previdência e FGTS. 

2 O bônus está acordo com a política citada no item 13.1 letra c. 



 
 

 

13.3. Em relação à remuneração variável dos 3 últimos exercícios sociais e à prevista para o exercício social corrente do conselho de 

administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal, elaborar tabela com o seguinte conteúdo :   

 

Ano 2013  Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Número de Membros 7 3,00 3 13

Bônus 1 (em R$ mil)

Valor mínimo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor máximo previsto no plano de remuneração - 1.951 - 1.951

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas 

estabelecidas fossem atingidas
- 1.951 - 1.951

Valor efetivamente reconhecido no resultado - 1.030 - 1.030

Participação no resultado (em R$ mil)

Valor mínimo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor máximo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas 

estabelecidas fossem atingidas
- - - -

Valor efetivamente reconhecido no resultado - - - -  
1 O bônus está acordo com a política citada no item 13.1 letra c. 



 
 

 

 

Ano 2014  Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Número de Membros 7,00 3,17 3,00 13,17

Bônus 1 (em R$ mil)

Valor mínimo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor máximo previsto no plano de remuneração - 2.707 - 2.707

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas 

estabelecidas fossem atingidas
- 2.707 - 2.707

Valor efetivamente reconhecido no resultado - 2.386 - 2.386

Participação no resultado (em R$ mil)

Valor mínimo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor máximo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas 

estabelecidas fossem atingidas
- - - -

Valor efetivamente reconhecido no resultado - - - -  
1 O bônus está acordo com a política citada no item 13.1 letra c. 



 
 

 

 

Ano 2015  Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Número de Membros 7,00 3,83 3,00 13,83

Bônus 1 (em R$ mil)

Valor mínimo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor máximo previsto no plano de remuneração - 2.461 - 2.461

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas 

estabelecidas fossem atingidas
- 2.461 - 2.461

Valor efetivamente reconhecido no resultado - 2.087 - 2.087

Participação no resultado (em R$ mil)

Valor mínimo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor máximo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas 

estabelecidas fossem atingidas
- - - -

Valor efetivamente reconhecido no resultado - - - -  
1 O bônus está acordo com a política citada no item 13.1 letra c. 



 
 

 

 

 

Ano 2016  Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Número de Membros 7 4 3 14

Bônus 1 (em R$ mil)

Valor mínimo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor máximo previsto no plano de remuneração - 2.423 - 2.423

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas 

estabelecidas fossem atingidas
- 2.423 - 2.423

Valor efetivamente reconhecido no resultado - - - -

Participação no resultado (em R$ mil)

Valor mínimo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor máximo previsto no plano de remuneração - - - -

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas 

estabelecidas fossem atingidas
- - - -

Valor efetivamente reconhecido no resultado - - - -  
1 O bônus está acordo com a política citada no item 13.1 letra c. 



 
 

 

13.4. Em relação ao plano de remuneração baseado em ações do conselho de 

administração e da diretoria estatutária, em vigor no último exercício social e previsto 

para o exercício social corrente, descrever: 

  

a) Termos e condições gerais 

O emissor pretende possuir um Plano para Outorga de Opções de Ações (“Plano”), que será 

descrito de forma exaustiva neste item 13.4.  

Além disso, o emissor estabeleceu um Programa de Incentivo de Longo Prazo (“Programa”), 

que prevê o pagamento de Prêmio, sendo este uma gratificação referenciada em Ações a ser 

concedida pela Companhia aos Beneficiários no âmbito do Programa, dividida em três 

parcelas, a primeira a ser liquidada em dinheiro, e as demais em dinheiro ou Ações, a critério 

do Conselho de Administração. 

 

b) Principais objetivos do plano  

O Plano tem por objetivo permitir que as Pessoas Elegíveis, sujeito a determinadas condições, 

adquiram Ações, com vistas a: (a) estimular a expansão, o êxito e a consecução dos objetivos 

sociais da Companhia; (b) alinhar os interesses dos acionistas da Companhia aos das Pessoas 

Elegíveis; e (c) possibilitar à Companhia atrair e manter a ela(s) vinculados as Pessoas 

Elegíveis. 

O Programa tem por objetivo outorgar Prêmios às Pessoas Elegíveis, com vistas a: (a) 

estimular a expansão, o êxito e a consecução dos objetivos sociais da Companhia; (b) alinhar 

os interesses da Companhia aos das Pessoas Elegíveis; e (c) proporcionar às Pessoas elegíveis 

um reconhecimento pela boa gestão e o ótimo desempenho da Companhia. 

 

c) Forma como o plano contribui para esses objetivos  

A Companhia, ao estabelecer uma oportunidade de investimento diferenciada e competitiva 

para os seus executivos, visando alinhar as ações dos Beneficiários do Plano à visão dos 

acionistas e investidores da Companhia e, com isso, promovendo a atitude comprometida e 

sustentável dos Beneficiários do Plano.  

Com relação ao Programa, a Companhia concede uma premiação aos seus executivos, 

promovendo a atitude comprometida e sustentável dos Beneficiários do Programa. 

 

d) Como o plano se insere na política de remuneração do emissor 

O Plano e o Programa tem por objetivo reforçar o nível de atração e retenção dos principais 

executivos da Companhia. 

 

e) Como o plano alinha os interesses dos administradores e do emissor a curto, médio e 

longo prazo 

O Plano e o Programa buscam fortalecer a expectativa do acionista e investidor da Companhia 

de se criar a visão e o comprometimento de longo prazo no executivo, e o compromisso dos 

executivos em gerar valor e resultados sustentáveis para a Companhia no curto, médio e longo 

prazo. 

 

f) Número máximo de ações abrangidas   

O número máximo de ações que estarão sujeitas ao Plano não poderá exceder 3% (três por 

cento) das ações do capital social total da Companhia durante todo o prazo de vigência do 



 
 

 

Plano. 

Com relação ao Programa, caso a Companhia opte por liquidar os Prêmios por meio da 

entrega de ações, caberá ao Conselho de Administração determinar o número total de ações 

que poderão ser entregues no âmbito do Programa, observadas as regras e limites 

estabelecidos no mesmo. 

 

g) Número máximo de opções a serem outorgadas 

No que diz respeito ao Plano, vide item 13.4 (f) acima. Já o Programa pode contemplar a 

outorga de ações e não de opções de compra de ações.  

 

h) Condições de aquisição de ações  

Plano 

Anualmente, e desde que atingido o patamar de 90% (noventa por cento) ou mais do lucro 

líquido estabelecido pelo Conselho de Administração, o Conselho de Administração da 

Companhia aprovará a outorga de Opções, elegendo os Beneficiários em favor dos quais 

serão outorgadas Opções nos termos do Plano, fixando o Preço de Exercício das Opções e as 

condições de seu pagamento, estabelecendo os prazos e condições de exercício das Opções e 

impondo quaisquer outras condições relativas a tais Opções. 

Para fazer jus às Opções, cada Beneficiário deverá investir 25% (vinte e cinco por cento) ou 

50% (cinquenta por cento) de seu Bônus anual líquido, conforme definido pelo Conselho de 

Administração com base nos respectivos níveis de remuneração e desempenho, na aquisição 

de Ações Adquiridas. 

A companhia concederá uma Gratificação, líquida de impostos, equivalente a 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor de mercado das Ações Adquiridas, para a aquisição de Ações 

Adicionais. Essa Gratificação tem por objetivo refletir um desconto de 20% sobre o preço de 

mercado das Ações Adquiridas para o Participante, para que o montante total das Ações 

Adquiridas e Ações Adicionais tenham um custo efetivo de 80% do preço de mercado das 

Ações na data da aquisição. 

As Ações Adquiridas estarão sujeitas a um período de Lock-Up de 3 (três) anos a contar da 

Data de Outorga, período no qual os Beneficiários não poderão alienar ou onerar sob qualquer 

forma suas Ações Adquiridas, sob pena de perda do direito de exercício das Opções 

Cada opção de compra de ações dará direito ao Beneficiário de adquirir 1 (uma) ação da 

Companhia, sujeito aos termos e condições estabelecidos no respectivo Contrato de Opção. 

A outorga de Opções nos termos do Plano é realizada mediante a celebração de Contratos de 

Opção entre a Companhia e os Beneficiários, os quais deverão especificar, sem prejuízo de 

outras condições determinadas pelo Conselho de Administração: (a) a quantidade de Opções 

objeto da outorga; (b) os termos e condições para aquisição do direito ao exercício das 

Opções; (c) o prazo final para exercício das Opções; e (d) o Preço de Exercício e condições de 

pagamento. 

O Conselho de Administração poderá subordinar o exercício da Opção a determinadas 

condições, bem como impor restrições à transferência das Ações adquiridas com o exercício 

das Opções, podendo também reservar para a Companhia opções de recompra e/ou direitos de 

preferência em caso de alienação pelo Beneficiário dessas mesmas Ações 

Os Contratos de Opção serão celebrados individualmente com cada Beneficiário, podendo o 

Conselho de Administração, estabelecer termos e condições diferenciados para cada Contrato 

de Opção, sem necessidade de aplicação de qualquer regra de isonomia ou analogia entre os 



 
 

 

Beneficiários, mesmo que se encontrem em situações similares ou idênticas. 

O Beneficiário que desejar exercer a sua Opção deverá comunicar à Companhia, por escrito, a 

sua intenção de fazê-lo e indicar a quantidade de Opções que deseja exercer, nos termos do 

modelo de comunicação a ser divulgado pelo Conselho de Administração. 

 

Programa 

Cumpridas as condições do Programa, a outorga de Prêmios é realizada mediante a celebração 

de Contratos de Outorga entre a Companhia e os Beneficiários, os quais deverão especificar, 

sem prejuízo de outras condições determinadas pelo Conselho de Administração, a 

Quantidade Referenciada de Ações e os termos e condições para aquisição de direitos 

relacionados ao Prêmio. 

O valor dos Prêmios será determinado pelo Conselho de Administração com base em 

múltiplos da verba honorária mensal de cada Beneficiário, sendo que 1/3 do Prêmio será pago 

em moeda corrente nacional e em até 5 (cinco) dias da Data de Outorga e os restantes 2/3 

serão pagos, a critério da Companhia, em moeda corrente nacional ou por meio da entrega de 

Ações, em duas parcelas iguais, a primeira no prazo de 12 (doze) meses após a Data de 

Outorga e a segunda no prazo de 24 (vinte a quatro) meses após a Data de Outorga. 

A quantidade de Ações será calculada com base na média da cotação das Ações da 

Companhia na BM&FBOVESPA, ponderada pelo volume de negociação, nos 60 (sessenta) 

últimos pregões que antecederem a data de aprovação do Programa. 

O Conselho de Administração poderá subordinar a aquisição de direitos relacionados às 

Ações a determinadas condições, bem como impor restrições à sua transferência, podendo 

também reservar para a Companhia opções de recompra e/ou direitos de preferência em caso 

de alienação pelo Beneficiário dessas mesmas Ações. 

Os Contratos de Outorga serão celebrados individualmente com cada Beneficiário, podendo o 

Conselho de Administração estabelecer termos e condições diferenciados para cada Contrato 

de Outorga, sem necessidade de aplicação de qualquer regra de isonomia ou analogia entre os 

Beneficiários, mesmo que se encontrem em situações similares ou idênticas. 

 

i) Critérios para fixação do preço de aquisição ou exercício  

O Preço de Exercício das Opções outorgadas nos termos do Plano será determinado pelo 

Conselho de Administração, com base na média da cotação das Ações da Companhia na 

BM&FBOVESPA, ponderada pelo volume de negociação, nos 60 (sessenta) últimos pregões 

que antecederem a outorga. 

O Programa prevê a outorga de ações e não de opções de compra de ações. As ações serão 

outorgadas em pagamento da remuneração variável a que fizerem jus os participantes eleitos, 

não havendo, portanto, preço de exercício. 

 

j) Critérios para fixação do prazo de exercício 

Plano 

Sem prejuízo dos demais termos e condições estabelecidos nos respectivos Contratos de 

Opção, as Opções se tornarão exercíveis após o 3º aniversário da Data de Outorga. 

As Opções não exercidas nos prazos e condições estipulados serão consideradas 

automaticamente extintas, sem direito a indenização, observado o prazo máximo de vigência 

das Opções, que será de 6 (seis) anos a partir da Data de Outorga. 

O Plano entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral da Companhia e 



 
 

 

permanecerá vigente por prazo indeterminado, podendo ser extinto, a qualquer tempo, por 

decisão da Assembleia Geral. O término de vigência do Plano não afetará a eficácia das 

Opções ainda em vigor outorgadas com base nele. 

 

Programa 

Sem prejuízo dos demais termos e condições estabelecidos nos respectivos Contratos de 

Outorga, os Beneficiários somente adquirirão o direito à outorga dos Prêmios na medida em 

que permanecerem continuamente vinculados como administradores ou empregados da 

Companhia ou de outra sociedade sob seu controle, pelo período compreendido entre a Data 

de Outorga e as datas previstas (a primeira parcela no prazo 12 (doze) meses após a Data de 

Outorga e a segunda no prazo de 24 (vinte a quatro) meses após a Data de Outorga). 

 

k) Forma de liquidação   

As opções serão liquidadas mediante a entrega de ações de emissão da Companhia. Com o 

propósito de satisfazer o exercício de opções de compra de ações nos termos do Plano, a 

Companhia poderá, a critério do Conselho de Administração, emitir novas ações dentro do 

limite do capital autorizado ou alienar ações mantidas em tesouraria.  

O valor dos Prêmios será determinado pelo Conselho de Administração com base em 

múltiplos da verba honorária mensal de cada Beneficiário, sendo que 1/3 do Prêmio será pago 

em moeda corrente nacional e em até 5 (cinco) dias da Data de Outorga e os restantes 2/3 

serão pagos, a critério da Companhia, em moeda corrente nacional ou por meio da entrega de 

Ações, em duas parcelas iguais, a primeira no prazo de 12 (doze) meses após a Data de 

Outorga e a segunda no prazo de 24 (vinte a quatro) meses após a Data de Outorga. 

 

l) Restrições à transferência das ações  

No contexto do Plano, as Ações Adquiridas estarão sujeitas a um período de Lock-Up de 3 

(três) anos a contar da Data de Outorga, período no qual os Beneficiários não poderão alienar 

ou onerar sob qualquer forma suas Ações Adquiridas, sob pena de perda do direito de 

exercício das Opções. 

Não há restrições à transferência das ações no contexto do Programa. 

 

m) Critérios e eventos que, quando verificados, ocasionarão a suspensão, alteração ou 

extinção do plano  
Plano 

Suspensão: O Conselho de Administração, poderá determinar a suspensão do direito ao 

exercício das Opções, sempre que verificadas situações que, nos termos da lei ou 

regulamentação em vigor, restrinjam ou impeçam a negociação de Ações por parte dos 

Beneficiários 

Alteração: O Conselho de Administração, no interesse da Companhia e de seus acionistas, 

poderá rever as condições do Plano, desde que não altere os respectivos princípios básicos. 

Qualquer alteração legal significativa no tocante à regulamentação das sociedades por ações, 

às companhias abertas, na legislação trabalhista e/ou aos efeitos fiscais de um plano de opções 

de compra, poderá levar à revisão integral do Plano. 

Extinção: O Plano poderá ser extinto a qualquer tempo pela Assembleia Geral de Acionistas 

da Companhia.  

 



 
 

 

Programa 

Suspensão: Não aplicável. 

Alteração: Qualquer alteração legal significativa no tocante à regulamentação das sociedades 

por ações, às companhias abertas, na legislação trabalhista e/ou aos efeitos fiscais de um 

plano de opções de compra, poderá levar à revisão integral do Programa. 

Extinção: O Programa poderá ser extinto a qualquer tempo pela Assembleia Geral de 

Acionistas da Companhia.. 

 

n) Efeitos da saída do administrador dos órgãos do emissor sobre seus direitos previstos 

no plano de remuneração baseado em ações  

 

Plano 

Nas hipóteses de Desligamento do Beneficiário, os direitos a ele conferidos de acordo com o 

Plano poderão ser extintos ou modificados, observado o disposto abaixo. 

Se, a qualquer tempo, o Beneficiário: 

(a) desligar-se da Companhia por vontade própria, pedindo demissão do seu emprego ou 

renunciando ao seu cargo de administrador: (i) as Opções ainda não exercíveis de acordo com 

o respectivo Contrato de Opção, na data do seu Desligamento, restarão automaticamente 

extintas, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou notificação, e sem direito a 

qualquer indenização; e (ii) as Opções já exercíveis de acordo com o respectivo Contrato de 

Opção, na data do seu Desligamento, poderão ser exercidas, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data de Desligamento, após o que as mesmas restarão automaticamente extintas, 

de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou notificação, e sem direito a qualquer 

indenização; 

(b) for desligado da Companhia por vontade desta, mediante demissão por justa causa, ou 

destituição do seu cargo por violar os deveres e atribuições de administrador: (i) as Opções 

ainda não exercíveis de acordo com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu 

Desligamento, restarão automaticamente extintas, de pleno direito, independentemente de 

aviso prévio ou notificação, e sem direito a qualquer indenização; e (ii) as Opções já 

exercíveis de acordo com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu Desligamento, 

poderão ser exercidas, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de Desligamento, após o 

que as mesmas restarão automaticamente extintas, de pleno direito, independentemente de 

aviso prévio ou notificação, e sem direito a qualquer indenização; 

(c) for desligado da Companhia por vontade desta, mediante demissão sem justa causa, ou 

destituição do seu cargo sem violação dos deveres e atribuições de administrador: (i) as 

Opções ainda não exercíveis de acordo com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu 

Desligamento, restarão automaticamente extintas, de pleno direito, independentemente de 

aviso prévio ou notificação, e sem direito a qualquer indenização; e (ii) as Opções já 

exercíveis de acordo com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu Desligamento, 

poderão ser exercidas, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de Desligamento, após o 

que as mesmas restarão automaticamente extintas, de pleno direito, independentemente de 

aviso prévio ou notificação, e sem direito a qualquer indenização; 

(d) desligar-se da Companhia por aposentadoria normal: (i) as Opções ainda não 

exercíveis de acordo com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu Desligamento, 

restarão automaticamente extintas, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou 

notificação, e sem direito a qualquer indenização; e (ii) as Opções já exercíveis de acordo com 



 
 

 

o respectivo Contrato de Opção, na data do seu Desligamento, poderão ser exercidas, no prazo 

de 30 (trinta) dias contados da data de Desligamento, após o que as mesmas restarão 

automaticamente extintas, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou notificação, 

e sem direito a qualquer indenização; e 

(e) desligar-se da Companhia por falecimento ou invalidez permanente, todas as Opções, 

já exercíveis ou ainda não exercíveis, de acordo com o respectivo Contrato de Opção, na data 

do seu Desligamento ou falecimento, poderão ser exercidas no prazo de 12 (doze) meses 

contados da data do Desligamento ou falecimento, conforme aplicável, após o que as mesmas 

restarão automaticamente extintas, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou 

notificação, e sem direito a qualquer indenização. 

 

Programa 

Em caso de Desligamento do Beneficiário por renúncia ao cargo de administrador ou 

destituição do cargo por violação dos deveres e atribuições de administrador, os direitos de 

recebimento dos Prêmios cujos prazos de carência previstos ainda não tenham sido satisfeitos 

na data do Desligamento serão extintos, de pleno direito, independentemente de aviso prévio 

ou notificação, e sem direito a qualquer indenização. 

Em caso de Desligamento do Beneficiário por destituição do cargo sem violação dos deveres 

e atribuições de administrador, aposentadoria normal, falecimento ou invalidez permanente, 

os prazos de carência serão considerados antecipados, de maneira que o Beneficiário, ou seus 

herdeiros, conforme o caso, adquirirá automaticamente o direito aos Prêmios restantes de 

maneira integral. 



 
 

 

13.5. Em relação à remuneração baseada em ações reconhecida no resultado dos 3 

últimos exercícios sociais e à prevista para o exercício social corrente, do conselho de 

administração e da diretoria estatutária, elaborar tabela com o seguinte conteúdo :  

 

Remuneração baseada em ações - exercício social encerrado em 31/12/2014 

  
Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Nº de membros 7 3,17 

Outorga de opções de compras de 

ações 
- 

  

Data de outorga - 27/06/2014 

Quantidade de opções outorgadas - 87.019 

Prazo para que as opções se tornem 

exercíveis 
- 

3 anos da data da 

outorga 

Prazo máximo para exercício das 

opções 
- 

6 anos da data da 

outorga 

Prazo de restrição à transferência das 

ações  
- 3 anos 

Preço médio ponderado de exercício: -   

(a) Das opções em aberto no 

início do exercício social 
- R$ 39,35 

(b) Das opções perdidas durante o 

exercício social 
- - 

(c) Das opções exercidas durante 

o exercício social 
- - 

(d) Das opções expiradas durante 

o exercício social 
- - 

Valor justo das opções na data da 

outorga 
- - 

Diluição potencial no caso do 

exercício de todas as opções 

outorgadas 

- - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

Remuneração baseada em ações - exercício social encerrado em 31/12/2015 

  
Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Nº de membros 7 3,83 

Outorga de opções de compras de 

ações 
- 

  

Data de outorga - 03/07/2015 

Quantidade de opções outorgadas - 150.257 

Prazo para que as opções se tornem 

exercíveis 
- 

3 anos da data da 

outorga 

Prazo máximo para exercício das 

opções 
- 

6 anos da data da 

outorga 

Prazo de restrição à transferência das 

ações  
- 3 anos 

Preço médio ponderado de exercício: -   

(a) Das opções em aberto no 

início do exercício social 
- R$ 27,65 

(b) Das opções perdidas durante o 

exercício social 
- - 

(c) Das opções exercidas durante 

o exercício social 
- - 

(d) Das opções expiradas durante 

o exercício social 
- - 

Valor justo das opções na data da 

outorga 
- - 

Diluição potencial no caso do 

exercício de todas as opções 

outorgadas 

- - 

 

 



 
 

 

 

13.6. Em relação às opções em aberto do conselho de administração e da diretoria 

estatutária ao final do último exercício social, elaborar tabela com o seguinte conteúdo : 

  

  

Remuneração baseada em ações - exercício social encerrado em 

31/12/2014 

  
Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Nº de membros 7 3,17 

Opções ainda não exercíveis     

Quantidade - 87.019 

Data em que se tornarão exercíveis - 
3 anos da data da 

outorga 

Prazo máximo para exercício das 

opções 
- 

6 anos da data da 

outorga 

Prazo de restrição à transferência 

das ações  
- 3 anos 

Preço médio ponderado de 

exercício 
- R$ 39,35 

Valor justo das opções no último 

dia do exercício social 
- - 

Opções exercíveis     

Quantidade - - 

Prazo máximo para exercício das 

opções 
- - 

Prazo de restrição à transferência 

das ações  
- - 

Preço médio ponderado de 

exercício 
- - 

Valor justo das opções no último 

dia do exercício social 
- - 

Valor justo do total das opções no 

último dia do exercício social 
- - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

Remuneração baseada em ações - exercício social encerrado em 

31/12/2015 

  
Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Nº de membros 7 3,83 

Opções ainda não exercíveis     

Quantidade - 87.019 

Data em que se tornarão exercíveis - 
3 anos da data da 

outorga 

Prazo máximo para exercício das 

opções 
- 

6 anos da data da 

outorga 

Prazo de restrição à transferência 

das ações  
- 3 anos 

Preço médio ponderado de 

exercício 
- R$ 27,65 

Valor justo das opções no último 

dia do exercício social 
- - 

Opções exercíveis     

Quantidade - - 

Prazo máximo para exercício das 

opções 
- - 

Prazo de restrição à transferência 

das ações  
- - 

Preço médio ponderado de 

exercício 
- - 

Valor justo das opções no último 

dia do exercício social 
- - 

Valor justo do total das opções no 

último dia do exercício social 
- - 

 

 
A movimentação do plano de opções está demonstrada a seguir: 

  1ª Outorga  2ª Outorga 

     
Saldo em 31/12/2013  -  - 
Opções outorgadas  87.019  - 

Saldo em 31/12/2014  87.019  - 
     
Opções outorgadas  -  150.257 

Opções baixadas (*)  (18.293)  (27.920) 

Saldo em 31/12/2015  68.726  122.337 

 

(*) Opções baixadas pelo desligamento de diretor participante do plano de opções de ações.



 
 

 

13.7. Em relação às opções exercidas e ações entregues relativas à remuneração 

baseada em ações do conselho de administração e da diretoria estatutária, nos 3 últimos 

exercícios sociais, elaborar tabela com o seguinte conteúdo:  

Não aplicável à Companhia. 

 

 

13.8. Descrição sumária das informações necessárias para a compreensão dos dados 

divulgados nos itens 13.5 a 13.7, tal como a explicação do método de precificação do 

valor das ações e das opções, indicando, no mínimo:  

 

a) Modelo de precificação 

O Preço de Exercício das Opções outorgadas nos termos do Plano será determinado pelo 

Conselho de Administração, com base na média da cotação das Ações da Companhia na 

BM&FBOVESPA, ponderada pelo volume de negociação, nos 60 (sessenta) últimos pregões 

que antecederem a outorga. 

 

b) Dados e premissas utilizadas no modelo de precificação, incluindo o preço médio 

ponderado das ações, preço de exercício, volatilidade esperada, prazo de vida da opção, 

dividendos esperados e a taxa de juros livre de risco   

Preço da ação na data do exercício (27.06.2014): R$ 40,70 

Preço médio da ação na data de exercício (27.06.2014): R$ 39,35 (com base na média da 

cotação das Ações da Companhia na BM&FBOVESPA, ponderada pelo volume de 

negociação, nos 60 (sessenta) últimos pregões que antecederem a outorga.) 

Volatilidade esperada: O volume de ações envolvidas no Plano de Opções pé muito pequeno, 

razão pela qual não se espera volatilidade. 

Prazo de vida da Opção: 6 anos após a data de outorga 

Dividendos esperados: Nos termos da Política de Dividendos vigente, aprovada em 

Assembleia Geral Ordinária de 24/04/2013. 

Taxa de juros livre de risco: Não se aplica. 

 

c) Método utilizado e as premissas assumidas para incorporar os efeitos esperados de 

exercício antecipado  

Não aplicável à Companhia. 

 

d) Forma de determinação da volatilidade esperada  

Não aplicável à Companhia. 

 

e) Se alguma outra característica da opção foi incorporada na mensuração de seu valor 

justo   
Não aplicável à Companhia. 



 
 

 

13.9. Informar a quantidade de ações ou cotas direta ou indiretamente detidas, no Brasil 

ou no exterior, e outros valores mobiliários conversíveis em ações ou cotas, emitidos pelo 

emissor, seus controladores diretos ou indiretos, sociedades controladas ou sob controle 

comum, por membros do conselho de administração, da diretoria estatutária ou do 

conselho fiscal, agrupados por órgão, na data de encerramento do último exercício social 

 

2015 

 Conselho de Administração 
Ações 

Ordinárias 

Christino Aureo da Silva 0 

Walter Malieni Júnior 0 

Sergio Eduardo Montes Castanho Filho 0 

Maria Gustava Brochado Heller Britto 0 

José Pais Rangel 8.000  

Sergio Ricardo Silva Rosa  0 

Armando Galhardo Nunes Guerra Junior 0 

 Diretoria Estatutária   

Anastácio Ubaldino Fernandes Filho 23.835  

Olivier Michel Colas 12.064  

André Luís Paz Acosta 3.827  

Conselho Fiscal   

Bernardo de Azevedo Silva Rothe 0 

Neyvaldo Torrente Lopes 0 

Sandro José Franco 0 

 



 
 

 

 

13.10. Em relação aos planos de previdência em vigor conferidos aos membros do 

conselho de administração e aos diretores estatutários, fornecer as seguintes 

informações em forma de tabela:  

Exercício Social 2015
 Conselho de 

Administração
 Diretoria Estatutária

Conselho 

Fiscal

Número de membros 7,00 3,83 3,00

Nome do plano - Brasil Prev -

Quantidade de administradores que 

reúnem as condições para se aposentar
- - -

Condições para se aposentar 

antecipadamente
- - -

Valor atualizado das contribuições 

acumuladas no plano de previdência até 

o encerramento do último exercício 

social, descontada a parcela relativa a 

contribuições feitas diretamente pelos 

administradores (R$xmil)

- 837 -

Valor total acumulado das contribuições 

realizadas durante o último exercício 

social, descontada a parcela relativa a 

contribuições feitas diretamente pelos 

administradores (R$xmil)

- 113 -

Se há a possibilidade de resgate 

antecipado e quais as condições
-

* Poderá ser resgatado somente da provisão 

formada por suas contribuições, respeitando 

a carência inicial e mínima entre resgates de 

60 dias.

* Em caso de desligamento da empresa antes 

de atingir a idade de elegibilidade ao 

benefício, terão direito assegurado sobre a 

provisão formada pelas contribuições do 

participante. Nesse caso, também terão 

direito sobre a provisão formada pelas 

contribuições da empresa, conforme regra de 

tempo de contribuição ao Plano. 

-

 



 
 

 

13.11. Em forma de tabela, indicar, para os 3 últimos exercícios sociais, em relação ao 

conselho de administração, à diretoria estatutária e ao conselho fiscal :   

 

Exercício Social 2013 
 Conselho de 

Administração 

 Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

Número de membros  7 3 3 

Valor da maior remuneração individual (em 

R$ mil) 
113 1.471 57 

Valor da menor remuneração individual (em 

R$ mil) 
113 707 57 

Valor médio de remuneração individual (em 

R$ mil) 
113 1.121 57 

 

Exercício Social 2014 
 Conselho de 

Administração 

 Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

Número de membros  7,00 3,17 3,00 

Valor da maior remuneração individual (em 

R$ mil) 
120 1.857 61 

Valor da menor remuneração individual (em 

R$ mil) 
120 117 61 

Valor médio de remuneração individual (em 

R$ mil) 
120 1.240 61 

 

Exercício Social 2015 
 Conselho de 

Administração 

 Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

Número de membros  7,00 3,83 3,00 

Valor da maior remuneração individual (em 

R$ mil) 
120 2.319 61 

Valor da menor remuneração individual (em 

R$ mil) 
120 632 61 

Valor médio de remuneração individual (em 

R$ mil) 
120 1.359 61 
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13.12. Descrever arranjos contratuais, apólices de seguros ou outros instrumentos que 

estruturem mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em caso 

de destituição do cargo ou de aposentadoria, indicando quais as consequências financeiras 

para o emissor   

Não aplicável à Companhia. 

 

 

13.13. Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar o percentual da remuneração 

total de cada órgão reconhecida no resultado do emissor referente a membros do conselho 

de administração, da diretoria estatutária ou do conselho fiscal que sejam partes 

relacionadas aos controladores, diretos ou indiretos, conforme definido pelas regras 

contábeis que tratam desse assunto 

Orgão Exercício Social 2013 

Conselho de Administração 18% 

Diretoria Estatutária 78% 

Conselho Fiscal 4% 

 

Orgão Exercício Social 2014 

Conselho de Administração 13% 

Diretoria Estatutária 84% 

Conselho Fiscal 3% 

 

Orgão Exercício Social 2015 

Conselho de Administração 14% 

Diretoria Estatutária 83% 

Conselho Fiscal 3% 

 

 

13.14. Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no 

resultado do emissor como remuneração de membros do conselho de administração, da 

diretoria estatutária ou do conselho fiscal, agrupados por órgão, por qualquer razão que 

não a função que ocupam, como por exemplo, comissões e serviços de consultoria ou 

assessoria prestados    

Não houve pagamento de remuneração para membros do Conselho de Administração, da 

Diretoria por qualquer razão que não a função que ocupam. 

 

 

13.15. Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no 

resultado de controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de 

controladas do emissor, como remuneração de membros do conselho de administração, da 

diretoria estatutária ou do conselho fiscal do emissor, agrupados por órgão, especificando a 

que título tais valores foram atribuídos a tais indivíduos    

Não houve pagamento de remuneração para membros do Conselho de Administração ou 

da Diretoria Estatutária reconhecidos no resultado de controladores, diretos ou indiretos, de 

sociedades sob controle comum e de controladas da Companhia. 

 

13.16. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

 Não existem outras informações relevantes sobre este item 13.    
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Aumento de Capital (Instrução CVM 481 ï Anexo 14) 

 
1. Informar valor do aumento e do novo capital social 

 
A Proposta da Administração de alteração do “caput” do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, a ser 
apreciada na Assembleia Geral Extraordinária de 27.04.2016, tem por objetivo promover a alteração do 
Estatuto Social, enquanto matéria de prerrogativa exclusiva da Assembleia Geral dos acionistas.  
 
A origem do aumento de capital está no exercício do bônus de subscrição 2014 emitido pela Companhia 
conforme deliberação da Assembleia Geral Extraordinária de 18 de agosto de 2014, que aprovou a 
emissão de 180.000 novos bônus de subscrição (“Bônus 2014”), com série única, ao valor nominal 
unitário de R$ 613,00 (seiscentos e treze reais), podendo o subscritor pagar a totalidade do preço de 
subscrição dos bônus por meio de dação em pagamento, mediante a entrega dos Bônus 2007 de que for 
titular, obedecendo a relação de um por um. 
 
O Conselho de Administração está autorizado pelo Estatuto Social da Kepler Weber S/A a promover a 
homologação do aumento do capital decorrente do exercício dos bônus de subscrição até o limite do 
capital de R$1.800.000.000 (um bilhão e oitocentos milhões de reais) mediante emissão de ações, 
conforme parágrafo 1º do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
 
Abaixo segue demonstrativos dos exercícios dos bônus de subscrição: 
 

 
 

Data: 25/05/2015 

Quantidade de Bônus 2014: 112  

Preço de Exercício: R$ 887,3357 

Quantidade de Ações Emitidas: 2.576 Ações Ordinárias 

 

ü Capital Social antes do Exercício do Bônus de Subscrição 

Ações Ordinárias      26.309.395 

Em reais: R$ 234.222.583,80 

 

ü Capital Social após o Exercício do Bônus de Subscrição 

Ações Ordinárias      26.311.971 

 
Em reais: R$  234.321.965,40 
 

 
 
Assim, o Artigo 5° do Estatuto Social passará a ter a seguinte redação: 

 
Artigo 5º - O capital social é de R$ R$ 234.321.965,40  (duzentos e trinta e 
quatro milhões, trezentos e vinte e um mil,  novecentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta centavos), representado por 26.311.971 (vinte e seis 
milhões, trezentas e onze mil e novecentas e sententa e uma) ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal. 
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2. Informar se o aumento será realizado mediante: (a) conversão de debêntures em ações; (b) 
exercício de direito de subscrição ou de bônus de subscrição; (c) capitalização de lucros ou 
reservas; ou (d) subscrição de novas ações 
 
O aumento do capital social foi realizado através do exercício de bônus de subscrição. Cada Bônus 2014 
conferirá a seu titular o direito de subscrever 23 (vinte e três) ações ordinárias de emissão da Companhia, 
mediante o pagamento do preço de exercício R$38,66 (trinta e oito reais e sessenta e seis centavos) por 
ação ordinária de emissão da Companhia, totalizando até 4.140.000 (quatro milhões, cento e quarenta 
mil) ações ordinárias. 
 
Caso a Companhia, a partir da DATA DE EMISSÃO DOS BÔNUS, declare, aos titulares de ações de sua 
emissão, quaisquer proventos, em bens ou em moeda corrente, inclusive, mas não se limitando a, 
dividendos, juros sobre o capital próprio nos termos da Lei nº 9.249/96, conforme alterada, ou como 
resultado de redução de capital ou de amortização (“Proventos”), o PREÇO DE EXERCÍCIO será 
ajustado de acordo com a seguinte equação: 
 
PEAjustado = PE – ∑Proventos AÇÕES 
 
Onde: 
 
PEAjustado = PREÇO DE EXERCÍCIO AJUSTADO, calculado com 6 (seis) casas decimais sem 
arredondamento, em vigor a partir da data ex-provento relativa a uma dada distribuição. 
 
PE = PREÇO DE EXERCÍCIO, calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento. 
 
O Conselho de Administração está autorizado pelo Estatuto Social da Kepler Weber S/A a promover a 
homologação do aumento do capital decorrente do exercício dos bônus de subscrição até o limite do 
capital  de R$1.800.000.000 (um bilhão e oitocentos milhões de reais) mediante emissão de ações, 
conforme parágrafo 1º do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
 
Os efeitos jurídicos da proposta estão na adequação da redação do Estatuto Social da Companhia, em 
função do exercício dos bônus de subscrição em ações ordinárias. Os efeitos econômicos da Proposta da 
Administração já se fizeram presentes na Companhia, tal como explicados quando aprovadas as 
matérias na Assembleia Geral Extraordinária de 18 de agosto de 2014. 
 
 
 
3. Explicar, pormenorizadamente, as razões do aumento e suas conseqüências jurídicas e 
econômicas 
 
Conforme estabelecido pelo parágrafo 1º do artigo 5 do Estatuto Social a Companhia mediante 
deliberação do Conselho de Administração está autorizada a aumentar, independentemente de reforma 
estatutária o valor do capital social até o limite de 1.800.000.000 (um bilhão e oitocentos milhões) de 
ações, podendo ser dividido em ações ordinárias, ações preferenciais de classe A e ações preferenciais 
de classe B, observado que o número de ações preferenciais, independentemente da classe, nunca será 
superior ao número de ações ordinárias e o número de ações preferenciais de classe “B” não poderá 
exceder 39.996.080 (trinta e nove milhões novecentos e noventa e seis mil e oitenta). O capital 
autorizado deverá sempre manter um número de ações suficientes para o exercício dos bônus de 
subscrição emitidos na Assembleia Geral Extraordinária de 28 de setembro de 2007 e na Assembleia 
Geral Extraordinária de 18 de agosto de 2014. 
 
 
4. Fornecer cópia do parecer do conselho fiscal, se aplicável 
 
Não Aplicável 
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5. Em caso de aumento de capital mediante subscrição de ações 
a. Descrever a destinação dos recursos 

Não Aplicável 
 

b. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe  

Não Aplicável 
 

c. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas  

Não Aplicável 
 

d. Informar se a subscrição será pública ou particular  

Não Aplicável 
 

e. Em se tratando de subscrição particular, informar se partes relacionadas, tal como 

definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, subscreverão ações no 

aumento de capital, especificando os respectivos montantes, quando esses montantes já 

forem conhecidos  

Não Aplicável 
 

f. Informar o preço de emissão das novas ações ou as razões pelas quais sua fixação deve 

ser delegada ao conselho de administração, nos casos de distribuição pública  

Não Aplicável 
 

g. Informar o valor nominal das ações emitidas ou, em se tratando de ações sem valor 

nominal, a parcela do preço de emissão que será destinada à reserva de capital  

Não Aplicável 
 

h. Fornecer opinião dos administradores sobre os efeitos do aumento de capital, sobretudo 

no que se refere à diluição provocada pelo aumento  

Não Aplicável 
 

i. Informar o critério de cálculo do preço de emissão e justificar, pormenorizadamente, os 

aspectos econômicos que determinaram a sua escolha  

Não Aplicável 
 

j. Caso o preço de emissão tenha sido fixado com ágio ou deságio em relação ao valor de 

mercado, identificar a razão do ágio ou deságio e explicar como ele foi determinado  

Não Aplicável 
 

k. Fornecer cópia de todos os laudos e estudos que subsidiaram a fixação do preço de 

emissão  

Não Aplicável 
 

l. Informar a cotação de cada uma das espécies e classes de ações da companhia nos 

mercados em que são negociadas, identificando: 

i. Cotação mínima, média e máxima de cada ano, nos últimos 3 (três) anos  



 

128 

 

Não Aplicável 
 

ii. Cotação mínima, média e máxima de cada trimestre, nos últimos 2 (dois) anos 

Não Aplicável 
 

iii. Cotação mínima, média e máxima de cada mês, nos últimos 6 (seis) meses 

Não Aplicável 
 

iv. Cotação média nos últimos 90 dias 

Não Aplicável 
 
 

m. Informar os preços de emissão de ações em aumentos de capital realizados nos últimos 3 

(três) anos 

Não Aplicável 
 

n. Apresentar percentual de diluição potencial resultante da emissão  

Não Aplicável 
 

o. Informar os prazos, condições e forma de subscrição e integralização das ações emitidas  

Não Aplicável 
 

p. Informar se os acionistas terão direito de preferência para subscrever as novas ações 

emitidas e detalhar os termos e condições a que está sujeito esse direito  

Não Aplicável 
 

q. Informar a proposta da administração para o tratamento de eventuais sobras  

Não Aplicável 
 

r. Descrever pormenorizadamente os procedimentos que serão adotados, caso haja previsão 

de homologação parcial do aumento de capital  

Não Aplicável 
 
 
 

s. Caso o preço de emissão das ações seja, total ou parcialmente, realizado em bens 

i. Apresentar descrição completa dos bens 

Não Aplicável 
 

ii. Esclarecer qual a relação entre os bens incorporados ao patrimônio da companhia 

e o seu objeto social 

Não Aplicável 
 

iii. Fornecer cópia do laudo de avaliação dos bens, caso esteja disponível 

Não Aplicável 
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6. Em caso de aumento de capital mediante capitalização de lucros ou reservas 
 

a. Informar se implicará alteração do valor nominal das ações, caso existente, ou distribuição 

de novas ações entre os acionistas 

Não Aplicável 
 

b. Informar se a capitalização de lucros ou reservas será efetivada com ou sem modificação 

do número de ações, nas companhias com ações sem valor nominal 

Não Aplicável 
 

c. Em caso de distribuição de novas ações 

i. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 

Não Aplicável 
 

ii. Informar o percentual que os acionistas receberão em ações 

Não Aplicável 
 

iii. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas 

Não Aplicável 
 

iv. Informar o custo de aquisição, em reais por ação, a ser atribuído para que os 

acionistas possam atender ao art. 10 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995 

Não Aplicável 
 

v. Informar o tratamento das frações, se for o caso 

Não Aplicável 
 

d. Informar o prazo previsto no § 3º do art. 169 da Lei 6.404, de 1976 

Não Aplicável 
 
 
 

e. Informar e fornecer as informações e documentos previstos no item 5 acima, quando 

cabível 

Não Aplicável 
 
 
7. Em caso de aumento de capital por conversão de debêntures em ações ou por exercício de 
bônus de subscrição  
 

a. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 

Foram emitidas 2.576 ações Ordinárias. 
 

b. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas 

   
As ações ordinárias de emissão da COMPANHIA resultantes do exercício dos direitos conferidos pelos 
BÔNUS terão as mesmas características e condições e gozarão dos mesmos direitos e vantagens 
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estatutariamente atribuídos atualmente e no futuro às ações ordinárias de emissão da COMPANHIA hoje 
existentes e participarão integralmente da distribuição dos resultados, cuja deliberação ocorra a partir da 
data da solicitação de exercício, inclusive dividendos e juros sobre capital próprio. 


